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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE UMUARAMA - PR 

Bel. Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
Oficial 

 
 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
  
 

                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial 
do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04), INTIMA a devedora fiduciante Sra. 
DAIANE MONTES DE CARVALHO JORGE, a comparecer no Serviço de Registro de 
Imóveis 1º Ofício, situado à Rua Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-
180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o horário das 8h30min às 11h00min e 13h00min às 
17h00min no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste edital, para 
pagamento/purgação da mora (vide Projeção da Dívida para Purga da mora em Serviço 
Registro de Imóveis, arquivada no Cartório) para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas a Cédula de Crédito Bancário nº B30631757-3, garantidos por alienação 
fiduciária, firmado em 17 de julho de 2013, sob a matrícula nº 46.020 e registro nº R-01-46.020, 
desta Serventia, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, sob pena de 
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da 
credora, nos termos do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida através 
de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão divulgadas através 
de jornais. Obs.: poderá efetuar a purga da mora na agência da Caixa Econômica Federal, 
detentora do financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos 
antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de 
direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes 
de pagamento para regularização do controle da credora. Protocolo nº 248.133 de 06/12/2022, 
no livro 1-W de protocolos. Dado e passado nesta cidade de Umuarama-PR, 22 de fevereiro de 
2023. 
 

 
 

 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
          Oficial  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE UMUARAMA - PR 

Bel. Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
Oficial 

 
 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
  
 

                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial 
do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04), INTIMA o devedor fiduciante Sr. JULIANO 
APARECIDO GAZZOLI, a comparecer no Serviço de Registro de Imóveis 1º Ofício, 
situado à Rua Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade 
de Umuarama-PR, entre o horário das 8h30min às 11h00min e 13h00min às 17h00min no prazo 
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste edital, para pagamento/purgação 
da mora (vide Projeção da Dívida para Purga da mora em Serviço Registro de Imóveis, 
arquivada no Cartório) para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao 
Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema 
Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida 
- CCFGTS/PMCMV - SFH nº 8.4444.0926530-7 datado de 19 de Junho de 2015, registrado sob 
nºs 04 e 05, na matrícula nº 49.964, livro 02-Registro Geral, desta Serventia, com saldo devedor 
de responsabilidade de Vossa Senhoria, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora, nos termos do Art. 26 § 7º da 
Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do 
imóvel, sendo que as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: poderá efetuar a 
purga da mora na agência da Caixa Econômica Federal, detentora do financiamento. Caso 
Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente 
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à mesma com 
o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes de pagamento para regularização do 
controle da credora. Protocolo nº 248.120 de 06/12/2022, no livro 1-W de protocolos. Dado e 
passado nesta cidade de Umuarama-PR, 22 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
          Oficial  
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Avenida Marília, 1920, Centro | Mariluz-PR | CEP: 87470-000 | Fone: (44) 3534-8020 | CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

MARILUZ - PR 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Notificante - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
 
 

NOTIFICAÇÃO 

 

Ficam os Proprietários de terrenos urbanos, abaixo mencionados, para que no prazo 

de no máximo 5 dias, a contar da data da publicação deste expediente, realizem a 

limpeza de seus respectivos lotes de terras, sob pena de aplicação de multa, sem 

prejuízos de outras medidas administrativas ou judiciarias. 

 

Salienta- se, que as inúmeras tentativas de notificação pessoal, mostraram-se 

frustradas, não restando alternativa que não seja esta forma editalício de comunicação.   

 

Endereço  NOME  

Rua Bonfim nº 568 Carmen Lucia Vicentini 

Rua Bonfim nº 560 Lauro Luiz Santos Ribeiro  

Rua Irene Eleuterio Diniz-Lei 1735/2024, 

nº107 

 

GLB Empreendimentos Imobiliários LTDA-ME 

Rua Irene Eleuterio Diniz-Lei 1735/2024, 

nº123 

 

GLB Empreendimentos Imobiliários LTDA-ME 

Rua Irene Eleuterio Diniz-Lei 1735/2024,  

nº 67 

 

GLB Empreendimentos Imobiliários LTDA-ME 

Rua Guanabara, nº 457  GLB Empreendimentos Imobiliários LTDA-ME 

Rua Manoel Nunes de Almeida -Lei 

1735/2021, nº 122 

  

GLB Empreendimentos Imobiliários LTDA-ME 

Rua Manoel Nunes de Almeida -Lei 

1735/2021, nº 261 

 

GLB Empreendimentos Imobiliários LTDA-ME 

Av. Circular Leste, nº 0853 Wilson de Oliveira  

Av. Circular Leste, nº 0000 Pedro Alcantara Bareia 

Av. Circular Leste, nº 0017 Pedro Alcantara Bareia 

 

                         Edifício do Paço Municipal, dia 07 de março de 2023. 

 
Fabio Soares Clemente. 

Chefe da Divisão Municipal de Meio Ambiente. 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UMUARAMA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente da Entidade supra, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social em seu parágrafo segundo do 
artigo 51a e a Legislação vigente, e visando dar oportunidade de maior participação dos trabalhadores, C O N V O C A os senhores 
associados em dia com suas obrigações sociais, bem como os integrantes da categoria profissional dos Trabalhadores do ramo das 
indústrias de serrarias, desdobramento e beneficiamento de madeira, fabricação de laminados, compensados, aglomerados, 
chapas de fibra de madeira, embalagens, carpintarias, esquadrias, tanoarias, artigos diversos de madeira e enquadrados no ramo 
da madeira, Trabalhadores das indústrias de Vassouras, Escovas e Pincéis, Trabalhadores nas Indústrias do Mobiliário e 
Marcenaria (Fabricação de Móveis de Madeira, Junco, Vime, Fabricação de Móveis de Metal, Fabricação de Móveis de Material 
Plástico e Fibra de Vidro, Banco de Automóveis, Cortinados, Estofos, Fabricação de Artefatos de Colchoaria, Fabricação de 
Persianas e Artefatos do Mobiliário, Fabricação de Móveis e Peças do Mobiliário e Marcenaria), que tem a data-base no mês de 
MAIO, dos municípios de: Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia do Sul, Douradina, Icaraíma, Ivaté, Perobal, São Jorge do 
Patrocínio, Tapira e Umuarama para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, observadas as disposições 
estatutárias a ser realizada no dia 11 de março de 2023 (sábado) às 15h00 em primeira convocação, com a presença mínima de 
2/3 dos associados quites, ou às 15h30 em segunda convocação, caso não haja quorum na primeira convocação, com os 
presentes, na Sede Campestre do sindicato, sito á Rua dos Liziantos, 2002, Parque das Jabuticabeiras na cidade de Umuarama – 
PR, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
a) Apreciação, discussão e deliberação sobre o rol de reivindicações das categorias visando à celebração das Convenções 
Coletivas de Trabalho e Acordos Coletivos de Trabalho para o período 2023/2024; 
b) Discussão e deliberação para fixar os pisos salariais da categoria; 
c) Apreciação, discussão, deliberação e autorização expressa e prévia dos trabalhadores representados, filiados ou não ao 
sindicato, e beneficiários do instrumento coletivo, anuindo, coletivamente, de modo prévio e expresso, aos descontos salariais a 
título de contribuição negocial, destinada à entidade sindical, nos termos do Estatuto Social e do art. 545, da CLT (lei 13467/2017); 
c.1) Autorizar o Sindicato notificar a empresa (art. 545 da CLT), acerca da dedução das contribuições e respectivo repasse ao 
sindicato;   
d) Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar o rol de reivindicações, e Acordos Coletivos de Trabalho, inclusive para 
nomear comissões ou árbitros e frustrada as negociações, autorização para outorgar mandato para ajuizamento de dissídio 
coletivo.  
As deliberações constantes dos itens “a” e “d” do presente edital serão tomadas por escrutínio secreto, conforme previsão 
estatutária, cujas deliberações só serão válidas se aprovadas por mais de 2/3 dos presentes. 

Umuarama, 07 de março de 2023 – MARCOS ANTONIO BERALDO – Presidente. 
    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 017/2023
Pregão Eletrônico - nº 009/2023
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE APARELHOS CLIMATIZADORES DE AR PARA INSTALAÇÃO 
DE BEM PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO, DESTINADO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).
O PRESENTE EDITAL CONCEDERÁ TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, APLICANDO-SE OS DISPOSITIVOS 
LEGAIS PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES DA LEI 
COMPLEMENTAR 147/2014 COM RESERVA DE COTA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) 
PARA MPE’s, EPP’s e MEI’s, E ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA A PARTICIPAÇÃO 
DE EMPRESAS EM GERAL.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá 
negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 10/03/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do dia 
10/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 10/03/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto 
Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
Fevereiro de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 010/2023
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GRAMA DO TIPO ESMERALDA PARA 
URBANIZAÇÃO DE VÁRIOS TRECHOS DE DOMÍNIO PÚBLICO DO MUNÍCIPIO, DESTINADO A SECRETARIA DE 
OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, § 4º, do 
Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, visando a fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido 
à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h00min horas do dia 10/03/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h01min às 10h15min horas do dia 10/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h16min horas do dia 10/03/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Março de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de março de 2023. 

KARLA ISABELLE JANUARIO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ:403.886.110-00173 

RG:5817212-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
14° Termo aditivo do contrato nº.125/2021, decorrente de INEXIGIBILIDADE n° 8/2021 de Credenciamento 
das pessoas jurídicas da área da Saúde para prestação de serviços Médicos, Enfermeiro e Técnico em 
enfermagem, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri - PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 40.388.611/0001-73, com sede no 
endereço ESTRADA PORTO PASSAGEM, 01, CENTRO, BALNEÁRIO PRAINHA GUARATUBA-PR neste 
ato representada por KARLA ISABELLE JANUARIO, portador do RG n° 5817212-0, portador do CPF sob 
n° 023.581.259-54, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 14.599,95 
(quatorze mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos). Fica aditado o saldo do lote 
03 para atender por mais 30 (trinta) dias, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:023.581.259-54 

www.elotech.com.br 
Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri

Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na 
modalidade Dispensa Por Limite nº 17/2023, para Contratação de empresa para fornecimento de 
reparos e adequações na sala de Raio X.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
A.F.O. PRODUTOS RADIOLÓGICOS LTDA, CNPJ/MF: nº 04.722.339/0001-52, Contratação 
de empresa para fornecimento de reparos e adequações na sala de Raio X., determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o 
estabelecido no Artigo 24 da Lei n.º 8666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom 
e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 06/03/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 35/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: A.F.O. PRODUTOS RADIOLÓGICOS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de reparos e adequações na sala de 
Raio X..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 07 de março de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 5.261,50 (cinco 
mil, duzentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 17/2023.
Alto Piquiri - PR, 07 de março de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
SILVELY DO ROCIO TAVARES DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na 
modalidade Dispensa Por Limite nº 18/2023, para Contratação de empresa para atuar na Área 
de Meio Ambiente.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
MATO VERDE ELABORACAO E PREPARACAO DE DOCUMENTOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ/
MF: nº 24.996.094/0001-69, Contratação de empresa para atuar na Área de Meio Ambiente., 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 24 da Lei n.º 8666/93 bem como todas as providências necessárias 
ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 06/03/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 36/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MATO VERDE ELABORACAO E PREPARACAO DE DOCUMENTOS 
AMBIENTAIS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para atuar na Área de Meio Ambiente..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 07 de março de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 16.800,00 
(dezesseis mil e oitocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 18/2023.
Alto Piquiri - PR, 07 de março de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CARLOS HENRIQUE OLIVA GRUDZIN BRAGA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de BraSilândia do Sul – Pr
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 002/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
                AURELINA MARIA DA SILVA GALVÃO
OBJETO: Locação de imóvel.
VALOR MENSAL: R$ 1.715,45 (um mil setecentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos)
Duração: 12 (doze) meses.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 095/2023, DE 1º DE MARÇO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária e 1/2 (meia), ao Sr. WILLIAN MESSIAS DE ANDRADE, brasileiro, inscrito na CI/RG 
sob nº 10.601.687-9/PR e CPF sob nº 071.207.329-94, MOTORISTA - NÍVEL III, para viagem a cidade de Curitiba-PR, 
no dia 06 com retorno no dia 08 de março de 2023, para o transporte de CESTAS BÁSICAS doadas pela Defesa Civil 
Estadual, destinadas ao atendimento da Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de março de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 096/2023, DE 1º DE MARÇO DE 2023
SÚMULA:  NOMEIA EDILSON DE FREITAS E SOUZA PARA O CARGO 
DE TRATORISTA, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais de conformidade com a 
Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas 
alterações e, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - 
PSS, aberto através do Edital nº 08/2023, de 10 de fevereiro de 2023; 
o Edital nº 010/2023, de 23 de fevereiro de 2023 - Homologação do 
Resultado Final; e o Edital nº 013/2023, de 27 de fevereiro de 2023 - 
Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 07 de março de 2023, o Sr. EDILSON 
DE FREITAS E SOUZA, inscrito na CI/RG sob nº 10.050.578-9/PR 
e CPF sob nº 059.141.119-94, sob o Regime Estatutário, no Cargo 
de Provimento Temporário de TRATORISTA – carga horária de 40 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários, com remuneração inicial de R$ 1.302,00 (Hum mil e 
trezentos e dois reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 
010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir 
necessidades inadiáveis da Administração Pública, em caráter 
excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, encerrando-se em 07 de 
março de 2024, podendo ser prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, 
através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o 
assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente 
Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês 
de março de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 055/2023, DE 07 DE MARÇO DE 2023
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2023 – MODALIDADE DISPENSA 
Nº 06/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitação, constituída pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de janeiro de 
2023,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, 
que declarou dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 14/2023
-Modalidade Dispensa: nº 06/2023
-Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de refeições para funcionários que estiverem a serviço na região de 
Umuarama.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: MARCOS RESTAURANTE 
LTDA, perfazendo um montante de R$ 14.700,00 (quatorze mil e 
setecentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do 
mês de março de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 054/2023, DE 07 DE MARÇO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 04/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº.  004/2023, de 10 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: EVI – SPOR – 
MATERIAL ESPORTIVO LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 
04/2023 – Pregão Presencial nº 01/2023.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: EVI – SPOR – 
MATERIAL ESPORTIVO LTDA, vencedora do certame, perfazendo um 
montante de R$ 634.704,00 (seiscentos e trinta e quatro mil setecentos 
e quatro reais), o resultado do Processo Presencial nº 04/2023 – 
Pregão Eletrônico nº 01/2023, que tem como objeto a aquisição de 
materiais esportivos para atender a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do 
mês de março de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATONº. 41/2022 celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: POSTO CAFEZAL DO 
SUL LTDA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, CNPJ: 
07.496.606/0001-09 com sede na rodovia PR 323 – km 181, s/n, na cidade de 
cafezal do sul-PR, denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente 
político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG 
nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA Sr. JOSE ALESSANDRO GONÇALVES 
residente e domiciliado à Rua Maranhão, 699, centro, na cidade de Cafezal do 
Sul-Paraná, portador do RG n.º 7.327.862-7 SSP/PR e CPF. 028.939.459-70.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em 
decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade 
justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a 
fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 23/2022, Pregão eletrônico nº 10/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas 
e condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores 
alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA VIGÊNCIA-e CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
.passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA”
- Fica prorrogado por mais seis meses o respectivo contrato, sendo de 11 de 
abril de 2023 a 11 de outubro de 2023.
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
-Fica acrescido 25 % do valor contratual sob valor total de R$ 984.700,00 
(novecentos e oitenta e quatro mil e setecentos reais).
Referente a:
ITEM OBJETO QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL
1 ÓLEO DIESEL S10 186.500 R$ 5,27  R$   
984.700,00
Valor do aditivo:
ITEM OBJETO QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL
1 ÓLEO DIESEL S10 46.625 R$ 6,11  R$   
284.878,75
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, 
passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido 
instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes 
contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 28 de fevereiro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO     CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019.66                                                        CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 018/2023 - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 004/2023
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
dispensa de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão 
da escolha da prestadora de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos 
e requisitos que comprovam que a contratada possui habilitação e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal n.º 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de 
Contratação que prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC II, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021;
CONSIDERANDO que foram cumpridas as exigências legais; No uso 
das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no 
artigo 72, VIII da Lei Federal n.º 14.133/2021, RATIFICO O PROCESSO 
e AUTORIZO A CONTRATAÇÃO, nos termos descritos abaixo:
Objeto a ser contratado: Serviços terceirizados, de forma continua de 
limpeza em geral, conservação, recepção, vigia, zelador, manutenção 
geral, varrição e demais atividades afins, ao bom funcionamento da 
Capela Mortuária de Cidade Gaúcha - PR.
Contratado: MARCIA RODRIGUES DE AQUINO PEREIRA 
77643070920 – MEI
Prazo de Vigência: 12 (dose) meses.
Valor Total: 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), divididos em 12 
(doze) parcelas iguais, de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais).
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, para que fique à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial.
Cidade Gaúcha - PR, 07 de março de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 018/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 012/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR
CONTRATADA: MARCIA RODRIGUES DE AQUINO PEREIRA 
77643070920 – MEI
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento 
de serviços de limpeza em geral, conservação, recepção, vigia, 
zelador, manutenção geral, varrição e demais atividades afins, 
destinado ao funcionamento da Capela Mortuária de Cidade Gaúcha 
– PR, em conformidade com as condições, critérios, especificações e 
procedimentos constantes do Anexo I – Termo de Referência, do Edital 
de Dispensa de Licitação, sob o n.º 004/2023.
DO VALOR CONTRATUAL: A CONTRATADA se obriga a executar o 
objeto deste Contrato pelo valor global de R$ 19.200,00 (dezenove mil 
reais), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a 
execução do objeto.
O pagamento ocorrerá mensalmente, em 12 (doze) parcelas iguais de 
R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), mediante sua execução, em até 
30 (trinta) dias, subsequente ao mês da prestação dos serviços, por 
meio de apresentação de nota fiscal e atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado mediante interesse da Administração Municipal, conforme 
inciso XVII do art. 6, c/c art. 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 07 de março de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
MARCIA RODRIGUES DE AQUINO PEREIRA
Administradora
Contratada
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Ref.: Edital Chamamento Público n.º 002/2023
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas da área de Saúde, para 
possível contratação de serviços Técnicos de Enfermagem, destinados 
ao desempenho de atividades complementar ao atendimento dos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, deste Município.
À SENHORA
MARIA FISHER DOTTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Aos 7 (sete) dias do mês de março de 2023, a Comissão Permanente de 
Licitações, reuniu-se a fim de analisar a regularidade dos documentos 
apresentados pela empresa CAMAR SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 
cadastrada pelo CNPJ sob n.º 43.470.019/0001-04, com sede na 
Rua Amazonas, fundos, 1419, centro, Cel.: (44) 9 9813-7661, e-mail: 
magnorosa7651@gmail.com, Município de Loanda - PR, CEP: 87.900-
000. Findada a análise dos documentos exigidos para habilitação, esta 
Comissão, DECLARA a empresa credenciada, APTA para a prestação 
dos serviços, conforme objeto.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Presidente da CPL 
HELOISE PRADO DOTTO
Membra da Comissão
KLEBER CHRISTIANO CIRÍACO
Membro da Comissão

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Ref.: Edital Chamamento Público n.º 002/2023
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas da área de Saúde, para 
possível contratação de serviços Técnicos de Enfermagem, destinados 
ao desempenho de atividades complementar ao atendimento dos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, deste Município.
À SENHORA
MARIA FISHER DOTTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Aos 7 (sete) dias do mês de março de 2023, a Comissão Permanente 
de Licitações, reuniu-se a fim de analisar a regularidade dos 
documentos apresentados pela empresa L. A. GOUVEIA CLINICA 
MEDICA, cadastrada pelo CNPJ sob n.º 24.695.955/0001-79, com 
sede na rua Vereador Pedro Peterson, 74, centro, Cel.: (44) 9 9813-
7661, e-mail: dr.marcoantonioloanda@gmail.com, Município de Loanda 
- PR, CEP: 87.900-000. Findada a análise dos documentos exigidos 
para habilitação, esta Comissão, DECLARA a empresa credenciada, 
APTA para a prestação dos serviços, conforme objeto.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Presidente da CPL 
HELOISE PRADO DOTTO
Membra da Comissão
KLEBER CHRISTIANO CIRÍACO
Membro da Comissão

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Ref.: Edital Chamamento Público n.º 002/2023
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas da área de Saúde, para 
possível contratação de serviços Técnicos de Enfermagem, destinados 
ao desempenho de atividades complementar ao atendimento dos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, deste Município.
À SENHORA
MARIA FISHER DOTTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Aos 7 (sete) dias do mês de março de 2023, a Comissão Permanente 
de Licitações, reuniu-se a fim de analisar a regularidade dos 
documentos apresentados pela empresa interessada, M A D SANTOS 
LTDA, cadastrada pelo CNPJ sob n.º 45.217.732/0001-76, com sede 
na Rua Vereador Pedro Peterson, 74, centro, Cel.: (44) 9 9813-7661, 
e-mail: dr.marcoantonioloanda@gmail.com, Município de Loanda - PR, 
CEP: 87.910-000. Findada a análise dos documentos exigidos para 
habilitação, esta Comissão, verificou que, a empresa M A D SANTOS 
LTDA, apresentou a certidão positiva de débitos relativos a tributos 
municipais. Diante disso, a empresa faltou com o cumprimento de 
exigência da letra “f” do item 7.1.1 – habilitação jurídica e fiscal do Edital 
de Chamamento, portanto, não está apta para prestação dos serviços, 
ficando declarada pela comissão como INABILITADA.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Presidente da CPL 
HELOISE PRADO DOTTO
Membra da Comissão
KLEBER CHRISTIANO CIRÍACO
Membro da Comissão

 
AVISO DE PREGÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023 

 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE  
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se 
encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte: 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para o fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis (já preparados), que serão servidos em Coffee Breaks, 
para atendimento aos eventos do Cisa, ambulatórios de especialidades e do Caps - AD, conforme 
especificações constantes do folheto descritivo que integra este Edital como Anexo I. Será 
declarada vencedora do certame, a empresa que apresentar o menor preço por item. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
DATA DA ABERTURA: 21/03/2023 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009 e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014. 
 
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes 
que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo 
total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito bancário na 
conta corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR, ou 
gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível, (E-mail: 
licitacao@cisaamerios.com.br) 
 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, 
OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 7721. 
 
 
 

UMUARAMA, 07 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O  Presidente  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE

SAÚDE  –  CISA/AMERIOS/12ª  R.  S.  com  sede  na  Avenida  Ângelo

Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama,

Estado do Paraná, em conformidade com as disposições estatutárias,

convoca os integrantes do Conselho de Prefeitos para participarem de

Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 17 de março de

2023, na sede da Amerios, endereço rua Valter Kreiser, 3055, Zona

VIII com primeira convocação às 09:00 horas e em segunda convocação

às 09:30 horas, para deliberarem sobre a seguinte pauta:

- Alteração do projeto de ampliação do CISA;

- Cobertura da estrutura de Ampliação do CISA;

- Imposto de Renda retido na Fonte – para o caixa do CISA

Umuarama, 07 de março de 2023.

Almir de Almeida
Presidente do CISA

  

  

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

PORTARIA N.º 78 
De 02/03/2023 
DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO NA CARREIRA POR INCENTIVO AO CONHECIMENTO À 
SERVIDORES MUNICIPAIS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE 
MARÇO DE 2012. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a 
reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO o requerimento e apresentação dos respectivos certificados; 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER promoção por incentivo ao conhecimento à servidores  municipais efetivos 
abaixo relacionados, enquadrando-os na nova Referência, de acordo com o Grupo Ocupacional: 

1-GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO-GOAT   

NOME DOCUMENTO CARGO REF. 
ALINE PATRICIA TRIDA DE ALMEIDA 047.430.419-10 AGENTE  

ADMINISTRATIVO 
C-35 

LETICIA TESSAROLO ZAFALON 072.080.669-06 AGENTE  COM. DE 
SAÚDE 

C-09 

1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO   

NOME DOCUMENTO CARGO REF. 
MARCOS LARUSSA GIL 742.934.949-87 MOTORISTA D-29 
MARIA APARECIDA JUSTINO DA 
SILVA 

043.755.499-63 AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS-FEMININO 

C-01 

TIAGO APARECIDO DA SILVA 060.147.839-89 MOTORISTA E-27 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil 
e vinte e três. (02/03/2023). 
Oberdam José de Oliveira 
 Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 79 
De 02/03/2023 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO FÉRIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, 

 

Art. 1º-Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto 
no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 

SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE 
GOZO 

Airton Soares Auxiliar de Serviços 
Pesados 

2021/2022 13/03/2023 á 
11/04/2023 

Claudinei Bartolomeu Operador de Máquinas  2021/2022 06/03/2023 á 
04/04/2023 

Débora Zafalon Patricio Enfermeira 2022/2023 07/02/2023 á 
16/02/2023 

Everson José Desani Motorista 2020/2021 27/02/2023 á 
28/03/2023 

  

  

  

 

Marcia Regina de Souza Auxiliar de Serviços 
Gerais - Feminino 

2022/2023 06/03/2023 á 
25/03/2023 

Noel Altair Gerônimo Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2021/2022 07/02/2023 á 
08/03/2023 

Rubens Romão da Silva Auxiliar de Serviços 
Pesados 

2016/2017 31/01/2023 á 
01/03/2023 

Silvia Aguiar Ribeiro Ferreira Auxiliar de Enfermagem 2020/2021 22/02/2023 á 
23/03/2023 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
três. (02/03/2023). 
Oberdam José de Oliveira 
 Prefeito Municipal 

 

 
caMara MuniciPal de alto ParaÍSo

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 004/2023
REF. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 006/2023
        CONTRATO Nº. 004/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTAO EM SERVICOS
OBJETO: Contratação de serviço referente a 3 (três) inscrições, sendo 
(três) Servidores efetivos da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, 
para participação no curso: “WORKSHOP NOVA LEI DE LICITAÇÕES 
TEORIA E PRATICA GOVBR-LC
VALOR: R$ 1.800,00 reais. (Um mil e oitocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/03/2023
Data Assinatura: 03 de Fevereiro de 2023
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO nº 003/2023
Ref. DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 003/2023
 CONTRATO Nº. 003/2023
CONTRATO DE AQUISIÇÃO
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: C.J LOPES PAPELARIA - ME
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente em geral para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Alto Paraíso - PR.
VALOR: R$ 7.893,41 (sete mil oitocentos e noventa e três reais e 
quarenta e um centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
Data Assinatura: 03 de Março de 2023
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
SEMA nº 88/2013 da CEMA.

câMara MuniciPal de eSPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA N° 007/2023
SUMULA – DESIGNA O SR. VALDEIR ZAFALÃO MARQUES, 
PARA RESPONDER CUMULATIVAMENTE PELA FUNÇÃO DE 
CONTROLADOR INTERNO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E,
CONSIDERANDO o disposto na lei municipal nº. 331/2007 de 14 de 
dezembro de 2007 (publicada em 19/12/2007).
RESOLVE:
ART. 1° - DESIGNAR VALDEIR ZAFALÃO MARQUES, portador do RG 
nº. 5.275.742-8 - SSP/PR e CPF/MF nº. 742.374.039-04, ocupante do 
cargo de Assistente Legislativo, para responder cumulativamente pela 
função de Controlador Interno do Poder Legislativo do Município de 
Esperança Nova, a partir de 01 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro 
de 2024.
ART. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2023, revogando todas as 
disposições em contrário
Câmara Municipal de Esperança Nova – PR., 07 de março de 2023.
Edivaldo Batista Saraiva
Presidente

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 011/2023
Processo Administrativo nº 008/2023
Pregão Eletrônico nº 008/2023
Homologação em 17/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J.A.A. MATERIAIS ELETRICOS LTDA
CNPJ: 32.735.001/0001-70
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
INSTALAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA NO CENTRO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, DESTINADO A SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: 26/02/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.
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Rainha do Noroeste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

R. Juscelino k. de Oliveira, n.º 2.394 — Fone/Fax (044) 3675-4300 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 020/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO: 014/2023 
 
 
O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que foi 
publicado o PROCESSO Nº. 020/2023 – Pregão nº 014/2023 (eletrônico). 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para a aquisição parcelada de cestas básicas 
contendo gêneros alimentícios entre outros para atender os usuários (as) do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS e suas famílias em situação de 
vulnerabilidade social no Município de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 
12 meses. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 
09h00min do dia 27/03/2023. Abertura das propostas: às 09h00min do dia 
27/03/2023. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 
27/03/2023. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. 
Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item). Aquisição do edital: Portal 
Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e 
Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 07 de 
março de 2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 03 de março de 2023. 

EDILAINE CRISTINA DOS SANTOS BROGIATO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
E. C. S. B. TRANSPORTES EIRELI-ME 

CNPJ:157.993.680-00139 

RG:8.635.083-1 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
6° Termo aditivo do contrato nº.121/2021, decorrente de PREGÃO n°38/2021 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços para fretamento (locação) eventual e temporário de ônibus tipo convencional 
para transporte municipal e intermunicipal de passageiros do Município de Alto Piquiri, com motorista 
habilitado, conforme especificações descritas no ANEXO I- Termo de referência, parte integrante do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa E. 
C. S. B. TRANSPORTES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 15.799.368/0001-39, com sede no endereço 
RUA SILVEIRA LIMA, 1195, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por EDILAINE 
CRISTINA DOS SANTOS BROGIATO, portador do RG n° 8.635.083-1, portador do CPF sob n° 
056.932.939-63, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 03/08/2023. Fica 
aditado o presente contrato em mais 150 (cento e cinquenta) dias, conforme solicitação em anexo, com 
fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:056.932.939-63 

www.elotech.com.br 

 
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023 - Dispensa 

 
 
 
 
    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa G R 
SISTEMAS E AUTOMAÇÃO EIRELI para a aquisição de 01 (um) relógio ponto, aquisição 
de etiquetas e bobinas para serem utilizados no Cisa e manutenção dos relógios ponto 
pertencente ao Cisa. 
 
 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

005/2023, anexo. Em 02 de março de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 055/2023
Data: 07.03.2023
Ementa: nomeia os representantes do Poder Público Municipal na composição do Conselho 
Municipal de Saúde, nos termos do artigo 6º da Lei Municipal nº 1.358, de 24.11.2005, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
nos dispositivos da Lei Municipal nº 1.358 de 24 de novembro de 2005, e ainda, considerando o 
memorando sob o nº 2821/2022,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados como representantes do Poder Público Municipal na composição do 
Conselho Municipal de Saúde:
ENTIDADE MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE
Poder Executivo Municipal Francisco do Amaral Fontes Emiliano de Oliveira Pinto de Souza
Poder Executivo Municipal Aldetinho Aparecido da Silva Marcio Roberto Soares de Moura
Poder Executivo Municipal Tatiane Mazzucco Rosseto Carla Paganelli
Art. 2º As competências e demais atribuições dos membros do Conselho Municipal de Saúde são 
aquelas previstas na Lei Municipal nº 1.358 de 24 de novembro de 2005.
Art. 3º A função de integrante do Conselho Municipal de Saúde, será considerada serviço público 
relevante e não será remunerada.
Art. 4o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 056/2023
Data: 07.03.2023
Ementa: designa Vanderlei Rangel de Lima, para exercer interinamente, de forma conjunta, os 
cargos de Secretário Municipal de Administração e de Secretário Municipal de Educação, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024, de 
26.09.2017, e, considerando a Portaria nº 039/2023 e o memorando online sob o nº 3.348/2018,
DECRETA:
Art. 1° Fica designado o Sr. VANDERLEI RANGEL DE LIMA, CI/RG nº 6.727.936-0 SESPII/PR, 
Matrícula nº 18716-05, Secretário Municipal de Administração, nomeado por meio do Decreto 
Municipal nº 262/2022, para exercer, interinamente e de forma conjunta, a função de Secretário 
Municipal de Educação, no período de 06.03.2023 a 25.03.2023, com atribuições descritas no 
artigo 73 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, sem acúmulo de vencimentos.
Art. 2° Permanecem inalterados os termos do Decreto Municipal nº 262/2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
06.03.2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2023
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal 
conforme Edital de abertura nº 01/2019, e, considerando o memorando online sob o nº 133/2023,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no concurso público 
municipal, aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecer na Diretoria de 
Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de  08.03.2023 a 06.04.2023, no 
horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, munida de 
documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme a seguir:
Cargo de Educador Físico
Nome   Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Luciane Akemi Miyabayashi 05º lugar 111625 22/01/1985
2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munida dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I -Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II -Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III -Título de eleitor;
IV -Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V -Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI -Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII -Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII -Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX -Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X -Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI -Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII -Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII -Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração 
de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de 
bens e valores que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou 
aposentadoria; devendo ser a via original com firma reconhecida em cartório;
XIV -Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV -Comprovante de endereço atualizado;
XVI -Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII -Comprovante de escolaridade exigida.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, a candidata convocada será submetida, antes 
da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue a candidata a 
relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pela candidata 
e apresentada a Comissão de Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização 
correrão por conta da candidata convocada. Na mesma oportunidade será informada a data em 
que a candidata deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.5 - A candidata considerada inapta nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à 
realização dos mesmos será eliminada do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. A candidata poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio 
a ser requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo 
de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 099/2023
Data: 07.03.2023
Ementa: exclui membros de Comissão nomeados pela Portaria nº 042/2023 de 30.01.2023, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com as Leis nacionais nº 8.666 e 8.883, e, considerando o memorando on-line sob o nº 082/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Excluir os nomes dos servidores a seguir mencionados, a partir de 07 de março de 2023, 
nomeados por meio da Portaria nº 042/2023 de 30.01.2023, com atribuições de atuar junto a 
Comissão de recebimento de equipamento, bens, materiais e serviços em geral.
Nome / matrícula A partir de
Antonio Ozandir Groff /29345-01 07.03.2023
Flavio Augusto de Queiroz Varolo /24652-01 07.03.2023
Art. 2° O servidor Antonio Ozandir Groff deixa de receber a gratificação conforme consta na 
Portaria nº 064/2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 07.03.2023, 
permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 042/2023.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
REGIMENTO INTERNO DA
15ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAIRA – PR
Registrado no memorando online sob o nº 2821/2022
Art. 1º - Este regimento interno da 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaíra –Pr – CMS, tem 
como finalidade definir a organização dos trabalhos, considerando as deliberações do Conselho 
Municipal de Saúde de Guaíra homologadas pela Resolução nº CMS Nº001/2022, Decreto 
municipal nº 392/2022 e publicadas no Diário Oficial do Município nº 2644.
CAPITULO I - A FINALIDADE
Artigo 2º - A Conferencia Municipal de Saúde é um fórum de debates com instância deliberativa, 
aberta a todos os segmentos organizados da sociedade local e terá por finalidade:
I – Reavaliar e discutir as diretrizes da política de saúde do Município de Guaíra;
II – Escolher delegados para a etapa estadual e fornecer subsídios para a 15ª Conferencia 
Estadual de Saúde.
III – Fornecer subsídios para elaboração do Plano Municipal de Saúde, requisito para PPI 
(Programação Pactuada e Integrada) e Relatório de Gestão cumprindo a função técnica assinalada 
pela legislação do SUS.
IV – Eleger as entidades para compor o Conselho Municipal de Saúde, gestão 2023 a 2026, 
representada na Conferencia Municipal de Saúde por um dos seus membros conforme determina 
Lei Municipal N. 1.358/2005.
 § 1º a 15ª Conferencia Municipal de Saúde será realizada no dia 10/03/23 iniciando-se as 19:30hs 
no Auditório do Centro Educacional Amauri Lopes e no dia 11/03/23 na Escola Municipal Duque 
de Caxias à partir das 08:00hs, sob os auspícios da Prefeitura Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Saúde.
§ 2º Com objetivo de orientar os debates que subsidiarão os trabalhos da 15ª Conferencia 
Municipal de Saúde (CMS), serão realizadas preliminarmente atividades preparatórias com os 
diversos segmentos da comunidade com pré-conferencias e encaminhamentos de ofícios a 
entidades e órgãos de classe, afim de que seja procedida à indicação dos DELEGADOS oficiais 
junto à 15ª Conferencia Municipal de Saúde.
CAPITULO II – DOS MEMBROS
ART 3º.- Poderão inscrever-se como membros da Conferencia Municipal de Saúde todas as 
pessoas, instituições e entidades interessadas no aperfeiçoamento da política de saúde do 
Município de Guaíra, na condição de:
A) DELEGADOS
B) OBSERVADORES
C) CONVIDADOS
§ 1º Os membros inscritos como DELEGADOS terão direito à voz e voto, e serão eleitos através 
das pré-conferencias e indicados através de ofícios encaminhados pelas entidades e órgãos de 
classes devidamente legalizadas sendo credenciados no início da 15ª Conferencia Municipal 
de Saúde, onde receberão crachás de identificação e utilizarão os mesmos para votação das 
propostas na plenária final.
§ 2º Serão considerados DELEGADOS NATOS todos os atuais membros do Conselho Municipal 
de Saúde, sendo credenciados no início da 15ª Conferencia Municipal de Saúde, onde receberão 
crachás de identificação e utilizarão os mesmos para votação das propostas na plenária final.
§ 3º Serão considerados OBSERVADORES somente com direito a voz, todos os cidadãos 
residentes em Guaíra que desejam participar da 15ª CMS, devidamente credenciados.
§ 4º poderão ser CONVIDADOS da 15ª CMS, com direito a voz:
I – Representantes de instituições governamentais (municipais, estaduais e federais);
II – Representantes de instituições prestadoras de serviços de saúde, pública e privada;
III –Representas de usuários: organizações sindicais de trabalhadores rurais e urbanos, entidades 
patronais, associações comunitárias ou de moradores, partidos políticos, organizações estudantis, 
assim como instituições da sociedade civil organizada que não se incluam nos itens anteriores.
§ 5º - Nos termos da Lei 8.142/90 e no Artigo 5º da Lei Municipal 1358/2005, a representação dos 
usuários será PARITÁRIA em relação ao conjunto dos representantes dos trabalhadores de saúde, 
dos prestadores de serviços de Saúde e do governo.
Art. 3º Os usuários elegerão seus DELEGADOS durante as Pré-conferências realizadas entre os 
dias 25/11/2022 para os profissionais de saúde e prestadores de serviço e 24/01/23 a 07/02/23 nas 
áreas de abrangências das Unidades de Saúde da Família.
§ Único – Os representantes dos trabalhadores de saúde, dos prestadores de serviços de saúde 
e do governo municipal indicarão seus DELEGADOS mediante ofício encaminhado à Comissão 
Organizadora da 15ª Conferência Municipal de Saúde até o dia 07/03/23, que fará as adequações 
necessárias para o cumprimento da norma, respeitando a paridade estabelecida pela Lei 8.142/90 
e o artigo 5º da Lei Municipal 1358/2005.
CAPITULO III – DO TEMÁRIO
Art. 4º - A 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaíra terá como tema central: “Garantir Direitos 
e Defender o SUS, a Vida e a Democracia - Amanhã vai ser outro dia” definido e aprovado pelo 
CMUS (Conselho Municipal de Saúde). E utilizara como subtemas:
I. O Brasil que temos. O Brasil que queremos;
II. O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas;
III. Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia;
IV. Amanhã será outro dia para todos, todas e todes.
Art. 5º - A abordagem do tema principal e seus subtemas serão realizados mediante exposição a 
cargo dos MEDIADORES convidados, seguidos de debates nos grupos de trabalho em oficinas 
especificas.
Art. 6º - Será facultado a quaisquer dos membros da 15ª CMS, por ordem, mediante prévia 
inscrição a mesa diretora dos trabalhos, manifestar-se verbalmente ou por escrito, durante o 
período dos debates, através de perguntas ou observações pertinentes ao tema.
Art. 7º - Com objetivo de garantir o aprofundamento nos aspectos técnicos e científicos relacionados 
ao TEMA CENTRAL, serão organizadas 04 (quatro) GRUPOS DE TRABALHO visando discutir os 
SUBTEMAS.
§ Único – A critério da Comissão Organizadora da 15ª CMS serão convidados pessoas e/ou 
entidades para atuarem como MEDIADORES, facilitando as discussões dos SUBTEMAS nos 
GRUPOS DE TRABALHOS.
Art. 8º - Cada GRUPO DE TRABALHO terá um COORDENADOR determinado pela Comissão 
Organizadora, com a função de dirigir/coordenar a reunião, conduzir as discussões, controlar o 
tempo e estimular a participação de todos os membros de GRUPOS DE TRABALHO.
Art. 9º - Além do COORDENADOR, cada GRUPO DE TRABALHO contará com um RELATOR, 
previamente indicado pelo grupo, com a missão de sintetizar as conclusões do grupo, participando 
posteriormente de consolidação do relatório final, emprestando ainda sua colaboração à Comissão 
Relatora da 15ª CMS.
CAPITULO IV DA ORGANIZAÇÃO
Art. 10º - A Conferência será coordenada pelo presidente da comissão organizadora e na 
sua ausência ou impedimento eventual, por autoridade equivalente indicada pela comissão 
organizadora.
Art. 11º - Para o desenvolvimento de suas atividades, a Conferência contará com uma Comissão 
Organizadora constituída dos seguintes membros:
I. Presidente; FRANCISCO DO AMARAL FONTES
II. Vice-presidente; SERGIO MENEQUIM
III. Coordenador geral; TATIANE MAZZUCCO ROSSETO
IV. Vice-coordenador geral; ALDETINHO APARECIDO SILVA
V. Coordenador Adjunto: PATRICIA DE SOUZA ROSEMBERG
� VALERIA JANDREI DE SOUZA
� EMILIANO OLIVEIRA PINTO DE SOUZA
� LIVISTON RUBERTI SILVA
VI. Secretaria executiva: ROSIMEIRE CRISTINA DE SOUZA
� LUAN AGUINELO IBARRA LEMES
VII. Tesoureiro: MARCOS ANTONIO SANTANA
� ANILDO MORAIS PERACOLI
VIII. Secretário de Credenciamento: CARLA PAGANELLI
� SELMA CRISTINA LEITE SPADA
� KELLY KARINE ZAGER DOS SANTOS
� SIMONE DO CARMO SANTANA GALDINO
� SUZELE CESCO DE OLIVEIRA
IX. Equipe de divulgação: MARCIO ROBERTO SOARES DE MOURA
� JESSICA EMANUELA RONCADA
� GIOVANE DOS SANTOS
� ROSANGELA HIROMI KIMURA VICENTINI
X. Relatoria Geral:
� JULIO CESAR NASCIMENTO
� ANA ROSA NEVES
Art. 12 – São atribuições da Comissão Organizadora:
I. Elaborar e aprovar o regulamento da 15ª Conferência Municipal de Saúde;
II. Promover a realização do evento cuidando de todos os aspectos, políticos, 
administrativos e financeiros que o envolvem;
III. Responsabilizar-se pela programação oficial da 15ª Conferência Municipal de Saúde;
IV. Selecionar os APRESENTADORES e DEBATEDORES oficiais, bem como deliberar 
sobre os documentos Técnicos Oficiais;
V. Credenciar os Delegados;
VI. Resolver em última instância sobre as questões não previstas neste regulamento.
Art. 13º - A reunião da plenária tem como objetivos:
a) Apreciar e submeter à votação a síntese das propostas do TEMÁRIO CENTRAL 
constante no relatório dos GRUPOS DE TRABALHO;
b) Apreciar a síntese das propostas dos SUBTEMAS constante no relatório final de cada 
grupo de trabalho, para serem aprovados pela plenária, e encaminhada ao Conselho Municipal de 
Saúde e ao Prefeito Municipal.
Art. 14º - Participarão da plenária final todos os membros inscritos na 15ª Conferência. Os 
DELEGADOS terão direito de voz e voto, e os OBSERVADORES e CONVIDADOS terão apenas 
direito a voz.
Art. 15º - A MESA DIRETORA, responsável pela coordenação dos trabalhos da reunião plenária 
final, será coordenada por componente da Secretaria Executiva indicado pela Comissão 
Organizadora, com o apoio dos demais membros da secretaria executiva e do corpo de 
RELATORES da mesma Comissão.
Art. 16°– A apreciação e votação das propostas concernentes ao Temário Central, constantes na 
consolidação dos relatórios dos GRUPOS DE TRABALHOS terão o seguinte encaminhamento:
I. A comissão relatora procederá à leitura do relatório geral de modo que os pontos de 
divergência possam ser identificados como DESTAQUES para serem apreciados.
II. Após a leitura do relatório geral, os pontos NÃO anotados como DESTAQUE serão 
considerados como aprovados por unanimidade pela plenária final, e em seguida serão chamados, 
por ordem, um a um dos DESTAQUES para serem apreciados;
III. Todos os DESTAQUES deverão ser apresentados verbalmente ou por escrito à mesa 
coordenadora;
IV. Os propositores dos DESTAQUES terão um tempo definido pela mesa de dois minutos, 
para defesa do seu ponto de vista, após o que, o presidente concederá a palavra a um membro 
que se apresente para defender posição contrária à do propositor de dois minutos. Fica a critério 
da mesa coordenadora a concessão de réplica para esclarecimento;
V. A aprovação das propostas será por maioria simples dos DELEGADOS presentes.
Art. 17º - Na apreciação e votação do relatório final, o responsável pela mesa coordenadora 
apresentará a síntese das atividades desenvolvidas na realização da 15ª Conferencia Municipal 
de Saúde, que posteriormente será encaminhada ao Conselho Estadual de Saúde.
Art. 18º - Assegura-se aos participantes da reunião da plenária final o questionamento, pela 
ORDEM, a mesa, sempre que, a critério dos participantes, não se esteja cumprindo o regulamento.
§ Único – Durante os períodos de votação serão vetados os levantamentos de questões de 
ORDEM.
Art. 19º - Serão escolhidos, dentre os delegados inscritos e participantes da 15ª CMS, um 
representante dos usuários e seu respectivo suplente, que irão participar como delegado na 13ª 
Conferencia Estadual de Saúde.
Art. 20º - Os casos omissos serão resolvidos pela mesa coordenadora dos trabalhos, e sob 
nenhuma hipótese caberá recurso contra a decisão de sua presidência.
Art. 21° - Encerrada a fase de apreciação do Relatório Final, o (a) Coordenador (a) da Plenária 
Final procederá à leitura, apreciação e votação de moções.
Art. 22° - A aprovação das moções será por maioria simples dos (as) delegados (as) presentes.
Art. 23° - Qualquer delegado da 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaíra poderá apresentar 
moções, que deverão ser encaminhadas à Comissão Organizadora até às 11:30 horas para serem 
classificadas por área temática a fim de facilitar o andamento dos trabalhos.
Art. 24° - Cada moção deverá ser assinada por no mínimo vinte por cento (20%) dos (as) 
delegados (as).
§ 1º - Para defesa da moção, um (a) dos (as) propositores (as) disporá de três (03) minutos;
§ 2º - Será facultado a qualquer delegado (a) da XV Conferencia Municipal de Saude, defender 
pelo mesmo tempo, ponto de vista contrário à moção, não cabendo modificações no texto.
§ 3º – Depois de realizada uma defesa a favor e uma contra, a moção seguirá imediatamente 
para votação.
Art. 25° - A aprovação das moções será por maioria simples dos (as) delegados (as) presentes.
CAPITULO V DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 26º – As despesas com a organização geral para a realização da Etapa Municipal da XV 
Conferência Municipal de Saúde de Guaíra correrão à conta da dotação orçamentária consignada 
pela Secretaria Municipal de Saúde.
§ 1º - A Secretaria Municipal de Saúde arcará com as despesas de hospedagem, transporte e 
alimentação dos expositores e, com as despesas de alimentação de todos os participantes da 
Conferência nos dois dias de Evento.
§ 2º - As despesas com o deslocamento dos Delegados eleitos para a Conferencia Estadual serão 
por conta do Município de Guaíra.
§ 3º - As despesas com o deslocamento, caso os delegados enviados à Conferencia Estadual 
seja(m) eleito(s) para a Conferencia Nacional, serão por conta do município de Guaíra, podendo 
ser pactuado apoio do Governo Estadual e Federal.
Guaíra 16 de fevereiro de 2023
Sergio Menequim
Presidente do Conselho Municipal de saúde
Francisco do Amaral Fontes
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo 
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 012/2023
Processo Administrativo nº 008/2023
Pregão Eletrônico nº 008/2023
Homologação em 17/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
CNPJ: 29.929.215/0001-73
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÃO DE GERADOR DE 
ENERGIA NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTINADO A SECRETARIA DE SAÚDE, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR: R$ 15.938,80 (quinze mil novecentos e trinta e oito reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: 26/02/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

 
 

ATO DA MESA Nº 14/2023 
 

 
                                   

 A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, Resolve: 
    
 

AUTORIZAR os Servidores CICERO COSMO, 
JEFERSON ANTUNES DA SILVA e JOSÉ PATRICIO DE AMORIM 
com os devidos requerimentos n.º 10/2023, n. 11/2023 e n. 12/2023, 
protocolados na Secretaria, a viajarem a cidade de Maringá-Pr., no dia 09  
de março do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a 
finalidade de participar do curso ““WORKSHOP NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES TEORIA E PRATICA GOVBR-LC;”. Curso este realizado 
pela empresa GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM 
SERVICOS, no dia 09 de março de 2023, com direito a recebimento de meia  
(1/2) diária e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei 
Municipal n.º 0558 de 22/02/2022, publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 
12.360. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 07 (sete) dias de 
março de 2023. 

 
   
 

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
Presidente 

 
 
 

 DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
             1ª Secretário 

 

                

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
                                                                                                              ESTADO DO PARANÁ 
             Rua Josué Baltazar Rodriguês, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177 
                                   CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Teto Financeiro - MAC 06/03/2023 13.168,55                   
TOTAL REPASSE 13.168,55                   

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 06 de março de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha  
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal de Licitações n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, tendo em vista o que consta no presente processo, resolve:
I - HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS:
a) Processo Administrativo n.º 021/2023;
b) Inexigibilidade de Licitação n.º 002/2023;
c) Objeto: Contratação de serviços Médicos (diversas áreas) e Enfermagem, destinados ao desempenho de atividades 
complementares ao atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município, conforme necessidade, 
autorização e cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, alusivo ao credenciamento do Edital de 
Chamamento Público aberto sob n.º 004/2022;
d) Empresa: L. A. GOUVEIA CLINICA MÉDICA;
e) Valor: R$ 135.400,00 (cento e trinta e cinco mil e quatrocentos reais);
II - Determinar ao setor competente que proceda a publicação, conforme de estilo, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias a contar desta assinatura, segundo termos do art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como que prepare o 
instrumento de contrato.
Cidade Gaúcha - PR, 07 de março de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2954/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 
Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 28.300,00 (vinte e oito mil e 
trezentos), mediante a inclusão de rubrica de despesa das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
02.02.04.124.0002.2.002 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 R$ 600,00
04.02.04.121.0004.2.018 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 R$ 7.200,00
09.02.15.451.0016.1.048 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 R$ 7.500,00
12.02.22.661.0019.2.059 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 13.000,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.361.0007.2.027 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 13.300,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 15.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 7 (sete) dias de Março de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
      Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2953/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 
Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 114.933,71 (cento e quatorze 
mil novecentos e trinta e três reais e setenta e um centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
08.02.10.301.0014.1.061 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3519 R$ 76.905,70
08.02.10.301.0014.2.072 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 31029 R$ 237,66
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 31051 R$ 3.094,73
08.02.10.303.0014.2.046 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3493 R$ 5.000,00
08.02.10.303.0014.1.068 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3519 R$ 6.080,00
08.02.10.304.0014.2.045 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3493 R$ 11.866,90
08.02.10.304.0014.2.045 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3493 R$ 3.000,00
08.02.10.304.0014.1.063 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3519 R$ 5.748,72
08.02.10.304.0014.2.115 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 31029 R$ 3.000,00
Art. 2º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á dos superávits financeiros, 
referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
3519 Bloco de Investimentos na Saúde - Estadual - SUPERAVIT R$ 88.734,42
31029 Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19) - SUPERAVIT R$ 3.237,66
31051 União - Vencimentos Agentes Comunitarios de Saude e Endemias - SUPERAVIT R$ 3.094,73
3493 Bloco de Custeio da Saúde - Estadual - SUPERAVIT R$ 19.866,90
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 7 de Março de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

PORTARIA Nº226/2023-Secretaria de Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada a concessão de 03 
(três) diárias para transporte de pacientes que fazem tratamento fora do domicílio à 
cidade de Curitiba –PR nos dias 24, 25 e 26 de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av Professora Odete Berg, nº 365 Alto da Gloria
CPF
026.318.359-99AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
8788-7
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
24, 25 e 26 de março 2023.QT. DIÁRIAS
03 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$ 201,48VALOR TOTAL
R$604,44Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

   PORTARIA Nº227/2023-Secretaria de Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias de 
R$67,16, totalizando o valor de R$671,60 (seiscentos e setenta e um reais e sessenta 
centavos), para transporte de pacientes as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av Professora Odete Berg, nº 365 Alto da Gloria
CPF
026.318.359-99AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
8788-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da secretaria.QT. DIÁRIAS
10 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$ 67,16VALOR TOTAL
R$671,60Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 228/2023-Secretaria de Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 
(cinco) diárias de R$100,74, totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais 
e setenta centavos), para transporte de pacientes nas seguintes cidades: Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretaria Municipal De Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88AGÊNCIA BANCÁRIA
0723Nº. CONTA
20165-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 Conforme a necessidade da secretaria.QT. DIÁRIAS
05 diárias
VALOR UNITÁRIO
R$100,74VALOR TOTAL
R$503,70
Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº229/2023 – SECRETARIA DE SAÚDE
     SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE , SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
03 (três) diárias para transporte de pacientes que realizam tratamento de saúde, nos 
dias 29, 30 e 31 de março de 2023, a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE ) DIAS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretario Municipal de Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40AGÊNCIA BANCÁRIA
C/P
3352Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 29, 30 e 31 de março de 2023, a cidade de Curitiba.QT. DIÁRIAS
03 diárias VALOR UNITÁRIO
R$201,48VALOR TOTAL
R$604,44Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
PORTARIA Nº 230/2023-Secretaria de Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jeisrael Paes de Andrade, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 03 (três) diárias para transporte de pacientes que fazem tratamento 
fora do domicílio à cidade de Curitiba –PR nos dias 18, 19, 20 e 21 março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
JEISRAEL PAES DE ANDRADE
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
046.136.889-73AGÊNCIA BANCÁRIA
SICREDI C/C
0718Nº. CONTA
65935-8
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
Nos dias 18, 19, 20 e 21 março de 2023.QT. DIÁRIAS
03diáriasVALOR UNITÁRIO
R$ 201,48VALOR TOTAL
R$604,44Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 231/2023 – SECRETARIA DE SAÚDE
     SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de R$100,74, totalizando o valor de 
R$503,74 (quinhentos e três reais e setenta centavos), para transporte de pacientes 
para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE                                Secretária Municipal 
da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16AGÊNCIA BANCÁRIA
0718Nº. CONTA
73070-8
DESTINO

Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 Conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
05 diáriasVALOR UNITÁRIO
R$100,74
VALOR TOTAL
R$503,70Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº232/2023-Secretaria de Saúde
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
REVOGAR com todo seu teor a portaria nº 22/2023- Secretaria de Saúde, do dia 
06/01/2023, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 07/01/2023 na página 
B-03, diárias ao servidor, Luiz Carlos Marcchesini, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão  de 10 (DEZ) diárias de 
R$67,16, totalizando o valor de R$671,60 (seiscentos e setenta e um reais e sessenta 
centavos), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Registra-se
Publica-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de março 2023
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº.233/2023-Secretaria Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 03 (TRÊS) diárias para transporte de paciente para fazem tratamento 
fora do domicílio à cidade de Curitiba/PR nos dias 16, 17, 18 e 19   de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
16, 17, 18 e 19   de MARÇO de 2023.QT. DIÁRIAS
03 DIARIAS VALOR UNITÁRIO
R$201,48VALOR TOTAL
R$604,44Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 234/2023-Secretaria Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (DEZ) diárias de R$67,16, totalizando o valor de R$671,60 (seiscentos e 
setenta e um reais e sessenta centavos), para transporte de pacientes nas seguintes 
cidades: Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Pasta.QT. DIÁRIAS
10 DIARIAS VALOR UNITÁRIO
R$67,16VALOR TOTAL
R$671,60Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 235/2023-Secretaria Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias de R$100,74, totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e 
três reais e setenta centavos), para transporte de pacientes nas seguintes cidades: 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Pasta.QT. DIÁRIAS
05 DIARIAS VALOR UNITÁRIO
R$100,74VALOR TOTAL
R$503,70Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 236/2023-Secretaria Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WAGNER MOREIRA DA SILVA, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 03 (três) diárias para transporte de pacientes a cidade de Curitiba, nos 
dias 03, 04, 05 e 06 abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07(SETE) DIAS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
CURITIBA -PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
03, 04, 05 e 06 abril de 2023.QT. DIÁRIAS
03 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$201,48VALOR TOTAL
R$604,44Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 237/2023-Secretaria de Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (DEZ) diárias de 
R$67,16, totalizando o valor de R$671,60 (seiscentos e setenta e um reais e sessenta 
centavos), para transporte de pacientes nas seguintes cidades: Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59AGÊNCIA BANCÁRIA 3352 Nº. CONTA 8444-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da SecretariaQT. DIÁRIAS
10 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$ 67,16VALOR TOTAL
R$671,60Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 218/2023-Secretaria de Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (TRÊS) diárias para transporte de pacientes a cidade 
de Curitiba,  na data 09, 10, 11 e 12 de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE MARÇO  DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
ALEXANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
20075-2
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
09, 10, 11 e 12 de março de 2023.QT. DIÁRIAS
03 diárias VALOR UNITÁRIO
   R$201,48VALOR TOTAL
R$604,44Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 219/2023-Secretaria de Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de R$100,74, totalizando o valor de 
R$503,70 (quinhentos e três reais e setenta centavos), para transporte de pacientes 
para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Ivaiporã e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE ) DIAS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
20075-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da SecretariaQT. DIÁRIAS
05diária VALOR UNITÁRIO
   R$ 100,74VALOR TOTAL
R$ 503,70Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 220/2023-Secretaria Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Antero Ferreira de Freitas, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias de R$ 100,74, totalizando o valor de R$ 503,70 (quinhentos e três 
reais e setenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE)  DIAS MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE                                Secretária Municipal 
da Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Antero Ferreira de Freitas
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Piauí  nº 551 Jardim Cruzeiro
CPF
853.281.549-91AGÊNCIA BANCÁRIA
0143Nº. CONTA
1001578-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Secretária.QT. DIÁRIAS
 05 diárias
 VALOR UNITÁRIO
R$100,74VALOR TOTAL
R$503,70Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 221/2023-Secretaria Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Antero Ferreira de Freitas, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (dez) diárias de R$67,16, totalizando o valor de R$ 671,60 (seiscentos e setenta 
e um reais e sessenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DE DIAS MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE                                Secretária Municipal 
da Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Antero Ferreira de Freitas
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Piauí  nº 551 Jardim Cruzeiro
CPF 853.281.549-91AGÊNCIA BANCÁRIA 0143Nº. CONTA 1001578-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Secretária.QT. DIÁRIAS
 10 diárias
 VALOR UNITÁRIO
R$67,16VALOR TOTAL
R$671,60Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 222/2023-Secretaria Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº. 24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03(TRÊS) diárias para transporte para a cidade de 
Curitiba, nos dias 26, 27 e 28 março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
26, 27 e 28 março de 2023.QT. DIÁRIAS
03 diárias VALOR UNITÁRIO
R$201,48VALOR TOTAL
R$604,44Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 223/2023-Secretaria Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
SRA, CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (DEZ) diárias de R$ 67,16 totalizando o valor de 
R$671,60 (seiscentos e setenta e um reais e sessenta centavos), para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE                                Secretária Municipal 
da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
R$67,16VALOR TOTAL
R$671,60Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº224/2023-Secretaria Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com  base na 
Lei Municipal nº.24/2013,  tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 
(três) diárias para transporte de paciente que realizam tratamento fora do domicílio à 
cidade de Curitiba /PR, nos dias 22,23,24 e 25 de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE ) DIAS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
CURITIBA -PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
22,23,24 e 25 de março de 2023.   QT. DIÁRIAS
03 diárias VALOR UNITÁRIO
R$201,48 VALOR TOTAL
R$604,44Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº225/2023-Secretaria Saúde
     SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
05 (cinco) diárias de R$100,74, totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três 
reais e setenta centavos), para transporte de pacientes as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE                                Secretária Municipal 
da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF 555.508.439-00AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
R$ 100,74VALOR TOTAL
R$503,70Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º   013/2023 
VINCULADO AO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 021/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 002/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
 
CONTRATADA: L. A. GOUVEIA CLINICA MEDÍCA 
 
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços médicos e 
enfermeiros, plantonistas, conforme necessidade e autorização da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR, de acordo com o edital de chamamento 
público e seus anexos, que passam a integrar o presente instrumento contratual, 
independente de transcrição. 
 

ITEM ESPECIALIDADE HORÁRIO UNID. DE 
ATUAÇÃO 

VLR. 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

004 Médico Plantonista para 
atendimento diurno de 
segunda à sexta-feira, 
para consultas e 
ocorrências que 
surgirem no horário 
 

Plantões no 
Hospital 
Municipal 

21 plantões 
(12 horas, seg. 
– sex. diurno);  
 

1.700,00 
plantão 

 

35.700,00 
Mês 

005 Médico Plantonista para 
atendimento noturno de 
segunda à sexta-feira, 
para consultas e 
ocorrências que 
surgirem no horário 
 

Plantões no 
Hospital 
Municipal 

21 plantões 
(12 horas, seg. 
– sex. 
noturno); 
 

1.700,00 
Plantão 

35.700,00 
Mês 

006 Médico Plantonista para 
atendimentos diurnos, 
nos finais de semana, 
para consultas e 
ocorrências que 
surgirem no horário 
 

Plantões no 
Hospital 
Municipal 

8 plantões 
diurnos fins de 
semana (12 
horas) 
 

1.750,00 
plantão 

 

14.000,00 
Mês 

007 Médico Plantonista para 
atendimentos noturno, 
nos finais de semana, 
para consultas e 
ocorrências que 
surgirem no horário 
 

Plantões no 
Hospital 
Municipal 

8 plantões 
noturnos fins 
de semana (12 
horas) 
 

1.750,00 
/ plantão 

14.000,00 
Mês 

008 Médico Plantonista para 
atendimentos diurnos, 
nos feriados, para 
consultas e ocorrências 

Plantões no 
Hospital 
Municipal 

1 plantão no 
feriado (12 
horas diurno) 
 

2.000,00 
 

2.000,00 
Mês 
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ESTADO DO PARANÁ 
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2 
 

que surgirem no horário 
 

009 Médico Plantonista para 
atendimentos noturno, 
nos feriados, para 
consultas e ocorrências 
que surgirem no horário 
 

Plantões no 
Hospital 
Municipal 

1 plantão no 
feriado / 
recesso (12 
horas noturno) 
 

2.000,00 
/ plantão 

2.000,00 
Mês 

010 Enfermeiras (os) Atendimento 
de plantões 
diurno 
Hospital 
Municipal de 
Cidade 
Gaúcha 

Atendimento 
em escala de 
12h x 36h – 
para o periodo 
de 12 meses. 
04 
enfermeiros, 
R$ 7.000,00 
cada. 

28.000,00 
Mês 

 

28.000,00 
Mês 

011 Enfermeiras (os) Atendimento 
no 
HOSPITAL 
MUNICIPAL 
e/ou 
conforme a 
necessidade 
da instituição 

8 plantões de 
enfermeiros 
(finais de 
semana, 
feriados, 
acompanhame
ntos de 
paciente, 
cobrir férias e 
atestados)  

500,00 4.000,00 
Mês 

Valor Total R$ 135.400,00 
 
DO VALOR: O valor global estimado para a execução do presente termo de 
credenciamento é de R$ 135.400,00 (cento e trinta e cinco mil e quatrocentos reais), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento Público 004/2022. 
 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência, com início no dia 07 de março de 2023 
e término previsto para o dia 30 de junho de 2023, podendo, contudo ser prorrogável, 
atendendo o previsto na Lei Federal n.º 8.666/93, sendo de interesse justificável da 
CONTRATANTE. 
 
Cidade Gaúcha - PR, em 07 de março de 2023.  
 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

Contratante 

LIDIANA ALVES GOUVEIA 
Representante Legal 

Contratada 
 
Testemunhas: 
 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA  
 

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE UMUARAMA E REGIÃO 
–SEESSU, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ n° 79.868.048/0001-76, Código Sindical: 914.021.646.03838-0, 
com sede na Avenida Manaus, 3885, Piso Superior- Zona I, Umuarama - PR, CEP 87501-060; e FEDERACAO DOS 
TRABALHADORES EM HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO DO PARANA - 
FETRASAUDE-PR, entidade sindical de 2º grau, inscrita no CNPJ nº 22.233.293/0001-90, Código Sindical: 
000.000.646.00000-4, com sede na Rua Candido Lopes, 289, CJ 1913, Ed. Tijucas, Centro, Curitiba – PR, CEP 80.020-060, 
no uso de suas atribuições e nos termos dos Estatutos Sociais, CONVOCAM todos os membros integrantes da categoria 
profissional,  associados ou não, da base territorial de Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, 
Cidade Gaúcha, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, 
Mariluz, Moreira Sales, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapejara, Tapira, Tuneiras do Oeste, 
Umuarama e Xambrê,  todos do Estado do Paraná, para ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA VIRTUAL, a ser realizada no 
dia 13 de março de 2023, ás 19 horas em primeira convocação e às 19 horas e 30 minutos em segunda convocação, com 
qualquer número de presentes, a ser realizada por meio eletrônico através da plataforma Google Meet, por meio do link: 
https://meet.google.com/vjh-wduf-pav, para: I – Deliberação, Discussão e Retificação da Pauta de Reivindicações, aprovada 
pela Assembleia Geral Ordinária realizada em 23 de fevereiro de 2023, para Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 
2023/2024, entre o SEESSU, FETRASAUDE- PR e a FEHOSPAR - Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviço 
de Saúde no Estado do Paraná, data base 1º de maio; II – Deliberação, Discussão e Retificação da Pauta de Reivindicação, 
aprovada pela Assembleia Geral Ordinária realizada em 23 de fevereiro de 2023, para Acordo Coletivo de Trabalho/Termo 
Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2024, celebrado entre o SEESSU e o Instituto Nossa Senhora Aparecida; III -  
Deliberação, Discussão e Retificação da Pauta de Reivindicação, aprovada pela Assembleia Geral Ordinária realizada em 23 
de fevereiro de 2023, para Acordo Coletivo de Trabalho/Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2024, celebrado 
entre o SEESSU e a Associação Beneficente São Francisco De Assis (Hospital Cemil); IV – Deliberação, Discussão e 
Retificação da Pauta de Reivindicação, aprovada pela Assembleia Geral Ordinária realizada em 23 de fevereiro de 2023, 
para Acordo Coletivo de Trabalho/Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2024, celebrado entre o SEESSU e a 
Associação Beneficente de Saude do Noroeste do Paraná (Hospital NOROSPAR); V – Deliberação da contraproposta 
patronal do SINLAB-PR - Sindicato dos Laboratórios de Análises e Patologia Clínica, para celebração da Convenção Coletiva 
de Trabalho 2022/2023, entre o SEESSU, FETRASAUDE- PR e o SINLAB-PR; VI - Elaboração, Discussão e Aprovação da 
Pauta de Reivindicações para Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 2023/2024, entre o SEESSU, FETRASAUDE- PR e o 
SINLAB-PR - Sindicato dos Laboratórios de Análises e Patologia Clínica, Anatomia e Citologia do Estado do Paraná, data 
base 1º de maio; IV - Autorização da categoria profissional para que as entidades sindicais promovam em conjunto reuniões 
de Negociação Coletiva de Trabalho com as entidades sindicais patronais representante das categorias econômicas 
(FEHOSPAR e SINLAB) e Estabelecimentos de Serviços de Saúde com intuito de celebrar Instrumentos Coletivos de 
Trabalho, podendo ainda suscitar medidas administrativas, mediações, medidas judiciais, instaurar processos de Dissídios 
Coletivos, bem como nomear Assessor Juridico para acompanhar o bom desempenho das negociações coletivas; V - 
Deliberação, e aprovação de Contribuição Assistencial de Custeio Sindical (art. 513, “e” da CLT) com a devida autorização 
coletiva prévia e expressa da categoria profissional pela presente assembleia, extensiva a todos integrantes da categoria 
laboral, associados e não associados, com garantia do direito de oposição, a serem incluídas em instrumentos coletivos de 
trabalho da categoria, com o intuito de garantir a sustentabilidade das entidades sindicais, para que possam cumprir suas 
funções sociais de representação e defesa da respectiva categoria.  

Umuarama-PR, 07 de março de 2023.  

Débora C. Apª. Rankel Fortunato 
Presidente do SEESSU 

 
Natanael Marchini  

Presidente FETRASAUDE/PR 
 

 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 80
 DE 06 DE MARÇO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao 
Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/03/2023 11:00h/21:00h Maringá/Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde No Instituto da Audição.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de março de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 81
 DE 06 DE MARÇO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais) ao 
Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/03/2023 04:00h/15:00h
Arapongas/PR Conduzir paciente para tratamento de saúde na Clínica de Medicina 
Nuclear.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de março de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 82
 DE 07 DE MARÇO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), 
ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
07/03/2023 07:30h/18:30h Arapongas- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de março de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 021, DE MARÇO DE 2023.
SÚMULA: Concede Licença 02 (dois) anos sem remuneração, a servidor (a) DEBORA 
DOMINGUES DA COSTA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelo servidor (a) DEBORA DOMINGUES DA COSTA, ocupante da 
função de Professora de 1º ao 5º ano de séries iniciais, dessa municipalidade;
•O preenchimento legal contido nos artigos 99º da lei Municipal nº 248/1993, para concessão do 
benefício.
 RESOLVE:
Conceder LICENÇA PARA O TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES PELO PRAZO DE ATÉ 02 
(DOIS) ANOS CONSECUTIVOS SEM REMUNERAÇÃO, a pedido da referida servidora, iniciando-
se em 06/03/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 
06/03/2023.
Francisco Alves, em 07 de março de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Nº 030/2023
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Março de 2023
CONTRATADA: ELLER BRIR SOARES – EVENTOS ESPORTIVOS
CNPJ: 36.898.582/0001-12
OBJETO: Visando futura e eventual contratação de empresa especializada para prestar serviços de arbitragem 
objetivando a realização de eventos esportivos a serem realizados pelo departamento de esportes do município de 
Icaraíma, tudo de acordo com o termo de referencia anexo I do edital.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 183.970,00 (cento e oitenta e três mil, novecentos e setenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 meses, a partir da data de assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, 
do tipo TÉCNICA E PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE OU FACULDADE 
PÚBLICA OU PRIVADA DE ENSINO SUPERIOR, PARA ORGANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS 
PÚBLICOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL.
 VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 96.775,00 (noventa e seis mil setecentos e setenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado ocorrendo interesse das partes.
A pasta técnica com o inteiro teor do edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão 
ser apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-
drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00hs às 12h00hs e 13h30min às 
17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei 
Federal 8.666/93. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por Telefone: (44) 
3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 11 de abril de 2023
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de março de 2023.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.646/2023
DATA: 07/03/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CHOCONTELLI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
DOCES LTDA, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 004/2023.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 004/2023, em favor da 
empresa CHOCONTELLI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE DOCES LTDA, que tem como objeto a 
AQUISIÇÃO DE 1.300 UNIDADES DE “OVOS DE PÁSCOA DE 100 GRAMAS, CHOCOLATE AO 
LEITE COM QUALIDADE NOBRE, COM ETIQUETA CUSTOMIZADA PARA PÁSCOA DE 2023”.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de março de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

 
 

EDITAL 004/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 002/2023 
 

Fica Convocado o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2023, que deverá apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira nº 627, munidos dos seguintes 
documentos originais e uma cópia legível, que será retida: 
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
f.  Atestado de Saúde Física e Mental; 
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
h. Comprovante de Residência; 
i. Carteira de Trabalho; 
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
l. Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber; 
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos;  
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente. 
o. Certidão de antecedentes criminais.  
p. Outros documentos pertinentes que se fizerem necessários. 
 

O provimento do candidato no emprego público fica condicionado à 
apresentação de todos os documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.  

1. O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias 
uteis, facultará ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o 
mesmo o direito de investidura no emprego ao qual se habilitou.  

2. A contratação, objeto do presente Edital,  não gerará vínculo empregatício entre os 
contratados e a contratante expirando-se ao término da vigência do contrato, o qual 
poderá vir a ser prorrogado por igual período considerando as necessidades da 
Administração Pública Municipal. 

 

CONVOCAÇÃO Nº 002  - PSS 2023 

INSC NOME CLASS CARGO 
DATA 
NASC 

641190 ERIVALDO DE OLIVEIRA SILVA 3 AGENTE DE ENDEMIAS 07/01/1991 

641539 WILLIAN FERREIRA FONSECA 3 MOTORISTA CATEGORIA “D” 08/04/1995 

643147 JOAO PAULO PIO 4 MOTORISTA CATEGORIA “D” 04/05/1987 

642142 LECIANO GOMES 5 MOTORISTA CATEGORIA “D” 16/01/1989 

643235 GIL JAKSON OLIVEIRA 6 MOTORISTA CATEGORIA “D” 09/11/1969 

642518 EDVALDO DA GRACA 7 MOTORISTA CATEGORIA “D” 15/05/1971 

643187 LUANA DE MORAES MARGATTO 

11 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
11/05/1997 

640892 FABIANA GERMANO DA SILVA 

12 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
24/04/1980 

643124 SILVANA IOSHICA FUJII ALVES 

13 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
12/02/1986 

640847 JESSICA DE SOUZA COSTA 

14 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
04/01/1989 

641211 MARIA APARECIDA MARTINS DOS ANJOS 
HUNGARO 

15 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
30/03/1994 

640798 DHIENIFER TESTI GOMES 

16 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
23/04/1995 

640843 GISLENE SILVA DE SOUZA 

17 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
11/04/1997 

640755 TATIANE NUNES BIRNFELD 

18 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
12/05/1997 

642881 ROSIMEIRE LEITE GRIGORIO 

19 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
06/01/1979 

643218 ELAINE DA SILLVA TEIXEIRA FRAGALLO 

20 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
13/07/1983 

642845 REGIANE BELINI SILVA 

21 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
16/03/1984 

640942 THAIS FERNANDA DANTAS 

22 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
05/04/1989 

641222 JESSICA DE FATIMA OZORIO RABELO 

23 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
06/01/1992 

643127 GRAZIELI JAQUELINE PRIOR 

24 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
03/08/1992 

642102 MARIA CAROLINE GONCALVES DE MENEZES 

25 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
02/05/1994 

640835 SIMONE SILVA DE SOUZA 

26 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
23/05/1995 

640861 ALINE TAINA CRUZ 

27 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
26/12/1995 

642784 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA 

28 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DE 1ª AO 5ª SÉRIE INICIAIS E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
02/09/1998 

643173 MARCOS KOPP DA SILVA 3 VIGIA 08/03/1991 

641239 EDVALDO ZANDONADI 4 VIGIA 05/05/1975 

 
Francisco Alves, 07 de março de 2023. 

 
 

REGISTRE-SE,  
                                                        

                                                                  PUBLIQUE-SE,  
 

                                                                                                                        E CUMPRA-SE. 
 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº238/2023– SECRETARIA DE SAÚDE
     SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WAGNER DE ALMEIDA, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão  de 05 (cinco) diárias 
de R$100,74, totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais e setenta 
centavos), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
WAGNER DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
041 616 859 - 04AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA
3352Nº. CONTA
20714-5
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
CONFORME A NECESSIDADE DA PASTA.QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
R$100,74VALOR TOTAL
 R$ 503,70Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº239/2023– SECRETARIA DE SAÚDE
     SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WAGNER DE ALMEIDA, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão  de 10 (DEZ) diárias de 
R$67,16, totalizando o valor de R$671,60 (seiscentos e setenta e um reais e sessenta 
centavos), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE MARÇO DE 2023.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
WAGNER DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
041 616 859 - 04AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA
3352Nº. CONTA
20714-5
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
CONFORME A NECESSIDADE DA PASTA.QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
R$67,16VALOR TOTAL
 R$ 671,60Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

câMara MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 002/2023.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, convida os munícipes de 
Icaraíma e demais interessados, para a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, que se realizará no dia 09 de Março de 2023, às 14:00 horas, 
na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo  nº 
607, neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (início 14:00 horas, término previsto 15:30 
horas)
a) Referente ao Projeto de Pavimentação da PR 218 – 
Icaraíma / Querência do Norte – PR.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 
dias do mês Março de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo 
diploma legal, FICA AUTORIZADO a realização da despesa, por meio 
de Dispensa de Licitação.
DISPENSA Nº 005/2023
PROCESSO Nº 018/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE  
KIT HIGIENE DENTAL ESCOLAR, COM BASE NA NECESSIDADE 
DE USO DESSES, A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETÁRIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE ICARAIMA, ATRAVÉS DA ATENÇÃO 
PRIMARIA,  TUDO CONFORME CONDIÇÕES E PREÇOS 
APRESENTADOS EM ANEXO.
CONTRATADO: CIRURGICA PARANA DISTRIBIDORA, 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 05.746.444/0001-94
VALOR TOTAL: R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: A vigência da contratação será até dia 30 de junho de 2023 
contados a partir da assinatura do contrato.
Icaraíma, 07 de março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
EDITAL N.º 008/2023
DE 07 DE MARÇO DE 2023
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO – 
PSS Nº 001/2023, CONFORME EDITAL DE RESULTADO Nº 001/2023 - Professores 
20hs.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO:
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação os candidatos 
aprovados no Teste Seletivo Simplificado – PSS Nº 001/2023 – , conforme segue:
Classificação Nome CPF Nota
7º Cristiane Maria Gonçalves da Silva 042.333.899-40 87,00
8º Leticia Vilela 036.097.619-03 87,00
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores temporário da Prefeitura Municipal de 
Icaraíma constantes deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo 
relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará em 
impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais 
fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 
5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo 
Registro no Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do 
certame ou quando da posse e ter atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será 
submetido ao regime CLT, provimento temporário.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos 
para admissão e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência.
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando 
couber.
VIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física e mental.
X - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XI - Comprovante de escolaridade exigida.
XII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 
casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
IX – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado 
pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se 
aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes 
deste Edital;
II) apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste 
Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e 
aprovação em exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis 
após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação de toda 
documentação necessária, deverá comparecer IMEDIATAMENTE na Prefeitura 
Municipal de Icaraíma.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente na Prefeitura.
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 07 de Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 6.642/2023
DATA: 03/03/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce 
da Silva F. Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa ELLER BRIR SOARES 
- EVENTOS ESPORTIVOS o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 005/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 005/2023 em favor da empresa 
ELLER BRIR SOARES - EVENTOS ESPORTIVOS, cujo objeto 
trata se da celebração de ata de registro de preço visando futura e 
eventual contratação de empresa especializada para prestar serviços 
de arbitragem objetivando a realização de eventos esportivos a serem 
realizados pelo Departamento de Esportes do Município de Icaraíma, 
tudo de acordo com o Termo de Referencia anexo I do Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de 
Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.863/2023
AUTORIA: Poder Legislativo Municipal.
SÚMULA: Concede recomposição anual aos subsídios dos Vereadores 
e ao Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma/PR, para o exercício 
de 2023, em conformidade com o art. 2º, da Lei Municipal n° 1.696/2020 
e art. 37, X, da Constituição Federal, dando outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei Legislativo nº 001/2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º Fica concedida recomposição anual aos subsídios dos 
Vereadores da Câmara de Icaraíma, a partir do mês de janeiro de 
2023, no percentual de 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), 
correspondente ao IPCA do IBGE de janeiro a dezembro de 2022, 
sobre os valores estabelecidos na Lei Municipal nº 1.690/2020.
Parágrafo Único. Em observância ao contido no art. 29, VI, a, da 
Constituição Federal, aplica-se o redutor constitucional ao subsídio do 
Presidente da Câmara de Icaraíma estipulado no §1º, do art. 1º, da Lei 
Municipal nº 1.696/2020, não podendo exceder o limite de:
I – R$ 5.893,99 a partir 1º de janeiro de 2.023;
II - R$ 6.188,70, a partir de 1º abril de 2023;
III - R$ 6.439,20, a partir de 1º de fevereiro de 2.024.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento do Poder Legislativo Municipal.
Art. 3º Fica revogada a Lei Municipal nº 1.777/2021.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de janeiro de 2023.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de março de 
2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
LEI N° 1864/2023
Origem: Projeto de Lei Legislativo nº 002/2023.
Autoria: LEGISLATIVO MUNICIPAL.
Súmula: Concede reposição inflacionária aos servidores do Poder 
Legislativo Municipal de Icaraíma, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º. Fica concedido recomposição inflacionária referente o período 
de janeiro a dezembro de 2022, correspondente a variação do IPCA/
IBGE de 5,79% (cinco, virgula setenta e nove por cento), sobre a tabela 
de vencimentos dos servidores do Poder Legislativo de Icaraíma, a 
partir do mês de janeiro de 2.023, conforme anexo I e II, desta Lei.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento do Poder Legislativo Municipal.
Art. 3º. O valor do vencimento de que trata esta Lei serão alterados 
por Lei especifica de iniciativa privativa do Poder Legislativo Municipal.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01 de janeiro de 2023.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de março de 
2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 Pode
 
ANEXO I
TABELA VENCIMENTO - EFETIVOS
Nível Valor R$
1                            1.283,52
2                            1.322,02
3                            1.361,68
4                            1.402,54
5                            1.444,61
6                            1.487,95
7                            1.532,59
8                            1.578,57
9                            1.625,92
10                            1.674,70
11                            1.724,94
12                            1.776,69
13                            1.829,99
14                            1.884,89
15                            1.941,44
16                            1.999,68
17                            2.059,67
18                            2.121,46
19                            2.185,10
20                            2.250,66
21                            2.318,18
22                            2.387,72
23                            2.459,35
24                            2.533,13
25                            2.609,13
26                            2.687,40
27                            2.768,02
28                            2.851,07
29                            2.936,60
30                            3.024,70
31                            3.115,44
32                            3.208,90
33                            3.305,17
34                            3.404,32
35                            3.506,45
36                            3.611,64
37                            3.719,99
38                            3.831,59
39                            3.946,54
40                            4.064,94
41                            4.186,89
42                            4.312,49
43                            4.441,87
44                            4.575,12
45                            4.712,38
46                            4.853,75
47                            4.999,36
48                            5.149,34
49                            5.303,82
50                            5.462,94
51                            5.626,82
52                            5.795,63
53                            5.969,50
54                            6.148,58
55                            6.333,04
56                            6.523,03
57                            6.718,72
58                            6.920,28
59                            7.127,89
60                            7.341,73
61                            7.561,98
62                            7.788,84
63                            8.022,51
64                            8.263,18
65                            8.511,08
66                            8.766,41
67                            9.029,40
68                            9.300,28
69                            9.579,29
70                            9.866,67
71                           10.162,67
72                           10.467,55
73                           10.781,58
74                           11.105,02
75                           11.438,17
76                           11.781,32
77                           12.134,76
78                           12.498,80
79                           12.873,77
80                           13.259,98

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO
Símbolo R$
CC-01 5.663,59
CC-02 4.751,74
CC-03 2.777,11
CC-04 2.104,34
TABELA DE CARGOS EFETIVOS
Cargo Horas Semanais Nível Inicial
Procurador Jurídico 12 46
Contador 20 68
Secretario Legislativo 40 38
Auxiliar Legislativo 30 22
Serviços Gerais 30 20

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.865/2023
AUTORIA: Legislativo Municipal.
SÚMULA: Concede recomposição anual aos subsídios do Prefeito, 
Vice-Prefeito e dos Secretários para o ano de 2023, em conformidade 
com o art.4º, da Lei Municipal n°1.695/2020 e art. 37, X, da Constituição 
Federal, dando outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei Legislativo nº 003/2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º Fica concedida recomposição anual aos subsídios do Prefeito, 
Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, a partir do mês de janeiro 
de 2023, no percentual de 5,79% (cinco, virgula setenta e nove por 
cento), correspondente ao IPCA do IBGE acumulado de janeiro a 
dezembro de 2022, sobre os valores vigentes no mês de dezembro de 
2022, observados os limites legais.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento do Poder Executivo Municipal.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de janeiro de 2023.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de março de 
2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
LEI Nº 1.866/2023
AUTORIA: Mesa Diretora.
SÚMULA: Cria a Comissão Permanente de Contratação do Poder 
Legislativo Municipal, regulamentando suas competências e 
remuneração e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei Legislativo nº 004/2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente de Contratação (CPC), 
regulamentando suas competências e remuneração no âmbito do 
Poder Legislativo Municipal.
Art. 2º A Comissão Permanente de Contratação (CPC) será responsável 
pela condução dos procedimentos licitatórios em conformidade com a 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 3º As atribuições, funções e competências a serem exercidas 
pelos membros da Comissão Permanente de Contratação (CPC), à 
Comissão de Contratação, ao Agente de Contratação, ao Pregoeiro, e 
a Equipe de Apoio, serão atribuídas pela Lei Federal nº 14.133/2021, 
além das especificadas na presente Lei.
Art. 4º A Comissão Permanente de Contratação (CPC) será composta 
da seguinte forma:
I – Agente de Contratação: que coordenará e presidirá a Comissão 
Permanente de Contratação, acumulará as funções de decidir, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certamente até a sua homologação;
II – Equipe de Apoio: cujos membros acumularão as atribuições dos 
membros da comissão permanente de contratação, da equipe de apoio 
do pregoeiro e da equipe de apoio do agente de contratação.
§ 1º A Comissão Permanente de Contratação será composta no mínimo 
por 3 (três) membros.
Art. 5º Compete ao Presidente da Câmara Municipal a designação da 
Comissão Permanente de Contratação, do Agente de Contratação, do 
Pregoeiro e dos componentes das respectivas Equipes de Apoio para a 
condução do certame licitatório.
Parágrafo único. Os agentes designados devem possuir os seguintes 
requisitos:
I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos 
quadros permanentes do Poder Legislativo;
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 
possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação 
profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder 
público.
Art. 6º O Agente de contratação, inclusive o Pregoeiro, é o agente 
público designado pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do Poder 
Legislativo Municipal, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação, possuindo as seguintes atribuições:
I – Auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna 
que não são suas atribuições;
II – Coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
III – Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos;
IV – Iniciar e conduzir a sessão publica da licitação;
V – Receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento 
dos interessados;
VI – Receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da 
regularidade quanto às condições de habilitação;
VII – Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital;
VIII – Coordenar a sessão publica e o envio de lances e propostas;
IX – Verificar e julgar as condições de habilitação;
X – Conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;
XI – Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se 
necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis;
XII – Receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não 
reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade competente;
XIII – Proceder a classificação dos proponentes depois de encerrados 
os lances;
XIV – Indicar a proposta ou lance de menor preço e a sua aceitabilidade;
XV – Indicar o vencedor do certame;
XVI – No caso de licitação presencial, receber os envelopes das 
propostas de preço e dos documentos de habilitação, proceder à 
abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à 
classificação dos proponentes;
XVII – Negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço menor;
XVIII – Elaborar, com parceria da equipe de apoio, a ata da sessão 
da licitação;
XIX – Instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os procedimentos 
para contratação direta;
XX – Encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após 
a sua conclusão, às autoridades competentes para a homologação e 
contratação;
XXI – Propor à autoridade competente a revogação ou anulação da 
licitação;
XXII – Propor à autoridade competente a abertura de procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade;
XXIII – Inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/
ou contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no sítio oficial do Poder Legislativo de Icaraíma na internet, e 
providenciar as publicações previstas em Lei, quando não houver setor 
responsável por estas atribuições.
Parágrafo único. O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, 
contará com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno para o desempenho das funções essenciais à 
execução do disposto nesta Lei.
Art. 7º Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação e o 
pregoeiro nas etapas do processo licitatório.
Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada por agentes 
públicos do ente licitante.
Art. 8º A Comissão de Contratação permanente ou especial deverá ser 
formada por, no mínimo, 03 (três) membros, de servidores efetivos do 
Poder Legislativo, responsabilizando-se solidariamente por todos os 
atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.
§ 1º A comissão poderá solicitar apoio técnico da assessoria jurídica, do 
controle interno ou de outros órgãos ou entidade com o fito de subsidiar 
sua decisão.
§ 2º A Comissão de Contratação será presidida pelo Agente de 
Contratação.
Art. 9º São competentes para designar as comissões de licitação, 
homologar o julgamento e adjudicar o objeto ao licitante vencedor, a 
autoridade máxima do Poder Legislativo.
Art. 10. A Comissão Permanente de Contratação no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal será composta da seguinte forma:
I – 01 (um) Agente de Contratação;
II – 01 (um) Pregoeiro;
III – 02 (dois) membros da Equipe de Apoio.
§ 1º Os membros da Equipe de Apoio poderão compor a comissão de 
contratação permanente ou especial.
§ 2º O Agente de Contratação poderá cumular com o cargo de 
Pregoeiro.
Art. 11. Fica instituída gratificação especial mensal aos servidores 
públicos ocupantes de cargos efetivos do Poder Legislativo Municipal, 
designados para atuarem como membros da Comissão Permanente 
de Contratação (CPC), Pregoeiro, Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, conforme estabelecido nas Leis federais que regem as licitações 
e contratos.
§ 1º O Agente de Contratação/Pregoeiro, pelo exercício da função, 
receberá 40% de gratificação sobre o menor nível de referência da 
Tabela de Vencimento do Poder Legislativo Municipal, cabendo 30% 
aos Membros da Equipe de Apoio/Comissão de Contratação.
§ 2º É vedada à cumulação de gratificação especial mensal, caso o 
servidor seja designado para atuar em mais de um cargo ou em mais 
de uma comissão.
§ 3º A gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada aos 
vencimentos do servidor em nenhuma hipótese e não incidirá encargos 
sociais, em razão do caráter meramente indenizatório.
Art. 12. Para fins desta Lei entende-se por Comissão Permanente 
de Contratação o grupo de servidores encarregados por um período 
de 12 (doze) meses, de receber, examinar e julgar os documentos e 
procedimentos relativos à realização de processos licitatórios nas 
modalidades previstas na legislação federal.
Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 
dotação orçamentária própria do orçamento vigente.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 15. Fica revogada a Resolução nº 003/2017, a partir do dia 
01/04/2023.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de março de 
2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.870/2023
SÚMULA: Institui o Dia Municipal dos Evangélicos em todo território do 
Município de Icaraíma.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 005/2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º Fica instituído no Município de Icaraíma o “DIA MUNICIPAL DOS 
EVANGÉLICOS” que será comemorado no 2º (segundo) Domingo de 
Dezembro de cada ano, em todo o território do Município de Icaraíma, 
Estado do Paraná.
Art. 2º Fica autorizado o Município a fomentar e contribuir 
financeiramente em eventos para comemoração do “DIA MUNICIPAL 
DOS EVANGÉLICOS” através da Associação das Igrejas Evangélicas 
de Icaraíma – ASSIEV, CNPJ n.º 01.895.231/0001-73.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de março de 
2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 047/2023.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada NATHALIA BEATRIZ DE OLIVEIRA, portadora 
da CI/RG n.º 13.919.577-9 e do Cadastro de Pessoa Física/CPF sob 
n.º 098.624.829-07, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS COMUNITÁRIOS, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, a partir do dia 
08 de março de 2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 07 (sete) dias do mês de março de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CREDENCIAMENTO 
NA CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2023
Inexigibilidade n.º 05/2023
Processo n.º 12/2023
OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto o 
Credenciamento de pessoa jurídica na Área de Saúde, Assistência 
Social e Educação para a prestação de serviços, que serão pagos com 
base na Tabela Valores constante Lei Ordinária Municipal nº 652/2022, 
conforme anexo III.
O Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, por intermédio da 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação designada através 
da Portaria n.º 13/2023, de 06 de janeiro de 2023, torna público aos 
interessados, que promoverá a CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto 
o “Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoa 
jurídica na Área de Saúde, Assistência Social e Educação para a 
prestação de serviços, conforme Anexo III”, em conformidade com o 
disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada 
Pública:
Fica prorrogado o período para credenciamento na chamada pública 
até 26 de janeiro de 2024, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Alto Piquiri - PR, sito na Rua Santos Dumont, 341, na cidade de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná.
Retirada do Edital: A cópia do Edital, estarão a disposição dos 
interessados de segunda à sexta feira, no horário das 07:30 horas 
às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na sala do 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Alto 
Piquiri - PR, sito Rua Santos Dumont, 341, telefone (44) 3656-8000, e 
disponibilizado no site www.altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - PR, 27 de janeiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

MunicÍPio de BraSilândia do Sul – Pr
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001/2023
CONTRATO ORIGINAL N.º 141/2022       –  DATA: 26/09/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
AMP – SAÚDE INTEGRADA LTDA
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS QUE DISPONIBILIZEM 
PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, PLANTÕES 
MÉDICOS, PLANTÕES DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, E 
EXAMES ESPECIALIZADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Alteração de valor. (INCLUSÃO DE SERVIÇOS)
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 07/03/2022
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores.
ASSINATURAS: 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL                  
JOSE ALEXANDRE MOTTA
AMP – SAÚDE INTEGRADA LTDA - CNPJ: 40.552.035/0001-58.
07/03/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
                                                                                                                      

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo:
a) Processo Nrº              : 32/2023
b) Licitação Nrº             :            13/2023
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 06/03/2023
e) Objeto Homologado  :  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 303.01.02.00.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 303.01.02.00.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - 
MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SCM BORGES E CIA LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
08.586.301/0001-50 no valor total dos itens vencidos de R$ 258.710,97 
(duzentos e cinquenta e oito mil, setecentos e dez reais e noventa e 
sete centavos).
2) GALERA DA CESTA BASICA LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
45.693.344/0001-61 no valor total dos itens vencidos de R$ 60.704,65 
(sessenta mil, setecentos e quatro reais e sessenta e cinco centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 06 de março de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº46/2023
REF. CONTRATO Nº 167/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa RÁDIO 
DIFUSORA CRUZEIRO DO OESTE EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ: 76.352.202/0001-64 , com sede na  AVENIDA. PARANÁ, 650 - 
CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) TARCISO 
DE ALMEIDA, portador do CPF nº. 088.191.819-91, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto é a contratação de emissora de rádio difusão de 
amplitude modula (AM), com abrangência em todo território do município, para 
divulgação e transmissão de audiências públicas, mensagens alusivas e eventos, 
serviços, campanhas, programas e homenagens a personalidades e demais 
comunicações de ordem institucional para um período de 12 (doze) meses, sendo 450 
(quatrocentos e cinquenta) inserções por mês e 150 (cento e cinqüenta)  inserções 
mês, 120 testemunhal mensal, entrevistas com Secretariados  Órgão solicitante 
Chefia de Gabinete. Conforme especificações no Anexo I., da(o)Pregão  31/2019, 
que passa a fazer parte integrante deste contrato, nos itens adjudicados em favor 
da contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão  31/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de 
comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 167/2019, a contar do 
dia 11/05/2023 com vencimento em 11/05/2024, para dar continuidade nos serviços 
prestados, Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2023000415.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão  31/2019, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 167/2019.
  Cruzeiro do Oeste, 22 de fevereiro de 2023.
RÁDIO DIFUSORA CRUZEIRO DO OESTE LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nova
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 44, DE 07 DE MARÇO DE 2023.
Autoriza a contratação direta de pessoal, por tempo determinado, para 
atendimento às necessidades temporárias.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; e
Considerando as últimas aposentadorias e exonerações ocorridas;
Considerando a inexistência de servidores efetivos para a substituição 
dos faltantes;
Considerando a extrema importância de prestação educacional 
continuada às crianças e adolescentes; e
Considerando o requerimento formulado pela Diretora da Divisão 
de Educação, demonstrando a inexistência de tempo hábil para a 
realização de concurso público,
DECRETO:
Art. 1º. Fica autorizada a realização de Processo Seletivo Simplificado, 
visando a contratação direta de pessoal, por tempo determinado, para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público na 
área de educação, para o cargo de professor.
Art. 2º. Nomeia para a comissão de avaliação dos candidatos os 
servidores abaixo indicados:
I – Joana de Fatima Zanferrari Bordin - Presidente da Comissão 
Avaliadora;
II – Thiago Silva de Campos - Secretário;
III – Angelita de Macedo Coelho Souza - Membro.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI Nº 1.867/2023
AUTORIA: Mesa Diretora.
SÚMULA: Cria na Estrutura Administrativa da Câmara Municipal 
de Icaraíma o Sistema de Controle Interno, institui Gratificação de 
Controlador Interno e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei Legislativo nº 005/2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º Fica criado e incluído na estrutura administrativa da Câmara 
Municipal de Icaraíma o Sistema de Controle Interno que compreende 
o conjunto de atividades relacionadas ao acompanhamento e avaliação 
das ações de governo, da gestão dos administradores, do patrimônio 
e aplicação de recursos públicos no âmbito do Poder Legislativo, nos 
termos preconizados pelos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal 
e parágrafo único do art. 54 e art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000.
Parágrafo único. O Sistema de Controle Interno abrangerá a 
fiscalização administrativa do Poder Legislativo e, para a boa gestão 
e regular aplicação dos recursos públicos, obedecerá a um plano de 
tarefas e cronograma de trabalho, ao encargo do Controlador Interno.
Art. 2º Integram o Sistema de Controle Interno:
I – O setor de Contabilização e Finanças, ao qual devem convergir 
os dados financeiros, orçamentários e patrimoniais, cabendo-lhe 
formalizar os seus registros e controle e gerar os demonstrativos 
correspondentes.
II – Todas as unidades integrantes da estrutura organizacional da 
Câmara Municipal de Icaraíma, sendo responsáveis pela execução dos 
processos de trabalho da Entidade, pela identificação e avaliação dos 
riscos inerentes a esses processos e pela normatização e execução 
das rotinas de trabalho e dos procedimentos de controle destinados à 
mitigação dos riscos.
Art. 3º O Sistema de Controle Interno será executado por todo o corpo 
funcional da entidade, integrado ao processo de gestão em todas as 
áreas e em todos os níveis de órgãos da entidade, e estruturado para 
enfrentar riscos e fornecer razoável segurança de que, na consecução 
da missão, dos objetivos e das metas institucionais, os princípios 
constitucionais da administração pública serão obedecidos e os 
seguintes objetivos gerais de controle serão atendidos:
I – Eficiência, eficácia e efetividade operacional, mediante execução 
ordenada, ética e econômica das operações;
II – Integridade e confiabilidade da informação produzida e sua 
disponibilidade para a tomada de decisões e para o cumprimento de 
obrigações de prestação de contas;
III – Conformidade com leis e regulamentos aplicáveis, incluindo 
normas, políticas, programas, planos e procedimentos de governo e 
da própria instituição;
IV – Adequada salvaguarda e proteção de bens, ativos e recursos 
públicos contra desperdício, perda, mau uso, dano, utilização não 
autorizada ou apropriação indevida.
Parágrafo único. O agente público que, por ação ou omissão, causar 
embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do Sistema de 
Controle Interno no desempenho de suas funções institucionais, ficará 
sujeito à responsabilidade administrativa, civil e penal.
Art. 4° Fica instituída a gratificação de Controlador Interno da Câmara 
Municipal de Icaraíma, símbolo GF-CI, com gratificação correspondente 
a 50% (cinquenta por cento) do nível atual do vencimento da Tabela 
do Poder Legislativo Municipal percebido pelo Servidor nomeado para 
o desempenho da atribuição, mantida a carga horária de trabalho do 
cargo para qual foi nomeado após aprovação em concurso público.
§ 1º A gratificação será paga mensalmente juntamente com a folha de 
pagamento da remuneração do Servidor.
§ 2º A gratificação ora instituída não será computada nem acumulada 
para fins de concessão de acréscimos ulteriores, salvo se o servidor 
optar por essa inclusão expressamente e sobre elas incida ou tenha 
incidido a contribuição previdenciária e ou fiscal, com observância, 
porém, do teto de remuneração do Servidor Efetivo constante do art. 
40, § 2º e § 3º, da Constituição Federal demais legislações Municipais 
pertinentes.
§ 3º A designação da atribuição de Controlador Interno se dará por ato 
exclusivo da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – PR.
§ 4° Somente poderá ser designado para a atribuição de Controlador 
Interno o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, que tenha 
cumprido o respectivo estágio probatório e possua formação superior, 
devendo dominar os conceitos relacionados ao controle interno e 
a atividade de auditoria, demonstrar conhecimento sobre matéria 
orçamentária, financeira e contábil, além da respectiva legislação 
vigente.
Art. 5º Para que haja continuidade e alternância nas atribuições de 
Controlador Interno do Poder Legislativo, a função de Controlador 
Interno será exercida por período de 02 (dois) anos, no sistema de 
mandato, podendo ser prorrogado.
Art. 6º O Controlador Interno, Coordenador do Sistema de Controle 
Interno da Câmara Municipal de Icaraíma, tem as seguintes atribuições:
I – Acompanhar o funcionamento das atividades do Sistema de 
Controle Interno, zelando pela sua independência;
II – Avaliar o cumprimento das diretrizes, objetivos e metas previstos no 
Plano Plurianual e eventuais alterações;
III – Avaliar o atendimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e eventuais alterações;
IV – Analisar a legalidade e avaliar a execução e os resultados, quanto 
à economicidade, eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, 
financeira, operacional e patrimonial da Câmara Municipal de Icaraíma;
V – Verificar a observância do limite da despesa total com pessoal do 
Legislativo;
VI – Analisar a escrituração das contas;
VII – Realizar auditorias no âmbito de sua competência;
VIII – Emitir pareceres e recomendações;
IX – Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, 
alertando formalmente as autoridades administrativas para que 
promovam as ações destinadas a apurar os atos ou fatos ilegais, 
ilegítimos ou outros incompatíveis com a prática da administração 
pública e que resultem em prejuízo ao Erário;
X – Assinar em conjunto com o responsável pelo Departamento de 
Contabilidade o Relatório de Gestão Fiscal, nos termos do art. 54 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;
XI – Realizar outras atividades correlatas.
§ 1º Constatada qualquer irregularidade ou ilegalidade, o Controlador 
Interno cientificará a autoridade responsável para tomada de 
providências, devendo, sempre, proporcionar a oportunidade de 
esclarecimentos sobre os fatos levantados.
§ 2º Não havendo a regularização da irregularidade ou da ilegalidade 
constatada, ou não sendo suficientes os esclarecimentos apresentados 
para saná-la, o fato será documentado e levado ao conhecimento 
da Mesa Diretora da Câmara Municipal ou, conforme o caso, ao 
Tribunal de Contas do Estado e/ou ao Ministério Público, sob pena de 
responsabilidade solidária.
Art. 7° São garantias do Controlador Interno da Câmara Municipal de Icaraíma:
I - A independência profissional para o desempenho de suas atribuições;
II – O acesso a quaisquer documentos, informações e banco de 
dados indispensáveis e necessários ao exercício das atribuições de 
Controlador Interno;
III - O Controlador Interno não pode ser afastado de suas atribuições 
antes do encerramento do seu mandato ou do período para o qual foi 
designado, exceto na hipótese de cometimento de ato irregular que, 
mediante apuração em processo administrativo, assim justifique.
IV – Possibilidade de impugnar, mediante representação, atos sem 
fundamentação legal.
§ 1º Quando a documentação ou informação prevista no inciso II 
deste artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, o Controlador 
Interno deverá observar o disposto na Lei Federal no 12.527, de 18 de 
novembro de 2011.
§ 2º O servidor designado para exercer a atribuição de Controlador 
Interno da Câmara Municipal deverá utilizar os dados e informações 
pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do 
exercício de suas funções, exclusivamente, para a elaboração de 
pareceres e relatórios destinados à autoridade competente, sob pena 
de responsabilidade.
Art. 8° O Controlador Interno da Câmara Municipal fica autorizado a 
regulamentar as ações e atividades do Sistema, através de instruções 
ou orientações normativas que disciplinem a forma de sua atuação e 
demais disposições correlatas, sendo estas de observância obrigatória 
no âmbito do Legislativo Municipal de Icaraíma.
Art. 9º Além dos impedimentos capitulados em Lei, é vedado ao 
Servidor ocupante da função de Controlador Interno exercer:
I – Atividade político-partidária;
II – Participar de Comissão de Avalição de Desempenho de Servidor ou 
Processo Administrativo Disciplinares, bem como Comissão de Licitação.
Art. 10. O servidor que exercer as funções relacionadas com o Controle 
Interno deverá guardar sigilo sobre dados e informações obtidas 
em decorrência do exercício de suas atribuições e pertinentes aos 
assuntos sob sua fiscalização, utilizando-os especificamente para a 
elaboração de relatórios e pareceres destinados ao Chefe do Poder 
Legislativo e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 11. O órgão de Controle Interno ao programar auditoria interna, 
poderá definir áreas de abrangência para verificação do cumprimento 
das normas estabelecidas, priorizando aquelas com evidência da 
ocorrência de falhas, erros ou outras deficiências.
Art. 12. As informações direcionadas ao órgão de Controle Interno 
sobre o descumprimento de normas, prática de atos ilegais, ilegítimos, 
irregulares ou antieconômicos de que resulte ou não dano ao erário, 
será sempre por escrito, com indicação clara dos fatos ocorridos.
Art. 13. Verificada ilegalidade de ato ou contrato, o órgão de Controle 
Interno de imediato dará ciência ao Chefe do Poder Legislativo e 
comunicará também ao responsável a fim de que o mesmo adote as 
providências e esclarecimentos necessários ao exato cumprimento da 
Lei, fazendo indicação expressa dos dispositivos a serem observados.
Art. 14. A Auditoria Interna tem como objetivos verificar o cumprimento 
das normas de Controle Interno pelos Servidores e Agentes Públicos 
do Legislativo no exercício de suas funções e atribuições, bem como 
fiscalizar a boa e regular aplicação dos recursos públicos, devendo:
I – Apurar fatos, identificar os responsáveis, quantificar o dano 
causado ao erário quando não forem prestadas contas, ou quando 
ocorrerem desfalques, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, 
ou ainda, se caracterizada a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico de que resulte prejuízo ao erário.
Art. 15. Os trabalhos de auditoria serão registrados em relatórios com 
indicação clara de eventuais falhas, deficiências, áreas críticas que 
merecem atenção especial e outras questões relevantes.
Art. 16. O relatório de auditoria será elaborado pelo Controlador Interno, 
com emissão de parecer, dando conhecimento ao Chefe do Poder 
Legislativo e encaminhamento ao Tribunal de Contas com indicação 
das medidas adotadas ou que serão adotadas para a correção das 
falhas apontadas.
Art. 17. O Controlador Interno em exercício deverá ser incentivado a 
receber treinamentos específicos e participar, obrigatoriamente:
I – De qualquer processo de expansão da informatização legislativa, 
com vistas a proceder à otimização dos serviços prestados pelo órgão 
de Controle Interno;
II – De qualquer projeto de implantação de gerenciamento de gestão 
pela qualidade total ligados à área fiscal, contábil, orçamentária e 
patrimonial do Legislativo Municipal;
III – De cursos relacionados a sua área de atuação.
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Art. 19. Aplica-se no que couber a Lei Municipal nº 199/2007 e o 
art. 241. do Regimento Interno da Câmara Municipal de Icaraíma 
(Resolução 006/1991).
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MunicÍPio de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2023 
Concorrência Pública nº 002/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: R. ROCHA SANTOS CONSTRUTORA - ME, CNPJ 
nº 37.695.925/0001-04
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de 
empresa para serviços de execução de caixas de boca de lobo, com 
fornecimento de mão de obra e materiais, visando atender o sistema de 
microdrenagem urbana do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 267.593,00 (duzentos e sessenta e sete mil, quinhentos 
e noventa e três reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de março de 2023 e término em 05 de 
março de 2024.
Data de Assinatura: 06 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de março de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2023 
Pregão Eletrônico nº 027/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SANTANA & ESCHER LTDA - ME, CNPJ nº 
30.985.425/0001-68
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa 
especializada em serviço de arbitragem esportiva (basquetebol, 
xadrez, futebol suíço e modalidades de areia) para eventos, para 
atender a demanda da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, desse 
Município.
Valor Total: R$ 97.822,00 (noventa e sete mil, oitocentos e vinte e dois 
reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de março de 2023 e término em 06 de 
março de 2024.
Data de Assinatura: 07 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 07 de março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 086/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 
074/2023, Concorrência Pública nº 002/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: R. ROCHA SANTOS CONSTRUTORA - ME, CNPJ nº 
37.695.925/0001-04
Objeto do Contrato: contratação de empresa para serviços de 
execução de caixas de boca de lobo, com fornecimento de mão de 
obra e materiais, visando atender o sistema de microdrenagem urbana 
do Município de Guaíra-PR. 
Valor Total: R$ 267.593,00 (duzentos e sessenta e sete mil, quinhentos 
e noventa e três reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de março de 2023 e término em 05 de 
março de 2024.
Data de Assinatura: 06 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
087/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 075/2023, 
Pregão Eletrônico nº 027/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SANTANA & ESCHER LTDA - ME, CNPJ nº 
30.985.425/0001-68
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em 
serviço de arbitragem esportiva (basquetebol, xadrez, futebol suíço 
e modalidades de areia) para eventos, para atender a demanda da 
Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município. 
Valor Total: R$ 97.822,00 (noventa e sete mil, oitocentos e vinte e dois 
reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de março de 2023 e término em 06 de 
março de 2024.
Data de Assinatura: 07 de março de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 07 de março de 2023.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 085/2023
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 008/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUCAO 
LTDA, CNPJ nº 11.492.141/0006-08
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FORZA MAQUINAS 
AGRICOLAS E CONSTRUCAO LTDA, que será responsável pelo 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, os quais 
serão utilizados na revisão preventiva de 2000 horas da Frota 511, 
Carregadeira, Pat. 36848, pertencente a Diretoria de Obras, deste 
município de Guaíra, Paraná
Valor Total: R$ 11.825,15 (onze mil e oitocentos e vinte e cinco reais e 
quinze centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 07 
de junho de 2023.
Data de Assinatura: 07 de março de 2023. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 07 de março de 2023.

PORTARIA Nº 098/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Concorrência Pública nº 
002/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) 
sobre propostas apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 
002/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de 
empresa para serviços de execução de caixas de boca de lobo, com 
fornecimento de mão de obra e materiais, visando atender o sistema de 
microdrenagem urbana do Município de Guaíra-PR, sendo a empresa 
vencedora:
R. ROCHA SANTOS CONSTRUTORA - ME, inscrita no CNPJ nº 
37.695.925/0001-04, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 267.593,00 (duzentos e sessenta e sete mil, quinhentos 
e noventa e três reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de março de 2023.

PORTARIA Nº 100/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 027/2023 
- MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 027/2023, 
cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa 
especializada em serviço de arbitragem esportiva (basquetebol, 
xadrez, futebol suíço e modalidades de areia) para eventos, para 
atender a demanda da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, desse 
Município, sendo a empresa vencedora:
SANTANA & ESCHER LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 30.985.425/0001-
68, vencedora dos itens 1, 2, 3 e 4 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 97.822,00 (noventa e sete mil, oitocentos e vinte e dois reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de março de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1773/2023, de 18 de Janeiro de 2023.

Republicado por Incorreção

Súmula: Dispõe sobre a composição do CACS - "Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação".

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o contido na Lei nº 584/2021 de 24 de março de 2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a composição dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação, que será composto por:

NOME RG CPF REPRESENTATIVIDADE

Janaina Oliveira Silva
Rodrigues

(Titular)
9.805.702-1 187.219.918-63 Direção de Escola Pública

Caroline da Silva Barbosa
Campos

(Suplente)
12.668.056-2 086.780.049-67 Direção de Escola Pública

Juliana Pereira Bezerra Maio

(Titular)
8.635.107-2 047.279.889-84 Servidor Técnico  Administrativo

Sandra Regina Gonçalves

(Suplente)
7.871.981-8 025.011.249-36 Servidor Técnico Administrativo

Franciele Oliveira Barbosa

(Titular)
9.181.718-7 045.094.679-74 Poder Executivo  Municipal

Paulo Roberto Pereira 5.467.745-6 828.755.459-49 Poder Executivo Municipal

(Suplente)

Danielle Dezirre Souza dos
Reis

(titular)
8.290.622-3 043.163.269-37 Poder Executivo  Municipal

Josiane Castorina da Silva
(Suplente) 5.886.464-1 832.181.149-34 Poder Executivo  Municipal

Susimara Rondis

(titular)
5.281.374-3 023.539.559-59 Professor de Educação Básica

Pública

Vera Lucia Pinto Tristão

(Suplente)
1.586.820-1 641.760.109-91 Professor de Educação Básica

Pública

Cassia Borges Rosa

(Titular)
9.836.216-9 059.033.969-92 Pais de alunos de Educação

Básica Pública

Franciele da Silva (suplente) 12.833.057-7 088.048.559-08 Pais de alunos de Educação
Básica Pública

Jussara Aparecida Oliveira de
Araujo Novaes (Titular) 10.854.089-3 072.083.549-60 Pais de alunos de Educação

Básica Pública

Renata Cristina da Cruz
Lourenço Passareli (suplente) 10.396.407-5 066.447.359-83 Pais de alunos de Educação

Básica Pública

Nathaly Cantoneire Silva

(Titular)
63.582.250-7 549.633.608-29 Estudante de Educação Básica

Pública

José Luis Cerqueira Torres
Suplente) 15.863.672-7 154.551.189-60 Estudante de Educação Básica

Pública

Paulo Cesar Dilelli Junior
(Titular) 14.953.708-2 131.963.299-84 Estudante de Educação Básica

Pública

Alisson Caldas Gonçalves
(Suplente) 13.607.519-5 104.070.599-54 Estudante de Educação Básica

Pública

Karla Rita de Andrade

(Titular)
7.785.698-6 035.285.449-96 Conselho Municipal de Educação

Lucia Maria Grasieri 4.196.250-0 570.918.899-91 Conselho Municipal de Educação

(Suplente)

Jeferson Danilo Honorio
(Titular) 12.915.544-0 097.000.169-00

Conselho Tutelar

 

Marcia Alves da Silva (suplente) 10.487.622-6 065.605.059-44 Conselho Tutelar

  

Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 1425/2021 de 30 de março de 2021.

   

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais em 01 de
janeiro de 2023.

   

Alto Piquiri, 18 de Janeiro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

ATO DA MESA Nº 25/2023

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,
no uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de
março de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela vereadora Maria de Lourdes Madrona Moretto (memorando nº55).

Resolve,

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Maria de Lurdes Madrona Moretto
Matrícula e/ou RG: 838.711-7 /SESP/PR
Destino: Brasília-DF
Finalidade da Viagem: Considerando o Ofício nº 40/2023 do gabinete do

Deputado Federal Zeca Dirceu, cumprir agenda
junto aos ministérios e outros órgãos federais nos
dias 13 a 17 de março de 2023.

Justificativa: Tratar de assuntos de interesse público.
Data de saída: 13/03/2023
Data de retorno: 17/03/2023.
Dias solicitados: 13,14,15,16 e 17/03/2023
Valor diário: R$ 1.341,96
Valor total: R$  6.709,80
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 07 de março de 2023.

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas

Presidente do Legislativo

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Vinicius Gobo dos Santos Antonio Marcos Toth
1º Secretário 2º Secretário
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Prefeitura MuniciPal de eSPerança nova
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 043/2023
SÚMULA: Nomeia Servidora em razão de aprovação em concurso 
público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições e, considerando o resultado do Concurso Público 
001/2022, de 24 de novembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 08/03/2023, a senhora, Claudia 
Maria Campos Silva Marcori, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 13.429.058-7-SSP/PR, em função de habilitação em Concurso 
Público realizado nos termos do Edital nº 001/2022, de 24 de novembro 
2022, e convocada através do Edital nº 07/2023, para o cargo de 
Professor, para 20 horas semanais, com vencimento inicial estipulado 
na referência 1-C do Anexo I da Lei nº 431/2009.
Art. 2º. Fica designado o dia 08/03/2023 para que a nomeada 
compareça ao Gabinete do Prefeito Municipal para tomar posse do 
referido cargo, no horário das 07:30 às 17:00 horas.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as 
disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nova
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 045/2023
SÚMULA: Nomeia o Servidor em razão de aprovação em 
concurso público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e, considerando o resultado do 
Concurso Público 001/2022, de 24 de novembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado, a partir de 08/03/2023, o senhor 
Diego silva dos Santos portador da Cédula de Identidade 
RG nº 13.326.406-0-SSP/PR, em função de habilitação 
em Concurso Público realizado nos termos do Edital nº 
001/2022, de 24/11/2022, e convocado através do Edital 
nº 006/2023, para o cargo de Auxiliar Administrativo, para 
40 horas semanais, com vencimento inicial estipulado na 
referência 16 do Anexo I da Lei nº 500 de 20 de abril de 2011.
Art. 2º. Fica designado o dia 08/03/2023 para que o nomeado 
compareça ao Gabinete do Prefeito Municipal para tomar 
posse do referido cargo, no horário das 07:30 às 17:00 horas.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as 
disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado 
do Paraná, aos sete dias mês de março do ano de dois mil 
e vente e três.
EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 13/2021 
Tomada de Preços nº 02/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual conforme menciona na 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO, do contrato, por mais 12 (doze) meses, 
com início 08 março de 2023 findando em 08 de março de 2024, nos termos do inciso II do artigo 
57, da Lei nº 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato no valor total de R$241.021,92 (duzentos 
e quarenta e um mil, vinte e um reais e noventa e dois centavos), sendo parcelado em 12 meses 
ficando um valor mensal de R$20.085,16 (vinte mil, oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), que 
visa o aditamento conforme a solicitação da empresa, seguindo a CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
conforme o contrato, bem como teve que um ajuste no pelo índice INPC/IBGE (índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – Instituto Brasileiro de Geografia) de 5,711380%   acumulado dos últimos 
12 (doze) meses, sobre o valor contratual. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente com a execução objeto deste Aditivo, 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Red. 629                07.002.10.301.1020.2.130.3.3.90.39.50.10.00.00 – FONTE 323   - R$241.021,92 
CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas 
pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 06/03/2023. 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 008/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2022 

                                                                            1º TERMO ADITIVO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: TEREZINHA MARLI BERGONZINI 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, com início 
07 de março de 2023 findando em 07 de março de 2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato no valor total de R$13.44,28 (treze mil 
quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos), sendo parcelado em 12 meses ficando um 
valor mensal de R$1.120,44 (um mil, cento e vinte reais e quarenta e quatro centavos) que visa o 
aditamento conforme a solicitação da empresa, conforme CLÁUSULA QUINTA – PARÁGRAFO PRIMEIRO - bem 
como teve que um ajuste no pelo o Índice Geral de Preços (IGP-M) de 1.858440% acumulado dos últimos 12 
(doze) meses, sobre o valor contratual. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente com a execução objeto deste Aditivo, correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: 
RED. 580                      03.010.22.661.1027.2.139.3.3.90.36.15.00 
CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de 
direito. 
Data da assinatura: 06 março de 2023. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 001/2022
DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N°005/2023
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Roseli Sonia dos Santos Mariano
DO OBJETO: O presente serve para rescindir o contrato por Tempo 
Determinado n° 025/2022, firmado em 07/10/2022, a partir de 
28/02/2023.
EMPREGO: Merendeira
DATA DA RESCISÃO: 28/02/2023
DATA DO DISTRATO: 01/03/2023
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° 
dia do mês de março de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA Nº 081/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem 
para o Prefeito Municipal DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador 
do CPF nº 041.938.799-41, matrícula funcional 63581, lotado no 
Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade de Curitiba - PR, para 
visitas de interesse do município ao gabinete do Deputado Alexandre 
Curi e a SEDU – Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano 
para apresentação de projetos, nos dias 06, 07 e 08 de março de 2023.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 
dias do mês de março do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

câMara MuniciPal de ivatÉ
DISPENSA POR LIMITE 02/2023
PROCESSO 02/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso 
de atribuições que lhes são conferidas por Lei, e,  em conformidade 
com o disposto contido na Lei 8.666 de 21 de julho de 1993 e suas 
alterações, AUTORIZA a abertura de processo de dispensa de 
licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei, objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de 
um Backdrop com as seguintes características: Lona fosca 440 gramas 
com dobra olios com 10 milímetros e com 8 camadas de tinta medindo
2 X 3 metros, fixado em estrutura de ferro.
ORGAO
UNIDADE FUNCIONAL
PROGRAMÁTIVO ELEMENTO DA DESPESA 
SALDO ORÇAMENTÁRIO
01.001 01.031.0001.2.001 33.90.39.00.00 R$ - 
66.260,88
Câmara Municipal de Ivaté, 07 de março de 2023
Edilson Chalegre Nunes
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, 
devidamente justificada, com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, 
e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, 
exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 011/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE UM FREEZER VERTICAL PARA O 
CMEI MENINO DEUS, PARA ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS 
PERECÍVEIS.
CONTRATADA: TEMPERFRIO – DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE 
PEÇAS PARA REFRIGERAÇÃO LTDA.
CNPJ: 08.687.132/0001-45
VALOR: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 02
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 129/2022
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: C A BASSALOBRE - CONSTRUTORA, firmam o 
presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 129/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Trata-se o presente da 
DILATAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO, constante na clausula 
quarta do Contrato de Empreitada de obras n° 129/2022, conforme 
parecer técnico do setor de engenharia do município de Maria Helena.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DILATAÇÃO DA EXECUÇÃO: Através do 
presente Termo Aditivo, as partes resolvem mediante JUSTIFICATIVA, 
e informação técnica, dilatar o prazo de execução até o dia 27/03/2023
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as 
demais Cláusulas e condições do Contrato original.
Maria Helena, 27 de fevereiro de 2023

Serviço autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e 
eSGoto - SaMae convÊnio coM a fundação 

nacional de Saúde – funaSa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@
visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – 
MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2023
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 007/2023
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – 
SAMAE
CONTRATADO: REGISPEL Indústria e Comercio de Bobinas S/A
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
consumo do tipo: impresso personalizado conta de água para atender 
demanda do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 11.268,00 (Onze mil duzentos sessenta e oito 
reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 e suas 
alterações
DATA: 07 de março de 2023.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

Serviço autÔnoMo MuniciPal de ÁGua 
e eSGoto - SaMae convÊnio coM a 

fundação nacional de Saúde – funaSa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@
visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – 
MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 008/2023
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – 
SAMAE
CONTRATADO: Margem Comércio de Materiais Hidráulicos Ltda
OBJETO: A aquisição de 3 (três) barras de tubo ocre DN 300mm para 
uso no sistema de esgoto do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 3.450,00 (Três mil quatrocentos e cinquenta 
reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 e suas 
alterações
DATA: 07 de março de 2023.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

Serviço autÔnoMo MuniciPal de ÁGua 
e eSGoto - SaMae convÊnio coM a 

fundação nacional de Saúde – funaSa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2023
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 009/2023
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: L. K. Martins
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de lanternagem e 
pintura automotiva, com inclusão de todos materiais necessários para manutenção 
do veículo Prisma/LTZ, placa BAJ-5552, ano/modelo 2016, cedido pela Prefeitura 
Municipal para uso do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações
DATA: 07 de março de 2023.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná 
LEI N° 1.868/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá 
outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 002/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por 
Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2023, inclusão/alteração dos 
anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 
a 2025, no limite de R$ 4.788.971,77 (quatro milhões setecentos e oitenta e oito mil novecentos 
e setenta e um reais e setenta e sete centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E 
RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 758 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.786.971,77
4.4.90.93.00.00 759 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00
FONTE 847 CONV 749/2022 - SEDU - SAM 63 - SIT  56571 - REVITALIZAÇÃO ORLA DO 
DIST. DE PORTO CAMARGO 4.788.971,77
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
293 2.4.22.99.0.1 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS 
ENTIDADES - PRINCIPAL 4.786.971,77 847
292 1.3.2.1.01.0.1 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 2.000,00
TOTAL 4.788.971,77
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.869/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 003/2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 502.000.00 (quinhentos e dois mil 
reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 765 OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00
4.4.90.93.00.00 766 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00
FONTE 848 CONV 1435/2022 - SEDU - SAM 56 - SIT  56801 - DRENAGEM DE VIA URBANA 502.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
294 1.3.2.1.01.0.1 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 500.000,00 848
295 2.4.22.99.0.1 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - 
PRINCIPAL 2.000,00
TOTAL 502.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.871/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 007/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por 
Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2023, inclusão/alteração dos anexos da 
Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no 
limite de R$ 112.601,06 (cento e doze mil seiscentos e um reais e seis centavos), referente aos 
saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, 
nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do 
exercício corrente de acordo com a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.1.113 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.61.00.00 770 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 112.601,06
FONTE 501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 112.601,06
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 112.601,06
TOTAL 112.601,06
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.872/2023
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder reposição salarial e reajuste ao quadro de 
Servidores do Município.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 008/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado do Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder reposição salarial ao quadro geral de 
servidores do Município de Icaraíma de 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento) referente à inflação acumulada 
no exercício de 2022/IPCA.
§ 1º A reposição de que trata o caput deste artigo alcançará os membros do Conselho Tutelar, Servidores inativos e 
Pensionistas do Fundo de Aposentadoria e Pensões de Icaraíma – FAPI e Cargos Comissionados.
§ 2º A reposição de que trata o caput deste artigo será paga a partir de Janeiro de 2023.
Art. 2º Fica alterado o art. 2º da Lei 1.388/2017, passando a vigorar da seguinte forma:
“Art. 2º. Estipula os valores das Gratificações conforme tabela a seguir:
FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO – R$
FG-1 2.500,00
FG-2 1.950,00
FG-3 1.650,00
FG-4 1.350,00
FG-5 1.150,00
FG-6 900,00
FG-7 600,00
”
Art. 3º A reposição salarial autorizada nesta Lei corresponde à revisão geral anual, na conformidade do disposto no 
inciso X, do art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão empenhadas em dotações próprias constantes 
do orçamento vigente, suplementadas, se necessário, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 5º É parte integrante desta Lei os anexos I, II, III e IV.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ANEXO I
(Lei 1.872/2023)
EMPREGO PÚBLICO
EMPREGO CARGA HORARIA SALÁRIO(r$)
Enfermeiro 40h 3.507,36
Auxiliar de Enfermagem 40h 1.488,62
Dentista 40h 7.693,05
Auxiliar de Consultório Dentário 40h 1.524,37
Técnico em Higiene Dental 40h 1.769,40
Médico PSF 40h 19.299,57
Assistente Social 40h 3.220,86
Psicólogo 40h 3.220,77
Enfermeira Plantonista Escala de revezamento 12:00  X 36:00 hs 2.620,19
Agente Postal 40h 1.356,39
Agente Comunitário de Saúde 40h 2.604,00
Agente de Combate a Endemias 40h 2.604,00
Fonoaudiólogo 20h 1.994,10
ANEXO II - (Lei 1.872/2023)
TABELA DE VENCIMENTOS - QUADRO GERAL EFETIVO
1 R$ 1.446,10 41 R$ 2.299,18 81 R$ 4.182,80 121 R$ 8.341,87 161 R$ 12.712,21 201 R$ 18.745,06
2 R$ 1.460,23 42 R$ 2.330,32 82 R$ 4.251,63 122 R$ 8.493,90 162 R$ 12.836,11 202 R$ 18.928,12
3 R$ 1.474,63 43 R$ 2.362,16 83 R$ 4.321,86 123 R$ 8.649,00 163 R$ 12.961,24 203 R$ 19.112,94
4 R$ 1.489,31 44 R$ 2.394,59 84 R$ 4.393,51 124 R$ 8.807,19 164 R$ 13.087,59 204 R$ 19.299,57
5 R$ 1.504,29 45 R$ 2.427,70 85 R$ 4.466,57 125 R$ 8.968,53 165 R$ 13.215,21 205 R$ 19.488,05
6 R$ 1.519,59 46 R$ 2.461,44 86 R$ 4.541,10 126 R$ 9.055,74 166 R$ 13.344,03 206 R$ 19.678,36
7 R$ 1.535,17 47 R$ 2.495,87 87 R$ 4.617,14 127 R$ 9.143,84 167 R$ 13.474,15 207 R$ 19.870,54
8 R$ 1.551,09 48 R$ 2.530,99 88 R$ 4.694,67 128 R$ 9.232,77 168 R$ 13.605,55 208 R$ 20.064,60
9 R$ 1.567,30 49 R$ 2.566,83 89 R$ 4.773,79 129 R$ 9.322,60 169 R$ 13.738,21 209 R$ 20.260,59
10 R$ 1.583,87 50 R$ 2.603,34 90 R$ 4.854,44 130 R$ 9.413,29 170 R$ 13.872,17 210 R$ 20.458,47
11 R$ 1.600,73 51 R$ 2.640,63 91 R$ 4.936,75 131 R$ 9.504,87 171 R$ 14.007,44 211 R$ 20.658,30
12 R$ 1.617,93 52 R$ 2.678,65 92 R$ 5.020,70 132 R$ 9.597,34 172 R$ 14.144,07 212 R$ 20.860,06
13 R$ 1.635,51 53 R$ 2.717,41 93 R$ 5.106,29 133 R$ 9.690,74 173 R$ 14.282,01 213 R$ 21.063,86
14 R$ 1.653,42 54 R$ 2.756,97 94 R$ 5.193,62 134 R$ 9.785,07 174 R$ 14.421,32 214 R$ 21.269,62
15 R$ 1.671,68 55 R$ 2.797,30 95 R$ 5.282,71 135 R$ 9.880,28 175 R$ 14.561,96 215 R$ 21.477,38
16 R$ 1.690,33 56 R$ 2.838,45 96 R$ 5.373,59 136 R$ 9.976,43 176 R$ 14.704,04 216 R$ 21.687,20
17 R$ 1.709,34 57 R$ 2.880,42 97 R$ 5.466,22 137 R$ 10.073,54 177 R$ 14.847,46 
217 R$ 21.899,07
18 R$ 1.728,74 58 R$ 2.923,20 98 R$ 5.560,77 138 R$ 10.171,60 178 R$ 14.992,28 
218 R$ 22.113,02
19 R$ 1.748,50 59 R$ 2.966,91 99 R$ 5.657,17 139 R$ 10.270,61 179 R$ 15.138,56 
219 R$ 22.329,07
20 R$ 1.768,67 60 R$ 3.011,44 100 R$ 5.755,54 140 R$ 10.370,60 180 R$ 15.286,24 
220 R$ 22.547,23
21 R$ 1.789,26 61 R$ 3.056,87 101 R$ 5.855,85 141 R$ 10.471,56 181 R$ 15.435,39 
221 R$ 22.767,53
22 R$ 1.810,23 62 R$ 3.103,19 102 R$ 5.958,16 142 R$ 10.573,52 182 R$ 15.585,99 
222 R$ 22.989,98
23 R$ 1.831,63 63 R$ 3.150,50 103 R$ 6.062,50 143 R$ 10.676,50 183 R$ 15.738,07 
223 R$ 23.214,63
24 R$ 1.853,47 64 R$ 3.198,70 104 R$ 6.168,95 144 R$ 10.780,47 184 R$ 15.891,64 
224 R$ 23.441,46
25 R$ 1.875,75 65 R$ 3.247,86 105 R$ 6.277,54 145 R$ 10.885,44 185 R$ 16.046,72 
225 R$ 23.670,51
26 R$ 1.898,45 66 R$ 3.298,05 106 R$ 6.388,29 146 R$ 10.991,45 186 R$ 16.203,30 
226 R$ 23.901,82
27 R$ 1.921,63 67 R$ 3.349,15 107 R$ 6.501,27 147 R$ 11.098,51 187 R$ 16.361,44 227 R$ 24.135,40
28 R$ 1.945,28 68 R$ 3.401,35 108 R$ 6.616,50 148 R$ 11.206,61 188 R$ 16.521,13 228 R$ 24.371,28
29 R$ 1.969,40 69 R$ 3.454,57 109 R$ 6.734,00 149 R$ 11.315,75 189 R$ 16.682,37 229 R$ 24.609,42
30 R$ 1.993,96 70 R$ 3.508,87 110 R$ 6.853,89 150 R$ 11.426,00 190 R$ 16.845,17 230 R$ 24.849,95
31 R$ 2.019,04 71 R$ 3.564,27 111 R$ 6.976,18 151 R$ 11.537,32 191 R$ 17.009,60 231 R$ 25.092,82
32 R$ 2.044,64 72 R$ 3.620,76 112 R$ 7.100,91 152 R$ 11.649,71 192 R$ 17.175,63 232 R$ 25.338,06
33 R$ 2.070,69 73 R$ 3.678,35 113 R$ 7.228,12 153 R$ 11.763,22 193 R$ 17.343,30 233 R$ 25.585,70
34 R$ 2.097,34 74 R$ 3.737,14 114 R$ 7.357,90 154 R$ 11.877,84 194 R$ 17.512,58 234 R$ 25.835,77
35 R$ 2.124,46 75 R$ 3.797,07 115 R$ 7.490,24 155 R$ 11.993,56 195 R$ 17.683,55 235 R$ 26.088,31
36 R$ 2.152,18 76 R$ 3.858,24 116 R$ 7.625,26 156 R$ 12.110,45 196 R$ 17.856,17 236 R$ 26.343,29
37 R$ 2.180,41 77 R$ 3.920,59 117 R$ 7.762,98 157 R$ 12.228,46 197 R$ 18.030,50 
237 R$ 26.600,81
38 R$ 2.209,20 78 R$ 3.984,21 118 R$ 7.903,42 158 R$ 12.347,63 198 R$ 18.206,55 
238 R$ 26.860,83
39 R$ 2.238,62 79 R$ 4.049,09 119 R$ 8.046,69 159 R$ 12.467,97 199 R$ 18.384,30 
239 R$ 27.123,40
40 R$ 2.268,60 80 R$ 4.115,27 120 R$ 8.192,82 160 R$ 12.589,51 200 R$ 18.563,81 
240 R$ 27.388,53

ANEXO III
(Lei 1.872/2023)
CONSELHO TUTELAR
FUNÇÃO CARGA HORÁRIA SALÁRIO (R$)
Membro do Conselho Tutelar 40h 2.013,43

ANEXO IV
(Lei n.º 1.872/2023)
Cargos Comissionados e Secretários
SIMBOLO VALOR
Subsídio 200 R$ 4.840,75
CC-01 R$ 4.640,74
CC-02 R$ 3.543,54
CC-03 R$ 3.085,00
CC-04 R$ 2.389,83
CC-05 R$ 2.282,10
CC-06 R$ 1.770,70
CC-07 R$ 1.361,26
CC-08 R$ 1.397,87
CC-09 R$ 1.275,43
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.873/2023
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder o Piso Nacional do Magistério 
da Educação Básica no Município de Icaraíma.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 009/2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado do Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder o Piso Nacional 
do Magistério da Educação Básica no Município de Icaraíma passando a vigorar os valores 
constantes nas tabelas em Anexo a esta Lei para os Professores 40horas, Professores 20horas 
e Educador Infantil 40hs.
Paragrafo único. A reposição de que trata o caput deste artigo terá inicio a partir de Janeiro de 
2023.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão empenhadas em dotações 
próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas, se necessário, nos termos da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º É parte integrante desta Lei os anexos I, II e III.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ANEXO I 
                                             (Lei n.º 1.873/2023) 

 

 
   TABELA DE VENCIMENTOS – PROFESSORES 20 HORAS 

NIVEL DE REFERENCIA A B C 
I R$ 2.210,27 R$ 2.762,84 R$ 3.094,38 

II R$ 2.276,58 R$ 2.845,72 R$ 3.187,21 

III R$ 2.344,88 R$ 2.931,09 R$ 3.282,83 

IV R$ 2.415,22 R$ 3.019,03 R$ 3.381,31 

V R$ 2.487,68 R$ 3.109,60 R$ 3.482,75 

VI R$ 2.562,31 R$ 3.202,89 R$ 3.587,23 

VII R$ 2.639,18 R$ 3.298,97 R$ 3.694,85 

VIII R$ 2.718,35 R$ 3.397,94 R$ 3.805,69 

IX R$ 2.799,90 R$ 3.499,88 R$ 3.919,87 

X R$ 2.883,90 R$ 3.604,88 R$ 4.037,46 

XI R$ 2.970,42 R$ 3.713,02 R$ 4.158,59 

XII R$ 3.059,53 R$ 3.824,41 R$ 4.283,34 

XIII R$ 3.151,32 R$ 3.939,15 R$ 4.411,84 

XIV R$ 3.245,86 R$ 4.057,32 R$ 4.544,20 

XV R$ 3.343,23 R$ 4.179,04 R$ 4.680,52 
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ANEXO II 
(Lei n.º 1.873/2023) 

 
   TABELA DE VENCIMENTOS – PROFESSORES 40hs 

NIVEL DE REFERENCIA  A B C 

I R$ 4.420,55 R$ 5.525,69 R$ 6.188,77 

II R$ 4.553,17 R$ 5.691,46 R$ 6.374,43 

III R$ 4.689,76 R$ 5.862,20 R$ 6.565,67 

IV R$ 4.830,45 R$ 6.038,07 R$ 6.762,64 

V R$ 4.975,37 R$ 6.219,21 R$ 6.965,52 

VI R$ 5.124,63 R$ 6.405,79 R$ 7.174,48 

VII R$ 5.278,37 R$ 6.597,96 R$ 7.389,72 

VIII R$ 5.436,72 R$ 6.795,90 R$ 7.611,41 

IX R$ 5.599,82 R$ 6.999,78 R$ 7.839,75 

X R$ 5.767,82 R$ 7.209,77 R$ 8.074,94 

XI R$ 5.940,85 R$ 7.426,06 R$ 8.317,19 

XII R$ 6.119,08 R$ 7.648,84 R$ 8.566,71 

XIII R$ 6.302,65 R$ 7.878,31 R$ 8.823,71 

XIV R$ 6.491,73 R$ 8.114,66 R$ 9.088,42 

XV R$ 6.686,48 R$ 8.358,10 R$ 9.361,07 
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ANEXO III 
(Lei n.º 1.873/2023) 

 
   TABELA DE VENCIMENTOS – EDUCADOR INFANTIL 

NIVEL DE REFERENCIA  A B C 

I R$ 4.420,55 R$ 5.525,69 R$ 6.188,77 

II R$ 4.553,17 R$ 5.691,46 R$ 6.374,43 

III R$ 4.689,76 R$ 5.862,20 R$ 6.565,67 

IV R$ 4.830,45 R$ 6.038,07 R$ 6.762,64 

V R$ 4.975,37 R$ 6.219,21 R$ 6.965,52 

VI R$ 5.124,63 R$ 6.405,79 R$ 7.174,48 

VII R$ 5.278,37 R$ 6.597,96 R$ 7.389,72 

VIII R$ 5.436,72 R$ 6.795,90 R$ 7.611,41 

IX R$ 5.599,82 R$ 6.999,78 R$ 7.839,75 

X R$ 5.767,82 R$ 7.209,77 R$ 8.074,94 

XI R$ 5.940,85 R$ 7.426,06 R$ 8.317,19 

XII R$ 6.119,08 R$ 7.648,84 R$ 8.566,71 

XIII R$ 6.302,65 R$ 7.878,31 R$ 8.823,71 

XIV R$ 6.491,73 R$ 8.114,66 R$ 9.088,42 

XV R$ 6.686,48 R$ 8.358,10 R$ 9.361,07 

 

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 002/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022. 

 
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Consignatária: M N – COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
08.053.975/0001-90. 
Objeto: futura e eventual contratação de empresa para o Fornecimento de Material de Informática, material de 
processamento de dados, Periféricos, suprimentos de informática, para atendimento das necessidades junto as 
suas secretarias, departamentos, setores e órgãos vinculados ao Município de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: R$ 113.151,00 (CENTO E TREZE MIL CENTO E CINQUENTA E UM REAIS) 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA MODELO 

1 

Cartucho de Toner Compatível HP CF-226A CF226 CF-226 
CF226AB utilizado nos seguintes equipamentos LaserJet 
HP: M-426, M-426FDW, M-426DW, M-402DN, M-402N, 
M426FDN M-426FDN, M402D M-402D, M402DNE M-
402DNE. Rende em média 3.100 páginas considerando 5% 
de cobertura no papel A4. Toner com ótima qualidade de 
impressão, compatível com o original e garantia de 01 ano 
para defeito de fabricação, novo, não remanufaturado, 
não recondicionado, não recarregado. o produto em seu 
interior deve ser envolvido por uma proteção tipo airbag 
para garantir a integridade do produto, em embalagem 
original do fabricante, lacrada e ser certificado pelo 
sistema de gestão de qualidade ISO 9001. 

UN 100 R$70,00 R$ 7.000,00 EVOLUT CF226A 

2 

Cartucho de Toner Compatível com HP CE-285A utilizado 
nos seguintes equipamentos LaserJet: P-1102, P-1102W, 
M-1132, M-1210, M-1212, M-1130, M1217 M-1217, 
M1217FW M-1217FW, P1109 P-1109. Rende em média 
1.800 páginas considerando 5% de cobertura no papel A4. 
Toner com ótima qualidade na impressão e garantia de 01 
ano para defeito de fabricação, novo, não 
remanufaturado, não recondicionado, não recarregado. o 
produto em seu interior deve ser envolvido por uma 
proteção tipo airbag para garantir a integridade do 
produto, em embalagem original do fabricante, lacrada e 
ser certificado pelo sistema de gestão de qualidade ISO 
9001. 

UN 250 R$34,60 R$8.650,00 EVOLUT CE85A 

3 

Cartucho Compatível com Toner HP CE-505A 05A CE505, 
CE-505AB CE-505. Pode ser utilizado nos modelos: P-2035, 
P-2055, P-2035N, P-2055N, P-2055X, P-2055DN, P2050 P-
2050. Com um rendimento de aproximadamente 2.300 
páginas considerando 5% de cobertura no papel A4. Toner 
compatível com o original. HP H-500,  novo, não 
remanufaturado, não recondicionado, não recarregado. o 
produto em seu interior deve ser envolvido por uma 
proteção tipo airbag para garantir a integridade do 
produto, em embalagem original do fabricante, lacrada e 
ser certificado pelo sistema de gestão de qualidade ISO 
9001 

UN 50 R$64,50 R$3.225,00 EVOLUT CE505A 

4 
Cartucho de Toner Compatível com HP CB-435A, CB435, 
CB-436A, CB436, CE-285A, CE285. Compatível para uso 
em: P1005, P-1005, M1522, M-1522, P1102, P-1102, 
M1132, M-1132, P1006, P-1006, 1505, 1505N, M1552, M-

UN 100 R$36,00 R$3.600,00 EVOLUT CB435A 

1552N, M-1552N, M1552NF, M-1552NF, M1120, M-1120, 
M1120N, M-1120N, P1102W, P-1102W, M1130, M-1130. 
Cor: Preto. Rendimento aproximado 2.000 impressões 
com 5% de cobertura,  novo, não remanufaturado, não 
recondicionado, não recarregado. o produto em seu 
interior deve ser envolvido por uma proteção tipo airbag 
para garantir a integridade do produto, em embalagem 
original do fabricante, lacrada e ser certificado pelo 
sistema de gestão de qualidade ISO 9001 

5 

Cartucho Compatível com Toner HP CF-283A. Toner 
compatível com o original, pode ser utilizado em 
Multifuncional HP M-127FN M127, M-127FW M-127, M-
125 M125A M-125A, M-201, M-225, M-226, M-202. Toner 
CF283 CF-283 de altíssima qualidade de impressão, com 
um rendimento médio de 1.500 páginas considerando 
uma cobertura de 5% no papel A4,  novo, não 
remanufaturado, não recondicionado, não recarregado. o 
produto em seu interior deve ser envolvido por uma 
proteção tipo airbag para garantir a integridade do 
produto, em embalagem original do fabricante, lacrada e 
ser certificado pelo sistema de gestão de qualidade ISO 
9001 

UN 200 R$35,50 R$7.100,00 EVOLUT CF283A 

6 Tinta Epson impressora L395 e L 396 Black. capacidade 
mínima 5000  impressões com 5% de cobertura - 100ML 

UN 50 R$15,00 R$750,00 MASTERPRINT MP664/673 

7 Tinta Epson impressora L395 e L 396 Ciano. capacidade 
mínima 5000  impressões com 5% de cobertura - 100ML 

UN 20 R$15,00 R$300,00 MASTERPRINT MP664/673 

8 Tinta Epson impressora L395 e L 396 Magenta. capacidade 
mínima 5000  impressões com 5% de cobertura - 100ML 

UN 20 R$15,00 R$300,00 MASTERPRINT MP664/673 

9 Tinta Epson impressora L395 e L 396 Yellow. capacidade 
mínima 5000  impressões com 5% de cobertura - 100ML. 

UN 20 R$15,00 R$300,00 MASTERPRINT MP664/673 

10 

Toner novo  p/ impressora Brother não remanufaturado, 
não recondicionado, não recarregado, compatível com 
modelo TN3472. capacidade mínima 12000 impressões 
com 5% de cobertura,  novo, não remanufaturado, não 
recondicionado, não recarregado. o produto em seu 
interior deve ser envolvido por uma proteção tipo airbag 
para garantir a integridade do produto, em embalagem 
original do fabricante, lacrada e ser certificado pelo 
sistema de gestão de qualidade ISO 9001. 

UN 50 R$66,20 R$3.310,00 EVOLUT TN3472 

11 

Toner compatível com Samsung MLT-D116L D116 116L | 
SL-M2885FW M2835DW M2825ND M2875FD 9K,  novo, 
não remanufaturado, não recondicionado, não 
recarregado. o produto em seu interior deve ser 
envolvido por uma proteção tipo airbag para garantir a 
integridade do produto, em embalagem original do 
fabricante, lacrada e ser certificado pelo sistema de 
gestão de qualidade ISO 9001 

UN 250 R$55,00 R$13.750,00 EVOLUT MLT116 

12 

Toner compatível com HP 105A W1105A | 107A 107W 
135A 135W, - 1 K,  novo, não remanufaturado, não 
recondicionado, não recarregado. o produto em seu 
interior deve ser envolvido por uma proteção tipo airbag 
para garantir a integridade do produto, em embalagem 
original do fabricante, lacrada e ser certificado pelo 
sistema de gestão de qualidade ISO 9001. 

UN 250 R$55,30 R$13.825,00 EVOLUT W1105A 

13 

Toner compatível com Samsung MLT-D111S D111S | 
M2020 M2020FW M2070 M2070W M2070FW, novo, não 
remanufaturado, não recondicionado, não recarregado - 
1 K, novo, não remanufaturado, não recondicionado, não 
recarregado. o produto em seu interior deve ser 
envolvido por uma proteção tipo airbag para garantir a 

UN 200 R$53,00 R$10.600,00 EVOLUT MLT111 

integridade do produto, em embalagem original do 
fabricante, lacrada e ser certificado pelo sistema de 
gestão de qualidade ISO 9001. 

14 

Toner compatível para impressora Brother TN 1060 | 
DCP1602 DCP1512 DCP1617NW HL1112 HL1202 HL1212W 
| PREMIUM 1K,  novo, não recarregado, não 
remanufaturado, não recondicionado, não recarregado. o 
produto em seu interior deve ser envolvido por uma 
proteção tipo airbag para garantir a integridade do 
produto, em embalagem original do fabricante, lacrada e 
ser certificado pelo sistema de gestão de qualidade ISO 
9001 

UN 200 R$26,80 R$5.360,00 EVOLUT TN1060 

15 

Kit fotocondutor compatível com Samsung D116L 
SL2625/2626/2875nd 9k,  novo, não remanufaturado, 
não recarregado não recondicionado. o produto em seu 
interior deve ser envolvido por uma proteção tipo airbag 
para garantir a integridade do produto, em embalagem 
original do fabricante, lacrada e ser certificado pelo 
sistema de gestão de qualidade ISO 9001 

UN 50 R$46,30 R$2.315,00 EVOLUT DR116 

16 

Kit fotocondutor compatível com Brother 
1000/1010/1060/1070  novo, não remanufaturado, não 
recondicionado, não recarregado, 10k,   o produto em seu 
interior deve ser envolvido por uma proteção tipo airbag 
para garantir a integridade do produto, em embalagem 
original do fabricante, lacrada e ser certificado pelo 
sistema de gestão de qualidade ISO 9001 

UN 50 R$42,60 R$2.130,00 EVOLUT DR1070 

17 

Kit fotocondutor compatível com Brother 
R820/850/880/3480/3440/5000/3472, novo, não 
remanufaturado, não recondicionado, 50k o produto em 
seu interior deve ser envolvido por uma proteção tipo 
airbag para garantir a integridade do produto, em 
embalagem original do fabricante, lacrada e ser certificado 
pelo sistema de gestão de qualidade ISO 9001 

UN 50 R$68,00 R$3.400,00 EVOLUT DR820 

18 Telefone sem fio com identificador e viva voz UN 20 R$129,00 R$2.580,00 INTELBRAS TS3111 

19 SWITCH (HUB) 8 PORTA 10/100, auto negociação / auto 
MDI / MDIX 

UN 20 R$84,00 R$1.680,00 TP-LINK LS1008 

20 Pen Drive 32 GB UN 30 R$24,00 R$720,00 MULTILASER 
TWIST2 
PD589 

21 CABO LAN UTP REDE CAT5E 4 PARES 100% COBRE MT 3000 R$2,60 R$7.800,00 FURUKAWA CAT 5E 

22 FONTE de Alimentação ATX 200W UN 100 R$83,00 R$8.300,00 VINIK VF200 

23 
Bateria para Nobreak 12V, 7,0Ah, Posição de terminais: D- 
Dimensões:Comprimento:151 mm, Largura: 65 mm, Altura 
com terminal: 100 mm, peso: 2,00kg 

UN 20 R$88,30 R$1.766,00 POWERTEK EN013 

24 CAIXA DE SOM MULTIMÍDIA USB 4W RMS UN 50 R$36,00 R$1.800,00 VINIK EFFECT 

25 
Teclado Multimídia, padrão das teclas: ABNT2, formato: 
Slim, Quantidade de teclas: 107, 8 Teclas Multimídia, 
conexão: USB, Tamanho do cabo: 1,8 metros, Gravação 
das teclas: Laser, Material: plástico ABS 

UN 50 R$39,80 R$1.990,00 VINIK CT200 

26 Mouse Optico USB 800 DPI UN 50 R$12,00 R$600,00 VINIK MB-10 

Total do Lote    R$ 113.151,00  

 
Francisco Alves-PR, 07 de março de 2023. 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  
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EDITAL 
DE 

cONVOc
AÇÃO 

DE ASSEMbLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA 

ASSOcIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXcEPcIONAIS DE ALTO 
PIQUIRI 

  
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alto Piquiri, neste ato 

representada por sua Presidente, Sr.(a). Alessandra Curan Scinskas, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 35, II, do Estatuto, para fins do artigo 25, I, 
cONVOcA todos os  associados, através do presente Edital,  para ASSEMbLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, que  será realizada no 24/02/2023 às 19 horas, do dia 24 de 
fevereiro  de 2023, às 19 horas em primeira convocação e às 8 horas e trinta minutos, em 
segunda convocação, com a seguinte ordem do dia: 
 
1. Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho de Administração da 
Federação Nacional das APAES em 15 de fevereiro de 2023 
A Assembleia Geral será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela 
comparecerem, quites com suas obrigações sociais e financeiras. (art.23) 
 
Terão o direito de votar os associados especiais que comprovem a matrícula e a 
frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e 
os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da 
Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais e 
financeiras. (art. 23, §1º). 
 
No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o 
outorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae. (art. 23, §2º) 
 
Não se admitirá mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. (art. 23, 
§3º). 
 
A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria 
dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, 
devendo ambas constarem dos editais de convocação, e nos termos do art. 25, I, para a 
finalidade de homologar as alterações do estatuto, será exigido o voto concorde da 
maioria simples dos associados da Apae na Assembleia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para esse fim. (art. 27, § único). 
 

Alto Piquiri, 15 de fevereiro de 2023 

 
_____________________________ 

Alessandra Curan Scinskas  
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alto Piquiri/PR 
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº118, DE 07 DE MARÇO DE 2023.
Súmula: Designa Comissão Anual de Patrimônio Público Municipal.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, resolve D E S I G N A R:
Art. 1º - Fica constituída e nomeada a Comissão Anual de Patrimônio Público Municipal em 2023, 
com atribuições de Avaliação, Reavaliação e Inventário de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do 
Município de Mariluz, que terá por objetivo de:
I – Conferir, avaliar, reavaliar e ajustar os bens móveis e imóveis ao valor justo de acordo com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público;
II - Emitir relatório de conclusão de baixa dos bens e sua destinação e, se for o caso, efetuar a 
baixa contábil.
• Todos os bens em transição de baixa que tenham incidido em desuso, obsolescência ou 
imprestabilidade ou outras formas circunstanciais que tornem os bens inservíveis ao serviço 
público, sendo por isso considerado disponível. Classificar os bens como em desuso ou obsoletos. 
O bem em transição de baixa deve permanecer sob a guarda e responsabilidade do órgão gestor 
até sua baixa definitiva.
III – Realizar levantamento físico;
• Certificar a existência de um bem em um endereço individual do Município.
• Verificar a coincidência da descrição do material com os registros de controle patrimonial e se o 
bem está ocioso ou se apresenta qualquer avaria que o inutilize, o que enseja seu recolhimento 
ao depósito do Patrimônio.
• Verificar a integridade e afixação do número de Patrimônio, cujo comprometimento deve ser 
imediatamente comunicado ao Setor de Patrimônio.
• Levantar se um ou certo conjunto de bens ou a totalidade de bens existentes em um ou 
mais endereços individuais do Município, depósito de Patrimônio e em todos os setores da 
Administração Municipal.
IV – Realizar levantamento de inventários: De criação, verificação, transferência, extinção ou 
transformação e anual.
• De criação (ou inicial): quando criada uma nova unidade gestora, com o objetivo de relacionar os 
bens que ficarão sob a responsabilidade de seus administrados;
• De verificação: realizado a qualquer tempo, com o objetivo de verificar qualquer bem ou conjunto 
de bens, por iniciativa do Setor de Patrimônio, das unidades de controle patrimonial. Também 
podem ser realizados com o intuito de apurar indícios de prejuízos ao órgão, decorrentes de 
desaparecimentos, mau uso, ou outros fatos danosos, como, por exemplo, os causados por 
negligência etc. Esta verificação será feita pelo Controle Interno e Responsável pelo Setor de 
Patrimônio através do Termo de Conferência de Bem Patrimonial.
• De transferência: realizado quando ocorrer mudança definitiva de titular do órgão ou detentor de 
carga patrimonial;
• De extinção ou transformação: realizado quando determinado órgão for extinto ou transformado 
em outro. No caso de extinção, esse inventário provocará o armazenamento dos bens patrimoniais 
em local específico a fim de poder ser utilizado, através de distribuição, por outros órgãos;
• De inventário anual: realizado ao final de um exercício financeiro (que coincide com o ano civil) 
por comissão de servidores (designada pelo ordenador de despesa do órgão)especialmente para 
esse fim, e visa comprovar a exatidão dos registros de controle de todo o patrimônio do órgão, 
demonstrando o acervo de cada detentor de carga de cada unidade gestora, o valor total do ano 
anterior e as variações patrimoniais ocorridas no exercício, elaborado de acordo com o Plano de 
Contas da Administração Pública.
V – Avaliação de bens para alienação e leilão;
VI – Avaliar os Imóveis para fins de locação, devendo apresentar relatório constando o preço 
máximo do aluguel a ser pago pelo imóvel;
VII – Demais tarefas pertinentes ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 2º. Caberá ao Setor de Patrimônio sempre que necessário solicitar a Comissão a realização de 
seus trabalhos. A Comissão deverá confirmar a existência Física e a localização de todos os bens 
Patrimoniais nas unidades administrativas.
Art. 3º. A Comissão poderá solicitar informações aos servidores que utilizam os bens sobre 
a situação e conservação dos bens que estão em uso.
Art. 4º. Em casos de recebimento, baixa e avaliações que necessitem de maior conhecimento 
técnico sobre os bens, a comissão poderá solicitar a autoridade competente a indicação de 
servidor habilitado, ou empresa terceirizada especializada para exame técnico.
Art. 5º A Comissão será constituída pelos seguintes membros:
I –  Presidente – JULIANA GASPAR FELIPE, funcionária pública Municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 070.390.299-79,
II – Secretário – SIDIMAR APARECIDO PACHELLI, funcionário público Municipal, ocupante do 
cargo efetivo de Fiscal de Tributos, Obras e Posturas, inscrito no CPF sob o nº 507.450.009-59;
III-  Membro - PAULO FERNANDES GAZOLLA, funcionário público Municipal, ocupante do 
cargo efetivo de Fiscal de Tributos, Obras e Posturas, inscrito no CPF sob o nº754.411.369-87;
   IV -  Membro - EDSON NOBORU SIMAKAWA, funcionário público Municipal, ocupante do 
cargo efetivo de Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o nº 030.311.218-21;
Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos 07 de Março de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 060/2023
Revoga item 04 da Portaria nº 028/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR o item 04 da Portaria nº. 028/2023, que convocou a Professora 
DANIELLE FREIRE DA SILVA MIERZWINSKI, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 6.458.188-0 SESP/PR, para exercer suas funções em regime de jornada 
suplementar, a partir de 03 de março de 2023. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de março de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Edital n.º 016/2023 
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O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria,  
resolve, 

TORNAR PÚBLICO 
 

Art. 1º - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2022, conforme Edital 
nº 01/2022 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 05/2023. 
 
Art. 2º - Os candidatos abaixo relacionados ficam CONVOCADOS para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
de publicação deste Edital, manifestar interesse em assumir o cargo público e, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da expiração do prazo de manifestação do interesse, comparecer na Prefeitura Municipal de Esperança 
Nova-PR, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL 
nº 01/2022 e documentos indicados no anexo I e II deste edital. 
 
Art. 3º - O candidato deverá estar ciente dos itens 15 e subitens do EDITAL nº 01/2022. 
 
 
PROFESSOR 
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF. 

248561 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO 03/07/1974 8,00 10,00 8,00 36,00 62,00 1,00 63,00 10º 
249076 AMANDA ZUNTINE DE RESENDE 18/02/1994 18,00 4,00 6,00 32,00 60,00 1,00 61,00 11º 
244526 BARBARA CAMILLA CHAVES 17/10/1998 14,00 14,00 4,00 28,00 60,00   60,00 12º 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Esperança Nova - PR, 07 de março de 2023. 

 
 

 EVERTON BARBIERI  
Prefeito de Esperança Nova – PR 

  

ANEXO I 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
a) Cópia da Cédula de Identidade; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação; 
c) Cópia do CPF; 
d) Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de 
incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Cópia da Carteira de Trabalho (páginas iniciais, último contrato de trabalho registrado e a 
próxima folha em branco) e PIS/PASEP; 
g) Cópia do Registro no Órgão competente e comprovante de pagamento de anuidade/
mensalidade do referido conselho (quando houver necessidade); 
h) 01(uma) foto 3x4 colorida recente de frente; 
i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo exigido nesse Edital), 
fornecido por instituição de ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão 
governamental competente;
j) Declaração de bens; 
k) Declaração de desvinculação, para o candidato que exerce cargo, emprego ou função públicos 
federal, estadual ou municipal e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria ou 
pensão, conforme prevê em os incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal; 
l) Declaração de horário de trabalho, SOMENTE SE POSSUIR OUTRO VINCULO EMPREGATÍCIO, 
para demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da administração 
municipal; 
m) Declaração de antecedentes criminais (CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
RESIDENCIA); 
n) Submeter-se a exame de aptidão física e mental, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir 
se as condições do candidato são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao emprego; 
(APRESENTAR OBRIGATORIAMENTE ATESTADO MÉDICO); 
o) Cópia de comprovante de endereço (conta de água, luz, telefone, por exemplo); 
p) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
q) Carteira de habilitação; 

ANEXO II
RELAÇÃO DE EXAMES A SEREM APRESENTADOS NO EXAME OCUPACIONAL
Os candidatos aprovados aos seguintes cargos deverão trazer consigo, às suas expensas, os 
seguintes médicos para serem apresentados em ocasião do exame de aptidão física e mental, 
de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições do candidato são adequadas ao 
exercício das atividades inerentes ao cargo, sob pena de eliminação.

PROFESSOR
Consulta ocupacional;
Us de punho e ombro de braço dominante;
Radiografia de coluna lombo sacra;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do Município.
O candidato convocado deverá comparecer, dentro do prazo para sua admissão, junto ao 
atendimento de saúde do Município de Esperança Nova, situado à Avenida Juvenal Silva Braga, 
nº 254, para realizar a avaliação psicológica e o exame de ocupacional, devidamente munido dos 
documentos acima relacionados ao cargo.

                           Estado do Paraná 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023 
PREGÃO Nº 005/2023 – ELETRÔNICO 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 
      1      0        /03/2023 as 09:00 Hrs. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 9h00 Hrs 
do dia 23/03/2023. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 9h15m do dia 23/03/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 9h30min do dia 23/03/2023. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, Estado do Paraná, torna público que às do 09:30 dia 
23/03/2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do Menor Preço, por lote (único), por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de tapete lúdico pedagógico, acabamento 
lateral, de quina e serviço de instalação de placas de revestimentos, destinados ao Lago 
Municipal de Nova Olímpia – PR, que serão subsidiados através da Emenda Parlamentar 
202236500003, concedida pelo Deputado Federal Osmar Serraglio, com o plano de ação 
09032022-019021 e programa 09032022. 
 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 6 (seis) meses. 
 
PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias para entrega e montagem dos materiais, 
podendo ser prorrogado, conforme aprovação do Município. 
 
VALOR TOTAL: R$ 284.712,80 (duzentos e oitenta e quatro mil setecentos e doze reais e 
oitenta centavos) que serão subsidiados através da Emenda Parlamentar 202236500003, 
concedida pelo Deputado Federal Osmar Serraglio, com o plano de ação 09032022-019021, 
modalidade de transferência especial e programa 09032022. 
 
O Critério de julgamento será o Menor Preço, por lote (único). 
 
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, 
no horário das 07:45 às 12:00 e das 13:15 às 17:00 horas, em dias úteis, no site da Prefeitura 
Municipal, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/) e também pode ser solicitado pelo e-
mail licitacao@novaolimpia.pr.gov.br, maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(44) 3685-1313. 

 
Município de Nova Olímpia, 07/03/2023 

 
 

Natalia Regis de Araujo 
Pregoeira 

 
O Município de Nova Olímpia torna público para o conhecimento dos modalidade PREGÃO – 
ELETRÔNICO do tipo menor preço, por lote (único), através do site: https://bllcompras.com, 
para aquisição do objeto descrito no Edital e seus Anexos. 
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                       PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVAA  OOLLÍÍMMPPIIAA  
                                              Av. Higienópolis, 821  -  CEP  87490-0000  - Fone  (44)  3685-1313   -  CNPJ   75 799 577/0001-04 
                                     E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br   Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 
                                                                                                                                                                        Administração 2021/2024                                                                                                                                                     

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023  

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS:  
    0      9       /03/2023 as 09:00 Hrs. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 9h00 Hrs 
do dia 22/03/2023. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 9h15m do dia 22/03/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 9h30min do dia 22/03/2023 

REPUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2023 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, Estado do Paraná, torna público que às 09:30 dia 22/03/2023, 
através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do Menor Preço, Por Lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Estação de Hidratação, destinado ao Lago 
Municipal de Nova Olímpia – PR., conforme detalhes especificados em projeto, que serão subsidiados 
através da Emenda Parlamentar 202236500003, concedida pelo Deputado Federal Osmar Serraglio, com o 
plano de ação 09032022-019021, modalidade de transferência especial e programa 09032022. 
 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 6 (seis) meses. 
 
PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, conforme aprovação do 
Município. 
 
VALOR TOTAL: R$ 35.433,33 (trinta e cinco mil quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos), que serão subsidiados através da Emenda Parlamentar 202236500003, concedida pelo 
Deputado Federal Osmar Serraglio, com o plano de ação 09032022-019021, modalidade de 
transferência especial e programa 09032022. 
 
O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Lote. 
 
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 07:45 às 12:00 e das 13:15 às 17:00 horas, em dias úteis, no site da prefeitura 
municipal, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/) e também pode ser solicitado pelo e-mail 
licitacao@novaolimpia.pr.gov.br, maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (44) 
3685-1313. 

Município de Nova Olímpia, 06/03/2023 
 
 
 
 
 

Natalia Regis de Araujo 
Pregoeira 

 

O Município de Nova Olímpia torna público para o conhecimento que fara realizar PREGÃO – 
ELETRÔNICO do tipo menor preço, por lote, através do site: https://bllcompras.com, para 
aquisição do objeto descrito no Edital e seus Anexos. 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 061/2023
CONVOCA Professor para Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. CONVOCAR o abaixo relacionado, para exercer a função de professor, em regime de 
jornada suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, que será remunerado com 
base no vencimento inicial da carreira, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
período de 06 de março de 2023 a 31 de dezembro de 2023, conforme se especifica:
Nº. NOME RG:
01 JOSE PEREIRA DE SOUZA 1.665.667-4
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de março de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 01.612.444/0001-40 
AV. PARANÁ Nº 609 - 87.538-000 PEROBAL PR  

 
 

EDITAL DE LANÇAMENTO 
 
 

Em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa RFB nº 1877, de 14 de março de 2019, envio abaixo as 

informações sobre o Valor da Terra Nua - VTN do Município de Perobal para o exercício de 2023. 

 

Ano 
Lavoura 

Aptidão Boa 

Lavoura 

Aptidão 

Regular 

Lavoura 

AptidãoRestrita 

Pastagem 

Plantada 

Silvicultura ou 

Pastagem 

Natural 

Preservação 

da Fauna ou 

Flora 

2023 R$ 86.588,85 R$ 59.245,00 R$ 50.490,00 R$ 38.165,00 R$ 29.580,00 R$ 13.345,00 

 

Dados sobre o levantamento: 

 Responsável pelo Levantamento: Eng. Agrº. Wagner de Oliveira Filippetti 

 CPF do Responsável pelo Levantamento: 112.144.488-10 

 Registro Nacional do Profissional: CREA 260184970-3 

 

Descrição simplificada da metodologia:   

Utilizaram-se os dados oficiais do Departamento de Economia Agrícola (DERAL) da Secretaria de Estado de 

Agricultura e Abastecimento publicado em 2021, ajustados para as aptidões agrícolas definidas na Instrução Normativa 

RFB nº 1.877, de 14 de março de 2019, por meio da Nota Agronômica: Lavoura aptidão boa (A I e A II – 0,760), Lavoura 

aptidão regular (A III – 0,520), Lavoura aptidão restrita (A IV – 0,400), Pastagem Plantada (B VI – 0,320), Silvicultura ou 

Pastagem Natural (B VII – 0,240) e Preservação da Fauna e Flora (C VIII – 0,160).  

Os resultados foram apresentados com a margem de arbitramento de 15% (quinze por cento) para mais ou para 

menos. 

 

Período de realização da coleta de dados:  

 Início da realização de coleta: 01 / 01 / 2022 

 Final da realização de coleta: 31 / 12 / 2022 

                                                Atenciosamente, 

Almir de Almeida 

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº10/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EUTALIA GIROTO RODRIGUES.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 11 de  março de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$30.027,00 (trinta mil vinte 
e sete reais), a serem pagos em 12(doze) parcelas mensais e iguais no valor R$ 2.502,25 (dois 
mil quinhentos e dois reais e vinte e cinco centavos) referente a prorrogação do prazo de vigência 
disposto na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 06/03/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº10/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EUTALIA GIROTO RODRIGUES.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor da Clausula Terceira de R$ 2.502,25 (dois mil quinhentos 
e dois reais e vinte e cinco centavos) para R$ 2.595,47 (dois mil quinhentos noventa e sete reais e 
quarenta e sete centavos) segundo índice IGPM de 3,72%, conforme tabela abaixo:
Item Área Destinação  Valor Unitário % Percentual Valor Reajustado Mensal
1 220 Salão em alvenaria – para oficina, reuniões. 1.472,58 3,72 1.527,44
2 145 Casa em alvenaria – para uso da Sede do CRAS 1.029,67 3,72 
1.068,03
VALOR TOTAL MENSAL R$  2.595,47
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 07/03/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº108/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: JOAO RODRIGUES.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir 
de 31 de março de 2023.. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 07/03/2023.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº13/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: JHESSICA DA SILVA PEREIRA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 15 de  março de 2024
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 23.851,20 (vinte três mil 
oitocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos) a serem pagos em 12(doze) parcelas mensais 
e iguais no valor R$ 1.987,60 (hum mil novecentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos) 
referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo. 
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 06/03/2023.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº13/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: JHESSICA DA SILVA PEREIRA.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor da Clausula Terceira de R$ 1.987,60 (hum 
mil novecentos oitenta sete reais e sessenta centavos) para R$ 2.061,65 (dois mil 
sessenta um reais e sessenta e cinco centavos) segundo índice IGPM de 3,72%. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 07/03/2023.

MunicÍPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2023
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as 
disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e 
Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como 
as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços, para aquisição de materiais de limpeza para serem utilizados na 
lavanderia hospitalar do Hospital Dr. Raul Sérgio Bittencourt do Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes 
contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser protocolados no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até 
às 09h00min do dia 16/03/2023.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do 
dia 16/03/2023.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 59.463,35 (Cinquenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e 
três reais e trinta e cinco centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e 
Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-
8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 07 de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MunicÍPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 41/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, ratifica por este termo a Dispensa de Licitação nº 04/2023, objetivando a aquisição de 
equipamentos de informática para atender as necessidades da Secretaria Geral do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
PEDRO PERISSATO ME  6.700,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo 
com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 07 de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicÍPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 06/2023
Dispensa por Limite nº 04/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: PEDRO PERISSATO ME
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para atender as necessidades da Secretaria 
Geral do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ R$ 6.700,00 (Seis mil e setecentos reais).
Vigência: 07/03/2023 à 06/03/2024.
Adjudicada e Homologada: 07/03/2023.
Data de Assinatura: 07/03/2023.

DECRETO Nº 008/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 71/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 71/2022, que tem por objeto o Registro de Preços, para 
eventual e futura contratação de empresas para aquisição de materiais que serão utilizados nos 
canteiros e praças do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) 
a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
PAULO FRANCISCO MORGADO 73507962934 84.900,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR., 23 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

EDITAL DE RESULTADO Nº 02/2023
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 012/2023, de 13 de Janeiro de 
2023, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023, 
que tem por objetivo o Credenciamento de pessoa jurídica da área da Saúde para contratação 
de empresas, para prestação de serviços de Saúde - atendimento urgência, emergência e 
ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de 
Pérola, para o período de 12 (doze), meses, para atendimento, em caráter complementar, aos 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar as seguintes empresas abaixo, e a Prefeita decidiu homologar o 
presente resultado:
Nº EMPRESAS CREDENCIADAS
01 INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - ME
02 VIGOR – SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA
03 OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
     Pérola/PR, 07 de março de 2023.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Pres. da Comissão Permanente de Licitações
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 40/2023.
Declara deserto o certame licitatório referente ao Leilão nº 01/2023-PMP.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Leilão nº 01/2023-PMP., que tem 
por objeto a venda direta, na qual será leiloado um Imóvel em face de execução fiscal, Processo 
Judicial nº 0002131-23.2017.8.16.0133, conforme autorização do Poder Judiciário do Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis 
para que proceda à repetição do certame, conforme solicitação da Procuradoria Jurídica.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR., 07 de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 76/2022
Tomada de Preços nº 02/2022-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias, de acordo 
com o previsto na cláusula quarta do presente contrato, de 25/02/2023 para 22/04/2023.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, de 
acordo com o previsto na cláusula quinta do presente contrato, de 05/04/2023 para 02/08/2023, 
conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 24/02/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
6º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 156/2021
Tomada de Preços nº 10/2021-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 180 (cento e oitenta) dias, de 
acordo com o previsto na cláusula sexta do presente contrato, de 21/02/2023 para 18/09/2023, 
conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 17/02/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 20/2022
Pregão Presencial nº 11/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: VALDENICE M. MENEGUETI - LIVRARIA
Cláusula Primeira: Fica aditado na presente Ata Registro de Preços o acréscimo de valor do 
item 103, do lote 1 e item 1 do lote 2, do “Papel Sulfite A4, Marca Chamex”, passando de R$ 
213,00 (duzentos e treze reais) para R$ 244,95 (duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e 
cinco centavos) do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o reequilíbrio econômico-
financeiro, conforme parecer jurídico.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas desta Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 07/03/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
1º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 62/2020.
Tomada de Preços nº 07/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula sétima do 
presente contrato, para mais 180 (cento e oitenta) dias, de 27/02/2023 para 25/08/2023, conforme 
Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 24/02/2023.

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 101/2023 de 06 de março de 2023
DESLOCA CANDIDATA PARA FINAL DE FILA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Termo de Desistência de Vaga com pedido de deslocamento para o final de 
fila, apresentado pela Candidata Luciana Cézar Rodrigues em 28 de fevereiro de 2023;
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR a candidata Sra. LUCIANA CÉZAR RODRIGUES, brasileira, casada, Portadora 
do RG nº. 15.070.460-0 SSP/PR, para o final da lista de classificados ao Cargo de Provimento 
Temporário de Professor de Educação Infantil 40:00 HS, do Processo Seletivo Simplificado – PSS 
nº. 001/2023, para o qual obteve a 8ª (oitava) colocação na classificação final, conforme Edital de 
Convocação nº. 016/2023 de 27 de fevereiro de 2023.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, poderá ser convocada mais 
uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 102/2023 de 06 de março de 2023
DESLOCA CANDIDATA PARA FINAL DE FILA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Termo de Desistência de Vaga com pedido de deslocamento para o final de 
fila, apresentado pela Candidata Patrícia Simões Carraro de Souza, em 28 de fevereiro de 2023;
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR a candidata Sra. PATRÍCIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA, brasileira, 
casada, Portadora do RG nº. 10.281.856-3 SSP/PR, para o final da lista de classificados ao Cargo 
de Provimento Temporário de Atendente de Consultório Dentário - ACD, do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS nº. 002/2023, para o qual obteve a 1ª (primeira) colocação na classificação 
final, conforme Edital de Convocação nº. 006/2023 de 27 de fevereiro de 2023.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, poderá ser convocada mais 
uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 103/2023 de 06 de março de 2023
DESLOCA CANDIDATA PARA FINAL DE FILA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Termo de Desistência de Vaga com pedido de deslocamento para o final de 
fila, apresentado pela Candidata Camila Cruschask Gomes, em 01 de março de 2023;
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR a candidata Srta. CAMILA CRUSCHASK GOMES, brasileira, solteira, 
Portadora do RG nº. 13.541.151-5 SSP/PR, para o final da lista de classificados ao Cargo de 
Provimento Temporário de Atendente de Consultório Dentário - ACD, do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS nº. 002/2023, para o qual obteve a 2ª (segunda) colocação na classificação 
final, conforme Edital de Convocação nº. 007/2023 de 28 de fevereiro de 2023.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, poderá ser convocada mais 
uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 10/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 20/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação nº 10/2023, que 
tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADOR DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DE SAÚDE, NA ÁREA: FISIOTERAPEUTA, NO ÂMBITO DO HOSPITAL AGUINALDO GOUVEIA, 
E CLINICA DE FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo 
conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta 
homologação.
CLINICA INTEGRI LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/03/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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Decreto  nº 14/2023 de 07/03/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  688.187,68  (seiscentos  e  oitenta  e  oito  mil  cento  e  oitenta  e  sete 
reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1926/2023  de  07/03/2023.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

80.000,00444 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.186. Aquisição de Equipamentos - Encerramento de Contas

600,00452 - 4.4.90.52.00.00 01500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
50,00456 - 4.4.90.52.00.00 31323 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

200,00454 - 4.4.90.52.00.00 31332 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1.000,00451 - 4.4.90.52.00.00 31333 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

300,00453 - 4.4.90.52.00.00 31334 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
200,00455 - 4.4.90.52.00.00 31496 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.209. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho
37.121,08345 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
06.002.10.301.0011.2.226. Saúde Mental - Portaria GM/MS n° 3.510-2021

40.020,00354 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

7.980,00439 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
96.000,00355 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.247. Saúde Mental - Exercícios Anteriores

100,00457 - 3.3.90.30.00.00 31337 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA
102.229,74442 - 3.3.71.70.00.00 1494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06.002.10.302.0012.2.249. Incremento Resolução SESA/PR n° 775/2022 (Estadual)

48.229,72466 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.302.0012.2.250. Incentivo Financeiro Resolução SESA n° 870/2021
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10.000,00464 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.304.0013.1.203. Aquisição Veículo ProVigia
48.229,72438 - 4.4.90.52.00.00 1494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.304.0013.2.219. Manutenção do ProVigiA-PR - Resolução Sesa n° 1.103/2021
20.000,00371 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
14.485,61373 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.204. Construção de Salão Comunitário no Distrito de São José

181.416,73479 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social
25,08461 - 3.3.30.93.00.00 31795 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 688.187,68

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

600,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

50,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

200,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

1.000,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

300,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

100,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

200,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

25,08Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

181.416,73Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL

424.295,87Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

80.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

688.187,68Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/03/2023.
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Decreto  nº 15/2023 de 07/03/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  650.545,28  (seiscentos  e  cinqüenta  mil  quinhentos  e  quarenta  e 
cinco  reais  e  vinte  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1927/2023  de  07/03/2023.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

70.000,00476 - 3.3.90.30.00.00 3504 MATERIAL DE CONSUMO
5.250,89474 - 3.3.90.30.00.00 3511 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.006. Aquisição de Aparelhos e Reeq.da Secretaria de Educação

20.000,00471 - 4.4.90.52.00.00 03104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
20.000,00470 - 3.1.90.11.00.00 03104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
40.000,00478 - 3.3.90.30.00.00 03104 MATERIAL DE CONSUMO
43.017,34472 - 3.3.91.97.00.00 03104 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
05.004 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
05.004.12.361.0008.2.023. Manutenção do Programa Merenda Escolar

50.000,00335 - 3.3.90.32.00.00 03107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

05.004.12.365.0008.2.024. Manutenção do Programa Merenda Escolar
60.000,00336 - 3.3.90.32.00.00 03107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

78.313,44469 - 3.3.90.30.00.00 33118 MATERIAL DE CONSUMO
14.496,52468 - 4.4.90.39.00.00 33117 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.180. Aquisição de Transporte Sanitário - Resolução SESA n° 933/2021
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130.000,00401 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.1.186. Aquisição de Equipamentos - Encerramento de Contas
123,83450 - 4.4.90.52.00.00 33323 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.279,05448 - 4.4.90.52.00.00 33332 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2.635,77447 - 4.4.90.52.00.00 33334 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

210,31449 - 4.4.90.52.00.00 33496 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002.10.301.0011.2.038. Convênio com a APAE

7.537,40445 - 3.3.50.43.00.00 33333 SUBVENÇÕES SOCIAIS
864,92446 - 3.3.50.43.00.00 33496 SUBVENÇÕES SOCIAIS

06.002.10.302.0012.2.250. Incentivo Financeiro Resolução SESA n° 870/2021
20.000,00467 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador
23.708,75473 - 3.3.90.30.00.00 3510 MATERIAL DE CONSUMO

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

50.193,48477 - 3.3.90.30.00.00 3504 MATERIAL DE CONSUMO
7.233,06475 - 3.3.90.30.00.00 3512 MATERIAL DE CONSUMO

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

2.250,81460 - 3.3.30.93.00.00 33831 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1.223,19458 - 3.3.40.93.00.00 33831 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

2.206,52462 - 3.3.30.93.00.00 33795 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 650.545,28

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:
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 Fonte(s):
3104 Demais impostos vinculados à educação básica 104 20.000,00

3107 Salário Educação 107 50.000,00

3504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimon 504 50.193,48

3510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 510 23.708,75

3511 Taxas - Prestação de Serviços 511 5.250,89

3512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 512 7.233,06

3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de S 518 20.000,00

33117 CONVENIO EDUCAÇÃO - Exercicio Anterior 117 14.496,52

33118 Transp. Escolar Convenio Estado - Exercicio Anterior 118 78.313,44

33323 CONV. AQUIS. MEDICAMENTOS 323 123,83

33332 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS F-31332  NÃO US 33332 1.279,05

33333 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA F-31333 NÃO U33333 7.537,40

33334 Aquisição de Equipamentos/UNIÃO 334 2.635,77

33496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e H 496 210,31

33795 Programa - Direito da Pessoa Idosa 795 2.206,52

33831 CONVÊNIO SEAAB - RECUPERAÇÃO DE ESTRADA 831 1.223,19
Total: 650.545,28

  Artigo  2º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/03/2023.
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Decreto  nº 17/2023 de 07/03/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  147.000,00  (cento  e  quarenta  e  sete  mil  reais), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1929/2023  de  07/03/2023.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

27.000,0020 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

70.000,00216 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
50.000,00225 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 147.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.28.843.0003.0.007. Encargos Gerais do Municipio

50.000,0028 - 3.2.90.22.00.00 01000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 
CONTRATO

03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada
17.000,0029 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.001.28.843.0003.0.009. Amortização da Divida Contratada/Previdenciaria
80.000,0030 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Total Redução: 147.000,00
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  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/03/2023.
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Decreto  nº 16/2023 de 07/03/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  39.455,52  (trinta  e  nove  mil  quatrocentos  e  cinqüenta  e  cinco 
reais  e  cinqüenta  e  dois  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1928/2023  de  07/03/2023.

Decreta:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO
02.002 PROCURADORIA JURÍDICA
02.002.02.061.0002.2.234. Manutenção da Procuradoria Jurídica

22.800,00443 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

671,90459 - 3.3.40.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

5.983,62463 - 3.3.30.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10.001.08.244.0015.2.221. Aplicação Incentivo SCFV
5.000,00440 - 3.3.90.36.00.00 33838 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
5.000,00441 - 3.3.90.39.00.00 33838 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação: 39.455,52

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

29.455,5217 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.221. Aplicação Incentivo SCFV

Pág. 1/2

10.000,00416 - 3.3.90.30.00.00 33838 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução: 39.455,52

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/03/2023.
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Decreto  nº 18/2023 de 07/03/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  220.000,00  (duzentos  e  vinte  mil  reais),
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1930/2023  de  07/03/2023.

Decreta:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

220.000,00217 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 220.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

220.000,00Receita: 1.7.1.2.52.41.00.000COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL

220.000,00Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/03/2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N° 028/2023 

PREGÃO Nº 004/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, , firmam o presente 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição PARCELADA de GENEROS ALIMENTICIOS 

PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS, E PRODUTOS CÁRNEOS, que irão compor os cardápios 
ofertado aos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Maria Helena, os quais 
pertencerão ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE através da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 02 dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria de Educação, nos endereços abaixo especificados: 

2.1.1. Centro Municipal de Educação Infantil Menino Jesus, Município de Maria Helena, Estado do 
Paraná, Avenida Paraná, nº 1999 – Praça Brasil, CEP: 87.480,000; 

2.1.2.  Escola Municipal Nossa Senhora das Graças e Escola Municipal Governador Ney Aminthas 
de Barros Braga, Município de Maria Helena, Estado do Paraná, Avenida Paraná, nº 2272 – 
centro, CEP: 87.480,000. 

2.1.3.  O horário de entrega deverá ser entre 08:00 ao 11:45 horas (período matutino) ou das 13:00 
as 16:45 (período vespertino), de segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis. 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 65, 101, 102, 103 e 104, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, nos endereços no item 2.1, conforme 
solicitação e dentro do prazo estipulado no item 2.1 deste contrato. 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/03/2023 e termino no dia 07/03/2024, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o 

valor de R$61.345,00 (sessenta e um mil e trezentos e quarenta e cinco reais). 
 
 

Maria Helena - PR, 07 de março de 2023. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 029/2023 

PREGÃO Nº 004/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: J S BARREIRA E CIA LTDA - ME,  firmam o presente CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição PARCELADA de GENEROS ALIMENTICIOS 

PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS, E PRODUTOS CÁRNEOS, que irão compor os cardápios 
ofertado aos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Maria Helena, os quais 
pertencerão ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE através da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 02 dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria de Educação, nos endereços abaixo especificados: 

2.1.1. Centro Municipal de Educação Infantil Menino Jesus, Município de Maria Helena, Estado do 
Paraná, Avenida Paraná, nº 1999 – Praça Brasil, CEP: 87.480,000; 

2.1.2.  Escola Municipal Nossa Senhora das Graças e Escola Municipal Governador Ney Aminthas 
de Barros Braga, Município de Maria Helena, Estado do Paraná, Avenida Paraná, nº 2272 – 
centro, CEP: 87.480,000. 

2.1.3.  O horário de entrega deverá ser entre 08:00 ao 11:45 horas (período matutino) ou das 13:00 
as 16:45 (período vespertino), de segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis. 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 79, 109, 111, 114 e 115, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, nos endereços no item 2.1, conforme 
solicitação e dentro do prazo estipulado no item 2.1 deste contrato. 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/03/2023 e termino no dia 07/03/2024, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o 

valor de R$6.553,70 (seis mil e quinhentos e cinquenta e três reais e setenta centavos). 
Maria Helena - PR, 07 de março de 2023. 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 030/2023 

PREGÃO Nº 004/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: P. VICTOR SOARES MARCATO - MERCADO E ACOUGUE,  firmam 

o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição PARCELADA de GENEROS ALIMENTICIOS 

PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS, E PRODUTOS CÁRNEOS, que irão compor os cardápios 
ofertado aos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Maria Helena, os quais 
pertencerão ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE através da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 02 dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria de Educação, nos endereços abaixo especificados: 

2.1.1. Centro Municipal de Educação Infantil Menino Jesus, Município de Maria Helena, Estado do 
Paraná, Avenida Paraná, nº 1999 – Praça Brasil, CEP: 87.480,000; 

2.1.2.  Escola Municipal Nossa Senhora das Graças e Escola Municipal Governador Ney Aminthas 
de Barros Braga, Município de Maria Helena, Estado do Paraná, Avenida Paraná, nº 2272 – 
centro, CEP: 87.480,000. 

2.1.3.  O horário de entrega deverá ser entre 08:00 ao 11:45 horas (período matutino) ou das 13:00 
as 16:45 (período vespertino), de segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis. 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 48, 77, 105, 106 e 110, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, nos endereços no item 2.1, conforme 
solicitação e dentro do prazo estipulado no item 2.1 deste contrato. 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/03/2023 e termino no dia 07/03/2024, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o 

valor de R$6.109,00 (seis mil e cento e nove reais) 
 
Maria Helena - PR, 07 de março de 2023. 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 031/2023 

PREGÃO Nº 004/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: W.P. SUPERMERCADO LTDA - ME, firmam o presente CONTRATO 

DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição PARCELADA de GENEROS ALIMENTICIOS 

PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS, E PRODUTOS CÁRNEOS, que irão compor os cardápios 
ofertado aos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Maria Helena, os quais 
pertencerão ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE através da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 02 dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria de Educação, nos endereços abaixo especificados: 

2.1.1. Centro Municipal de Educação Infantil Menino Jesus, Município de Maria Helena, Estado do 
Paraná, Avenida Paraná, nº 1999 – Praça Brasil, CEP: 87.480,000; 

2.1.2.  Escola Municipal Nossa Senhora das Graças e Escola Municipal Governador Ney Aminthas 
de Barros Braga, Município de Maria Helena, Estado do Paraná, Avenida Paraná, nº 2272 – 
centro, CEP: 87.480,000. 

2.1.3.  O horário de entrega deverá ser entre 08:00 ao 11:45 horas (período matutino) ou das 13:00 
as 16:45 (período vespertino), de segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis. 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
46, 49, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 57, 59, 60, 61, 63, 64, 66, 67, 68, 69, 70, 73, 74, 75, 76, 78, 80, 81, 
82, 83, 84, 85, 86, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 99, 100, 107, 108, 112, 113, 116 e 117, conforme 
especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, nos endereços 
no item 2.1, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no item 2.1 deste contrato. 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/03/2023 e termino no dia 07/03/2024, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o 

valor de R$355.485,90 (trezentos e cinquenta e cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e 
noventa centavos). 

 
Maria Helena - PR, 07 de março de 2023. 
 
 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 032/2023 

PREGÃO Nº 005/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: A.J. ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS EIRELI,  firmam o presente 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição PARCELADA de ARLA 32, agente redutor de poluição 

do ar, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O Fornecimento dar-se-á sob a FORMA PARCELADA, SEM FATURAMENTO MINIMO POR 
PEDIDO, a entrega deverá acontecer na Secretaria de Transportes e Obras Públicas, via e-mail, 
na Rua Tibagi, Nº 550 centro, na cidade de Maria Helena - PR. Sendo somente pagos os valores 
relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues.  

2.2. O Município de Maria Helena-PR não se obriga a adquirir a quantidade total prevista no edital.  
2.3. O fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da solicitação de entrega emitida pela Secretaria  
2.4. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, ou dois terços do 

prazo total recomendado pelo fabricante. 
2.5. A contratada deverá fornecer o item nº 01, conforme especificação constante no Termo de 

referência, parte integrante deste contrato, nos endereços no item 2.1, conforme solicitação e 
dentro do prazo estipulado no item 2.3 deste contrato. 

2.6. A contratada deverá fornecer os itens abaixo especificados: 
ITEM QNT UND DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL 

01 150 galão 

Fluido Arla 32, Agente Redutor Líquido de Óxidos de Nitrogênio 
(NOx) Automotivo, O Número 32 Refere-se ao Nível de 
Concentração da Solução de Uréia (32,5%) em Água 
Desmineralizada, Atua nos Sistemas de Exaustão como Agente 
Redutor de Emissões de Óxidos de Nitrogênio, Não Inflamável, 
Não Tóxico, Categoria dos Fluídos Transportáveis de Baixo Risco. 
Galão de 20 litros 

RADAN 
 85,00 12750,00 

 
2.7. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 

pertinentes em vigor; 
2.8. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade 

ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, 
hipótese em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 
(três) dias não sendo substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem 
nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/03/2023 e termino no dia 07/03/2024, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o 

valor de R$12.750,00 (doze mil e setecentos e cinquenta reais). 
 

Maria Helena - PR, 07 de março de 2023. 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 003-2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 003/2023 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado na realização 
da parametrização de dados e orientação técnica, nas áreas administrativas: Contabilidade e 
Tributação, compreendendo a análise das informações inseridas nos sistemas informatizados da 
gestão municipal, com parametrização e apoio técnico aos serviços de alta complexidade, para 
atender as necessidades do município, diante das exigências do Tribunal de Contas através da 
nota SIM-AM nº003-2023, sendo necessário um período de aproximadamente 45 dias, para 
realizar a parametrização do sistema. 
 

EMPRESA: TRESOL SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA – CNPJ: 44.205.667/0001-04  
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
 

Mariluz, 07 de março de 2023. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 004/2023 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições para os jogadores que participarão 
da 1ª etapa da Copa Oeste de Handebol, no qual ocorrerá no Município de Iporã-PR, de 10 a 12 
de março de 2023. Essa contratação se faz por caráter de urgência, justificando-se pela 
necessidade dos atletas se alimentarem de maneira adequada para as atividades esportivas. Por 
se tratar de um local distante, e haver a necessidade de consumirem a refeição almoço, se faz 
importante a contratação. Da mesma forma, é exigência do Município de Iporã-PR, que os atletas 
se alimentem no restaurante (Avenida), sendo necessário o pagamento dessas refeições pelo 
município de Mariluz. Além disso, tornar-se-á inviável a utilização de outras modalidades 
licitatórias para aquisição das mesmas. Tal contratação é essencial para viabilizar as refeições 
para os jogadores, garantindo os nutrientes adequados para o bom desempenho durante os 
jogos. 
 

EMPRESA: LANGARO & CIA. LTDA. – CNPJ: 29.554.355/0001-04  
VALOR: R$ 1.995,00 (um mil, novecentos e noventa e cinco reais) 
 

Mariluz, 07 de março de 2023. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 005-2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 005/2023 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de Liga Oficial, para a prestação de serviços de Arbitragem na 1ª Etapa da 
Copa Oeste de Handebol, no qual ocorrerá no Município de Iporã-PR, do dia 10 a 12 de março de 
2023.  
 

EMPRESA: LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ – PARANÁ HANDEBOL – CNPJ: 05.356.032/0001-
48 
VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais) 
 

Mariluz, 07 de março de 2023. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA 012/2023 

Processo Licitatório 025/2023 

 

OBJETO:

CAIXA DE SOM 600 W RMS LIVE BOX BLUETOOTH SM – 

CAP23 

Deverão estar inclusos

POTÊNCIA MÍNIMA:  Impedância

Tecnologia: Rádio FM Formato de Áudio

Alimentação Tempo de carregamento/mínimo Duração da 

bateria/mínimo DIMENSÕES MÍNIMA: altura largura

profundidade peso: Deverão estar inclusos na embalagem: 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 

J. RAIMUNDO E CIA LTDA  

CNPJ: 11.722.225/0001-69 
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
CPF: 805.330.519-91 

Prefeito Municipal 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA 013/2023 

Processo Licitatório 026/2023 

 

OBJETO:

FORNECEDOR Quantidade Valor Unitário Valor Total 

FS ETIQUETAS LTDA 

CNPJ: 39.795.516/0001-05 

10.000 

 

R$ 0,44 (zero vírgula 

quarenta e quatro centavos) 

4.400,00 (quatro mil e 

quatrocentos reais) 
   

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
CPF: 805.330.519-91 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029-2023 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 005-2023 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 005-2023, refere-se à Contratação de Liga Oficial, para a 

prestação de serviços de Arbitragem na 1ª Etapa da Copa Oeste de Handebol, no qual ocorrerá no 

Município de Iporã-PR, do dia 10 a 12 de março de 2023. Essa contratação se faz por caráter de 

urgência, justificando-se pela necessidade de o município efetuar o pagamento de Taxas 

Administrativas, nas quais serão executados durante o campeonato, além disso é uma exigência do 

Município de Iporã-PR, como condição para a participação do município.  Contudo, tornar-se-á 

inviável a utilização de outras modalidades licitatórias para aquisição desses serviços, em virtude 

dos Árbitros serem da LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ, sendo um serviço exclusivo presente no 

estado. Ademais, tal contratação é essencial para viabilizar a participação dos jogadores, que 

dedicam-se aos treinos diários, e buscam o alcance de títulos em campeonatos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
LIGA DE HANDEBOL DO 

PARANÁ – PARANÁ 
HANDEBOL 

05.356.032/0001-48 R$ 1.000,00 (mil reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 

Mariluz, 07 de março de 2023. 
 

 

 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DA DIVISÃO DE ESPORTES 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 07 de março de 2023. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2023 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003-2023 
JUSTIFICATIVA 

 O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 003-2023, refere-se à 
Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado na realização da 
parametrização de dados e orientação técnica, nas áreas administrativas: Contabilidade e Tributação, 
compreendendo a análise das informações inseridas nos sistemas informatizados da gestão 
municipal, com parametrização e apoio técnico aos serviços de alta complexidade, para atender as 
necessidades do município, diante das exigências do Tribunal de Contas através da nota SIM-AM 
nº003-2023, sendo necessário um período de aproximadamente 45 dias, para realizar a 
parametrização do sistema.  

Sendo a contratação, de fundamental importância para o cumprimento integral das 
exigências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
FORNECEDOR CNPJ VALOR  

TRESOL SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS LTDA 44.205.667/0001-04 R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 25, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação. 
Mariluz, 07 de março de 2023. 

 
 
 
RAIZA POLLYANNA TAVARES DE LIMA 

BAZZANELLA 
Chefe da Divisão de Tributação 

 
 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
Contadora 

 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação das Responsáveis pelas divisões de Tributação e Contabilidade do Município. 
 

Mariluz, 07 de março de 2023. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028-2023 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004-2023 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 004/2023, refere-se à Contratação de empresa para 

aquisição de refeições para os jogadores que participarão da 1ª etapa da Copa Oeste de Handebol, 

no qual ocorrerá no Município de Iporã-PR, de 10 a 12 de março de 2023. Essa contratação se faz 

por caráter de urgência, justificando-se pela necessidade dos atletas se alimentarem de maneira 

adequada para as atividades esportivas. Por se tratar de um local distante, e haver a necessidade 

de consumirem a refeição almoço, se faz importante a contratação. Da mesma forma, é exigência 

do Município de Iporã-PR, que os atletas se alimentem no restaurante (Avenida), sendo necessário 

o pagamento dessas refeições pelo município de Mariluz. Além disso, tornar-se-á inviável a utilização 

de outras modalidades licitatórias para aquisição das mesmas. Tal contratação é essencial para 

viabilizar as refeições para os jogadores, garantindo os nutrientes adequados para o bom 

desempenho durante os jogos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

LANGARO & CIA. LTDA. 29.554.355/0001-04 
R$ 1.995,00 (um mil, novecentos e 

noventa e cinco reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 

Mariluz, 07 de março de 2023. 
 

 

 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DA DIVISÃO DE ESPORTES 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 07 de março de 2023. 

 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

LEI Nº. 1927/2023 de 07/03/2023

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   650.545,28  (seiscentos  e  cinqüenta  mil  quinhentos  e  quarenta  e  cinco  reais 
e  vinte  e  oito  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

70.000,00476 - 3.3.90.30.00.00 3504 MATERIAL DE CONSUMO
5.250,89474 - 3.3.90.30.00.00 3511 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.006. Aquisição de Aparelhos e Reeq.da Secretaria de Educação

20.000,00471 - 4.4.90.52.00.00 03104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
20.000,00470 - 3.1.90.11.00.00 03104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
40.000,00478 - 3.3.90.30.00.00 03104 MATERIAL DE CONSUMO
43.017,34472 - 3.3.91.97.00.00 03104 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
05.004 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
05.004.12.361.0008.2.023. Manutenção do Programa Merenda Escolar

50.000,00335 - 3.3.90.32.00.00 03107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

05.004.12.365.0008.2.024. Manutenção do Programa Merenda Escolar
60.000,00336 - 3.3.90.32.00.00 03107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

78.313,44469 - 3.3.90.30.00.00 33118 MATERIAL DE CONSUMO
14.496,52468 - 4.4.90.39.00.00 33117 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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06.002.10.301.0011.1.180. Aquisição de Transporte Sanitário - Resolução SESA n° 933/2021
130.000,00401 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.1.186. Aquisição de Equipamentos - Encerramento de Contas
123,83450 - 4.4.90.52.00.00 33323 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.279,05448 - 4.4.90.52.00.00 33332 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2.635,77447 - 4.4.90.52.00.00 33334 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

210,31449 - 4.4.90.52.00.00 33496 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002.10.301.0011.2.038. Convênio com a APAE

7.537,40445 - 3.3.50.43.00.00 33333 SUBVENÇÕES SOCIAIS
864,92446 - 3.3.50.43.00.00 33496 SUBVENÇÕES SOCIAIS

06.002.10.302.0012.2.250. Incentivo Financeiro Resolução SESA n° 870/2021
20.000,00467 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador
23.708,75473 - 3.3.90.30.00.00 3510 MATERIAL DE CONSUMO

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

50.193,48477 - 3.3.90.30.00.00 3504 MATERIAL DE CONSUMO
7.233,06475 - 3.3.90.30.00.00 3512 MATERIAL DE CONSUMO

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

2.250,81460 - 3.3.30.93.00.00 33831 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1.223,19458 - 3.3.40.93.00.00 33831 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

2.206,52462 - 3.3.30.93.00.00 33795 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 650.545,28

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:
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 Fonte(s):
3104 Demais impostos vinculados à educação básica 104 20.000,00

3107 Salário Educação 107 50.000,00

3504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrim 504 50.193,48

3510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 510 23.708,75

3511 Taxas - Prestação de Serviços 511 5.250,89

3512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 512 7.233,06

3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos d 518 20.000,00

33117 CONVENIO EDUCAÇÃO - Exercicio Anterior 117 14.496,52

33118 Transp. Escolar Convenio Estado - Exercicio Anterior 118 78.313,44

33323 CONV. AQUIS. MEDICAMENTOS 323 123,83

33332 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS F-31332  NÃO U 33332 1.279,05

33333 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA F-31333 NÃ 33333 7.537,40

33334 Aquisição de Equipamentos/UNIÃO 334 2.635,77

33496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 496 210,31

33795 Programa - Direito da Pessoa Idosa 795 2.206,52

33831 CONVÊNIO SEAAB - RECUPERAÇÃO DE ESTRA 831 1.223,19

650.545,28Total:

  Artigo  2º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/03/2023.
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LEI Nº. 1926/2023 de 07/03/2023

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   688.187,68  (seiscentos  e  oitenta  e  oito  mil  cento  e  oitenta  e  sete  reais  e 
sessenta  e  oito  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

80.000,00444 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.186. Aquisição de Equipamentos - Encerramento de Contas

600,00452 - 4.4.90.52.00.00 01500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
50,00456 - 4.4.90.52.00.00 31323 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

200,00454 - 4.4.90.52.00.00 31332 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1.000,00451 - 4.4.90.52.00.00 31333 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

300,00453 - 4.4.90.52.00.00 31334 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
200,00455 - 4.4.90.52.00.00 31496 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.209. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho
37.121,08345 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
06.002.10.301.0011.2.226. Saúde Mental - Portaria GM/MS n° 3.510-2021

40.020,00354 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

7.980,00439 - 3.1.91.13.00.00 1494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
96.000,00355 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.247. Saúde Mental - Exercícios Anteriores

100,00457 - 3.3.90.30.00.00 31337 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA
102.229,74442 - 3.3.71.70.00.00 1494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06.002.10.302.0012.2.249. Incremento Resolução SESA/PR n° 775/2022 (Estadual)
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48.229,72466 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.302.0012.2.250. Incentivo Financeiro Resolução SESA n° 870/2021

10.000,00464 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.304.0013.1.203. Aquisição Veículo ProVigia
48.229,72438 - 4.4.90.52.00.00 1494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.304.0013.2.219. Manutenção do ProVigiA-PR - Resolução Sesa n° 1.103/2021
20.000,00371 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
14.485,61373 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.204. Construção de Salão Comunitário no Distrito de São José

181.416,73479 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social
25,08461 - 3.3.30.93.00.00 31795 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 688.187,68

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

600,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

50,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

200,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

1.000,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

300,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

100,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

200,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

25,08Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS-VINCULADOS

181.416,73Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL

424.295,87Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

80.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

688.187,68Total da Receita:
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  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/03/2023.
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LEI Nº. 1928/2023 de 07/03/2023

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   39.455,52  (trinta  e  nove  mil  quatrocentos  e  cinqüenta  e  cinco  reais  e 
cinqüenta  e  dois  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO
02.002 PROCURADORIA JURÍDICA
02.002.02.061.0002.2.234. Manutenção da Procuradoria Jurídica

22.800,00443 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

671,90459 - 3.3.40.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

5.983,62463 - 3.3.30.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10.001.08.244.0015.2.221. Aplicação Incentivo SCFV
5.000,00440 - 3.3.90.36.00.00 33838 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
5.000,00441 - 3.3.90.39.00.00 33838 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação: 39.455,52

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

29.455,5217 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
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10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.221. Aplicação Incentivo SCFV

10.000,00416 - 3.3.90.30.00.00 33838 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução: 39.455,52

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/03/2023.
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LEI Nº. 1929/2023 de 07/03/2023

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  valor  de   R$   147.000,00  (cento  e  quarenta  e  sete  mil  reais),  de  acordo  com 
as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

27.000,0020 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

70.000,00216 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
50.000,00225 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 147.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.28.843.0003.0.007. Encargos Gerais do Municipio

50.000,0028 - 3.2.90.22.00.00 01000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 
CONTRATO

03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada
17.000,0029 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.001.28.843.0003.0.009. Amortização da Divida Contratada/Previdenciaria
80.000,0030 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
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Total Redução: 147.000,00

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/03/2023.
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LEI Nº. 1930/2023 de 07/03/2023

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  valor  de   R$   220.000,00  (duzentos  e  vinte  mil  reais),  de  acordo  com  as
seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

220.000,00217 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 220.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

220.000,00Receita: 1.7.1.2.52.41.00.000COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL

220.000,00Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/03/2023.
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PROCESSO LICITATÓRIO nº 025/2023 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2023 

JUSTIFICATIVA 
 

CAIXA DE SOM 600 W RMS LIVE BOX BLUETOOTH SM – CAP23 

Deverão estar inclusos
POTÊNCIA MÍNIMA: 

 Impedância Tecnologia: Rádio FM
Formato de Áudio Alimentação Tempo de carregamento/mínimo

Duração da bateria/mínimo DIMENSÕES MÍNIMA: altura
largura profundidade peso: Deverão estar inclusos na embalagem: 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
J. RAIMUNDO E CIA LTDA  

CNPJ: 11.722.225/0001-69 R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
   

 
Selma Maria Edwiges 

Secretária Municipal de Educação 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
CPF: 805.330.519-91 

Prefeito Municipal 

                                                                                            

–

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 026/2023 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 

JUSTIFICATIVA 
 

FORNECEDOR Quantidade Valor Unitário Valor Total 
FS ETIQUETAS LTDA 

CNPJ: 39.795.516/0001-05 
10.000 

 
R$ 0,44 (zero vírgula 

quarenta e quatro centavos) 
4.400,00 (quatro mil e 

quatrocentos reais) 
   

 
Juliana Gaspar Felipe 
CPF: 070.390.299-79 

Departamento de Patrimônio 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
CPF: 805.330.519-91 

Prefeito Municipal 

                                                                                            

–

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº110/2023 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO 
  

LUCAS FERNANDES ZANERATO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 14 de Fevereiro de 

2023, o Sr. LUCAS FERNANDES ZANERATO portador da Cédula de Identidade nº 144420748 

SESP-PR, admitido em 07 de Março de 2022, ocupante do emprego público por prazo determinado 

Condutor de Ambulância Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada localizada no 

município de Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 64/2022, de 04 de março de 

2022. 

 
  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 07 de Março de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº111/2023 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO 
  

JOSE VICENTE DITZEL 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 07 de Março de 2023, o 

Sr. JOSE VICENTE DITZEL portador da Cédula de Identidade nº 42013960 SESP-PR, admitido em 07 

de Março de 2022, ocupante do emprego público por prazo determinado Condutor de Ambulância 

Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada localizada no município de Paranavaí, 

Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 65/2022, de 04 de março de 2022. 

 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 07 de Março de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº107/2023 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

ALDO FACCIN 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 02 de fevereiro de 2023, o Sr. ALDO FACCIN  

portador da Cédula de Identidade nº 9441055-0 SESP-PR, admitido em 26 de Abril de 2023, ocupante do 

emprego público por prazo Indeterminado de Condutor de Ambulância Socorrista, pelo regime CLT, 

lotado na Base descentralizada situada no município de Loanda , Estado do Paraná, ficando revogado da 

Portaria nº 161/2021, de 23 de abril de 2021 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de Março de 2023 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº109/2023 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

MARCOS PAULO FELIX 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 18 de fevereiro de 2023, o Sr. MARCOS PAULO 

FELIX portador da Cédula de Identidade nº 65665760 SESP-PR, admitido em 06 de fevereiro de 2023, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de Ambulância Socorrista, pelo regime 

CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de Paranavaí,  Estado do Paraná, ficando 

revogado da Portaria nº 060/2023, de 02 de fevereiro de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 07 de Março de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

Prefeitura MuniciPal 
de São JorGe do PatrocÍnio

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
012/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, 
nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: DYNAMIS GESTÃO E SERVIÇOS 
TERCERIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.899.048/0001-84, 
com sede à RUA GUMERCINDO GONÇAÇVES DA SILVA, nº 154, 
CENTRO - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADRIELE RODRIGUES 
LAZARIN LAVERDE, portadora do RG. nº  10.062.834-1 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 066.156.219-08, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 9/2023, Processo n° 
18/2023, data da homologação da licitação 06/03/23, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PRESTADOR DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
SAÚDE, NA ÁREA: FISIOTERAPEUTA, NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
AGUINALDO GOUVEIA, E CLINICA DE FISIOTERAPIA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ, 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município 
de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$ 55.260,00 
(cinquenta e cinco mil duzentos e sessenta reais), a empresa acima 
citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, tendo início 
em 07/03/2023 e término previsto para 07/03/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir 
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente 
contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de março de 2023.

câMara de São JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO 021/2023
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2023
OBJETO: aquisição de notebooks para a Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 
cc. o Decreto 9.412/18 e demais regramentos pertinentes.
FORNECEDORA: N. J. CALZAVARA & CIA. LTDA - ME
CNPJ: 20.648.528/0001-89
VALOR GLOBAL: R$ 15.400,00
PRAZO: 12 meses
SOLICITANTE: Secretário
Dotação Orçamentária:
Funcional: 01.01.0103100012.001000
4.4.90.52.35 – Equipamentos de Processamento de Dados
Principal Desdobrada Fonte
12 2720 0
RAZÃO DA ESCOLHA: A empresa escolhida, de acordo com a 
pesquisa de preços encaminhada à esta Comissão em conjunto 
com a solicitação feita, foi a que ofereceu o melhor preço e serviços. 
Entenda-se por melhor preço a opção que sai por menos custo à 
Câmara. Salienta-se que foram solicitados via e-mail orçamentos a 
quatro (04) fornecedores. Em resposta aos e-mails, três (03) empresas, 
sendo uma local, uma da cidade de Altônia e outra de Umuarama/PR 
apresentaram orçamentos.
JUSTIFICATIVA: O valor obedece ao estabelecido na lei, além de 
atender aos princípios da legalidade, economicidade, eficiência, 
razoabilidade, proporcionalidade, publicidade, moralidade e isonomia, 
na medida que a contratação obedece a critérios de disputa de buscar 
a proposta mais vantajosa à Câmara.
Portanto, a contratação direta (com dispensa de licitação) possui 
albergue, na medida que, em síntese, concorre as seguintes situações: 
a) Há disposição legal amparando a contratação, conforme artigo 
24, inciso II da Lei nº 8.666/93; b) Fora trazido à pré-contratação, a 
coleta de três (03) propostas de empresas que detenham qualificação 
para execução do objeto; c) houve definição objetiva da proposta 
mais vantajosa à Câmara (conforme apontamentos supra); d) O valor 
proposto se encontra na média mercadológica e naquela praticada 
pelos órgãos e entidades da Câmara (art. 15, inciso V da Lei 8666/93).
A empresa escolhida, contatou a Câmara e informou que apesar de 
ter pesquisado amplamente no mercado brasileiro, localizou os itens 
integrantes do objeto apenas com o sistema operacional Windows 
11 Home. Que, por conta de tal justificativa, a empresa vencedora 
ofereceu um desconto de R$ 100,00 sobre cada item do valor do 
orçado. Que, portanto, o valor global que seria de R$ 15.600,00 ficou 
reduzido para R$ 15.400,00.
São Jorge do Patrocínio/PR., 07 de março de 2023.
PAULO SÉRGIO DE SOUZA  LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
Presidente   Secretária
SERGIO ROBERTO  SIRLAINE FERREIRA F. BLASQUES
Membro   Membro

Prefeitura de São JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 020/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA PRESTADOR DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE, NA ÁREA: FISIOTERAPEUTA, 
NO ÂMBITO DO HOSPITAL AGUINALDO GOUVEIA, E CLINICA DE 
FISITERAPIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
FORNECEDOR: CLINICA INTEGRI LTDA
CNPJ: 29.251.310/0001-60
VALOR R$: R$ 31.140,00 (trinta e um mil cento e quarenta reais), 
pagos em 12 parcelas de R$ 2.595,00 (dois mil quinhentos e noventa 
e cinco reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
São Jorge do Patrocínio, 07 de março de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 089/2023   DE 07  DE MARÇO  DE 2023.
Dispõe sobre a nomeação de conselheiros do Conselho Municipal de 
Turismo do Município de Tapejara, Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de 
Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes 
confere o art. 71, da Lei Orgânica do Município de Tapejara e  em 
conformidade com o Artigo 5º da   Lei Municipal nº 2010/2018,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal de Turismo, composto pelos 
seguintes representantes:
I ) Membros do poder Executivo:
a) Secretaria Municipal da Educação e Cultura:
- Ana Maria de Oliveira da Silva
- Juliana Petri Duarte da Cruz
b) Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente:
-  Paulo Sérgio dos Santos
-  Rafael Mourinho Cândido
c) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo.
- Fátima Aparecida Bolognese
- MIchelly Eduarda de Carvalho Primo
II)  Da Sociedade Civil
a) Representante dos Meios de Hospedagem.
- Nadir Santos Machado
- Volnei Smaniotto
b) Representante do Setor de Gastronomia
- Iguete Issa Risk
- Evelayne M. Ignacio Baravieira
c) Representante Agente de Viagens
- Antonio Tibério
- Maria Rita Osório Dias Sobrinho Rosato
d) Representante Chácaras de Lazer
- José Carlos Agostini
- Diego Faxina
e) Representante Associação da Vila Rural
- Romildo Vieira dos Santos
- Robert Elves Pereira Fabian
f) Representante da Associação Comercial e Industrial- Acit
- Ana Paula Velasco Ferreira Velasco Santos
- Wanderson Soares de Oliveira
g) Representante da Igreja Católica
- Dirce de Moraes Grego
- Maria Aparecida da Silva Santos
h) Representante da Comitiva de Cavalgada
- Jones Santana da Silva
- Maria de Lourdes da Silva
i) Representante da Escolas Particular
- Leia Silvia Santos de Mello Santaroza
j) Representante do Cometa
- João Nogueira
- Edson Machado Parreira
k) Representante Feira Criativa
- Regina Aparecida Mateus Monteiro
- Selma Cipriano Dias Araújo
l) Representante Pastoral do Menor.
- Livia Santana Antonello
- Ana Aparecida Brito
m) Representante do Rodeio
- Osmar Pedroso da Mota
n) Representante IGR Cinturão Verde
- Sandra Gotardi
Art.  2º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem 
ônus para o Município.
Art.  3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga-se   a Portaria 211/2021 de 01 de Abril de 2021
Tapejara, 07 de   Março   de  2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

SaMae – Serviço autÔnoMo MuniciPal 
de ÁGua e eSGoto conveniado coM a 

fundação nacional de Saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023
1) TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:nº 026/2023
3) OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
consertos nos veículos Saveiro Placa BCF – 5513, Saveiro Placa AUF 
– 1297, Saveiro Placa- AOO-0793 Uno Placa AVC-1631, incluindo as 
peças a serem utilizadas..
4) PREÇO MAXIMO:PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES – 
40.283,00 (quarenta mil duzentos e oitenta e tres reais ).
5) DATA E HORÁRIO:20 de março de 2023 às 09:00.
6) LOCAL:Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 06 de março de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora

SaMae – Serviço autÔnoMo MuniciPal 
de ÁGua e eSGoto conveniado coM a 

fundação nacional de Saúde
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO
PORTARIA Nº 006, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de 
Tapejara no período de 01/02/2023 a 28/02/2023.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 
1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 129, de 21 
de setembro de 2022, que regulamenta o art. 72 e seguintes da Lei 
Complementar Municipal 118, de 14 de fevereiro de 2022, no tocante 
ao controle de diárias concedidas aos servidores públicos do Município 
de Tapejara/PR;
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de 
Tapejara durante o período de 01/02/2023 a 28/02/2023, conforme 
relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de 
Contabilidade (empenhos liquidados do mês de Fevereiro).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e 
a respectiva quantidade foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza  05
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no 
período que se refere o art. 1o desta Portaria, é a constante no relatório 
anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado 
no Requerimento de diária de viagem em anexo ao empenho arquivado 
junto a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de fevereiro de 2023.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

SaMae – Serviço autÔnoMo MuniciPal 
de ÁGua e eSGoto conveniado coM a 

fundação nacional de Saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023
TIPO DE LICITAÇÃO:Pregão Presencial nº 010/2023
OBJETO:Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha para o escritório 
administrativo do Samae de Tapejara.
RESULTADO: Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez 
que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo 
transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e pela 
Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há 
qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento 
respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  C R V ESTERO E CIA LTDA CNPJ 23.098.061/0001-39
VALOR TOTAL:ITEM 01 – R$ 24.637,23 (vinte e quatro mil seiscentos e trinta e sete 
reais e vinte três centavos)
RECURSOS:Próprios.
PAGAMENTO:Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota 
fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:Conforme necessidade da autarquia e após assinatura do 
contrato.
Tapejara, 07 de março de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 010/2023
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata 
respectiva, adjudico o objeto licitado, sendo Item 01, em favor da empresa  C R V 
ESTERO E CIA LTDA CNPJ 23.098.061/0001-39, Aquisição de materiais de limpeza, 
copa e cozinha para o escritório administrativo do Samae de Tapejara. No valor de 
R$ 24.637,23 (vinte e quatro mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte três centavos).
Tapejara, 07 de março de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora Executiva do Samae

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2023
Processo nº. 032/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: D. R. DE OLIVEIRA CONSULTORIA
CNPJ 29.815.778/0001-30
VALOR: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E MENTORIA PARA 
PARAMETRIZAÇÃO E ENVIO DAS INFORMAÇÕES DA FASE 03 DO 
E-SOCIAL
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 07 de março de 2023
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

conSelho MuniciPal doS direitoS da 
criança e do adoleScente - cMdca

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 005/2023 DE 006 DE MARÇO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a renovação de inscrição do Serviço de Proteção Social a 
adolescente em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) 
e Prestação de Serviço à Comunidade (PSC) do município de Tapira, PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- CMDCA de Tapira-Paraná no uso de suas atribuições estabelecidas que lhe 
confere a Lei nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal 925/2020 de 14/06/2020 e 
considerando a deliberação em reunião ordinária desse conselho no dia 06 de março, 
as 15h00min, ata 002/2023 sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
RESOLVE:
Art.1° - Aprovar a renovação de inscrição do Serviço de Proteção Social a adolescente 
em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e Prestação 
de Serviço à Comunidade (PSC) do município de Tapira, PR, sob Número 04 do livro 
ata de registro 001.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
Tapira/PR., 06 de março de 2.023
Olga Castilhos Soares do Prado
Vice Presidente do CMDCA
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TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida 
Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro 
lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: ACÁCIA SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.962.649/0001-09, com 
sede à  , nº 449B, JARDIM MONTE REI - CEP 87083-670 na cidade de MARINGÁ - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). 
CLEBER ANGELO DE OLIVEIRA, portador (a) do RG. Nº 69296190, e do CPF/MF Nº 027.556.779-61, residente e 
domiciliado à RUA VEREADOR JOSÉ MARIO HAUARI JARDIM MONTE REI, MARINGÁ - PR, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Dispensa por Limite nº 42/2022, Processo n° 127, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Clausula Primeira – Do Objeto 
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO PARA O DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.  
Clausula segunda – do Acréscimo 
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente Termo Aditivo, dentro do 
limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 144/2022, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93. 

 
Lote Item Qtde  

Inicial 
Descrição Qtde. 

Aditivada 
Vl/Unitário Vl/Total 

1 1 8,00 Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnico especializado de acompanhamento tributário em 

orientações e sugestões de melhorias na legislação 
tributária, cadastros e métodos de trabalho, supervisão e 

controle fiscal de créditos tributários no município, 
visando a realização de orientações para o lançamento, 
apuração, notificação de débitos fiscais em geral, dívida 

ativa, recuperação fiscal, simples nacional, convênio 
com a Receita Federal do Brasil, e a correta prestação de 

contas aos tribunais competentes, incluindo ao menos 
uma visita mensal in loco no departamento de 

Tributação da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Patrocínio pelo período de 8 (oito) meses. 

10,00 1.300,00 13.000,00 

1 1 8,00 Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnico especializado de acompanhamento tributário em 

orientações e sugestões de melhorias na legislação 
tributária, cadastros e métodos de trabalho, supervisão e 

controle fiscal de créditos tributários no município, 
visando a realização de orientações para o lançamento, 
apuração, notificação de débitos fiscais em geral, dívida 

ativa, recuperação fiscal, simples nacional, convênio 
com a Receita Federal do Brasil, e a correta prestação de 

contas aos tribunais competentes, incluindo ao menos 
uma visita mensal in loco no departamento de 

Tributação da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Patrocínio pelo período de 8 (oito) meses. 

10,00 1.300,00 13.000,00 

Valor do contrato R$- 10.400,00 Valor aditivado R$- 2.600,00 Valor Total R$- 13.000,00 
Clausula Terceira – Do Valor Contratual 
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-2.600,00- (dois mil e seiscentos reais). 
Clausula Quarta – Prorrogação e Vigência 
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, 
prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 144/2022. 
O presente Termo Aditivo terá vigência de 06 (mês), tendo início em 28/02/2023 e término previsto para 14/08/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais. 
Clausula Quinta – Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo. 
Clausula Sexta – Do Foro Competente Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas que também o assinam. 
 
  

São Jorge do Patrocínio-PR, 28/02/23. 
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TERMO DE FOMENTO Nº 004/2023     QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TAPIRA E O ASILO 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Pelo presente instrumento, os partícipes, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPIRA, com sede na 
Rua Paranaguá, n° 518, inscrita no CNPJ nº 75.801.738/0001-57, neste ato representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Cláudio Sidiney de Lima, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 4.739.507-0  - SSP/SP e inscrito no CPF nº 679.723.659-20, em razão da delegação de 
competência que lhe foi atribuída, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro 
lado, o Asilo São Francisco de Assis, inscrito no CNPJ nº 76.129.311/0001-17, situado a Rua 
rio negro, 697 - Centro, Tapira - PR, neste ato representada por seu Presidente, Maria Cleria 
Tuler Stochero, brasileira, casada, portadora do RG nº 1385664-8, CPF nº 031.901.549-10, 
doravante designada simplesmente ENTIDADE, celebram na melhor forma de direito, o TERMO 
DE FOMENTO Nº 004/2023, em consonância com a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 
e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - O presente termo de fomento tem por objeto ESTABELECER O REPASSE DE RECURSOS 
ORIUNDOS DE TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO, EXCLUSIVAMENTE, PARA 
INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS DE ACORDO COM A DELIBERAÇÃO 
Nº 016/2022 – CEDI/PR, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 
indiretamente:
I - Delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de 
outras atividades exclusivas do Estado;
II - Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do 
Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 
metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 
do termo de fomento;
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 
ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria.
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento;
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 
51 da Lei nº 13.019/2014;
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 
Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de fomento, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização 
da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato termo de fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da 
aplicação dos recursos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo 
de Fomento é de R$ 17.994,50 (dezessete mil, novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta 
centavos), provenientes da DELIBERAÇÃO Nº 016/2022 – CEDI/PR.
3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo de 
termo de fomento, recursos no valor de 17.994,50 (dezessete mil, novecentos e noventa e quatro 
reais e cinquenta centavos), oriundos do repasse ao Fundo do Idoso, repassados ao município de 
acordo com a DELIBERAÇÃO Nº 016/2022 – CEDI/PR.
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final 
e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo Fomento, enquanto não utilizados, em 
caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado 
aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para 
prazos menores.
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
termo de fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos:
I- Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II- Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob 
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública.
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente termo fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com 
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do 
ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
para:
I - Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV - Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V - Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e
VI - Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos;
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação 
de seu extrato na imprensa oficial até 31/12/2023, conforme prazo previsto no anexo Plano de 
Trabalho para a consecução de seu objeto.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do 
prazo de vigência do presente Termo de Fomento.
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, 
independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por 
termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento 
ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com 
atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n. º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter:
I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 
obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho;
IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;
V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 
da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias.
7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I - Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
II - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que a administração assumiu essas responsabilidades.
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e 
a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
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I – extrato da conta bancária específica;
II - notas E comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 
organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI -lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente.
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de 
cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise 
dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e 
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execução do termo de fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei 
nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará 
os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas 
especial.
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, 
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação 
do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 
cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por 
ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham 
sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a 
data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário;
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou 
por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, 
os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 
subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 
fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do 
plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos.
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais 
que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em 
relação à data de término de sua vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da 
natureza do objeto.
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de 
vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado, órgão ao 
qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação 
de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a 
utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III -  declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de 
Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade.
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados 
em razão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 
gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar 
promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim 
igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não 
forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao 
previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 
e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração 
ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação 
do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela 
administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
I - as comunicações relativas a este termo de fomento serão remetidas por correspondência ou fax 
e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em 
peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste termo de fomento, serão aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que não 
possam ser resolvidas pela via administrativa, o Juízo da Comarca de Cidade Gaúcha Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 
3 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Tapira/PR, 07 de março de 2023
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA                          MARIA CLERIA TULER STOCHERO
TESTEMUNHAS:
MATHEUS SANT’ ANA ANDRADE                            DAIANE SERRANO MENDES

cMdca – conSelho MuniciPal doS direitoS 
da criança e do adoleScente

RESOLUÇÃO N. 04 , DE 06 DE MARÇO DE 2023
SÚMULA:  Institui a Comissão Organizadora do Processo Eleitoral de Escolha em Data Unificada 
dos Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2028 do município de Tapira - Paraná e dá 
outras providências.
O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no 
uso de suas atribuições legais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 06 de março de 
2023, nas dependências da Secretaria Municipal Assistência Social de Tapira - Paraná, às 15:00 
horas, tendo por base a da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei 12.696, de 26 de julho 
de 2012 e a Lei Municipal  nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal 925/2020 de 14/06/2020.
RESOLVE:
Art. 1º Instituir Comissão Organizadora do Processo Eleitoral de Escolha em Data Unificada dos 
Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2028 do município de Tapira – Paraná.
Art. 2º Integra a Comissão Organizadora do Processo Eleitoral de Escolha em Data Unificada dos 
Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2028 do município de Tapira - Paraná os seguintes 
conselheiros:
Presidente:
Vanice Roberti Moro
Membros:
Matilde Gomes da Silva
Luiz Roberto Rodrigues da Costa
Alessandra Scarparo
Art. 3º Compete a Comissão Eleitoral:
I - a escolha dos locais de votação e apuração, observando, em qualquer caso, a facilidade de 
acesso à população e as condições de acessibilidade de eleitores com deficiência, idosos e que 
possuam dificuldade de locomoção;
II - a realização de reunião destinada a informar aos candidatos, fiscais e demais participantes 
sobre as condutas vedadas durante a campanha e no dia da votação, com a elaboração de um 
termo de compromisso de que serão observadas as normas respectivas, a ser assinado pelos 
candidatos;
III -  a ampla divulgação da eleição junto à população, assim como dos locais e horário de início e 
término votação, tanto por meio dos órgãos oficiais e carro de som;
V - a ampla divulgação do local e horários em que receberá denúncias acerca de irregularidades 
na propaganda;
VI - providenciar a confecção das cédulas eleitorais, conforme modelo previamente aprovado, 
criando mecanismos de segurança que impeçam a duplicação daquelas por terceiros, de modo 
a evitar fraudes;
VII - providenciar a seleção e adequada capacitação dos mesários, secretários de mesa, 
escrutinadores e demais servidores designados para atuar no dia da eleição;
VIII - providenciar apoio junto aos órgãos de segurança pública, mediante contato prévio junto aos 
comandos da Polícia Militar, para garantir a segurança dos locais de votação e apuração de votos, 
além de coibir possíveis abusos e/ou tumultos;
IX - o transporte seguro das cédulas e urnas eleitorais até os locais de votação e onde ocorrerá 
a apuração dos votos, devendo prever, com a antecedência devida, a forma como isto ocorrerá;
X - a devida organização dos locais de votação, com a colocação das urnas e cabines de votação 
em locais adequados, fornecimento de canetas de cor padrão (e diferenciada) para as cabines de 
votação, mesas receptoras e apuradoras, cartazes contendo orientação aos eleitores, alimentação 
para os mesários etc.;
XI - o fornecimento de veículo e motorista para os membros da Comissão Especial e representante 
do Ministério Público, para que possam acompanhar de perto a votação e realizar o trabalho de 
fiscalização, efetuando as diligências necessárias para aferir possíveis irregularidades;
XII - a confecção, juntamente com as cédulas para votação manual, de crachás ou outras formas de 
identificação dos mesários, secretários, auxiliares, escrutinadores, membros da própria Comissão 
Especial (além de outros servidores que atuarão, em caráter oficial, no processo de escolha), 
assim como dos fiscais indicados pelos candidatos, seguindo modelo padrão previamente 
aprovado, que deverão ser a todos distribuídos com a antecedência devida;
XIII- a designação de servidores para atuar nos locais de votação e apuração, orientando eleitores 
e prestando apoio administrativo aos mesários, escrutinadores e à própria comissão Especial;
XIV - Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação; e
XV - Resolver os casos omissos.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em 
contrário.
Tapira /PR, 06 março de 2023.
AMANDA CARVALHO ESCORCIO
PRESIDENTE CMDCA

conSelho MuniciPal doS direitoS 
da criança e do adoleScente - cMdca

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 003/2023 DE 06 DE MARÇO DE 2023
SUMULA: Aprovar a renovação de inscrição da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Tapira-PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA de 
Tapira-Paraná no uso de suas atribuições estabelecidas que lhe confere a Lei nº 797/2018 de 
27/03/2018 e Lei Municipal 925/2020 de 14/06/2020 e considerando a deliberação em reunião 
ordinária desse conselho no dia 06 de março, as 15h00min, ata 002/2023 sala de reunião da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
CONSIDERANDO Conselho que a Entidade apresentou toda a documentação necessária para 
pleitear a renovação de inscrição junto ao Conselho.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a renovação de inscrição da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Tapira-PR., sob Número 01 do livro ata de registro 001.
Art. 2º. Esta resolução entre em vigor a partir data de publicação.
Tapira/PR., 06 de março de 2.023
Olga Castilhos Soares do Prado
Vice Presidente do CMDCA

conSelho MuniciPal doS direitoS 
da criança e do adoleScente - cMdca

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 006/2023 DE 02 DE MARÇO DE 2023
Súmula: “Dispõe sobre a renovação de inscrição do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV”.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA de 
Tapira-Paraná no uso de suas atribuições estabelecidas que lhe confere a Lei nº 797/2018 de 
27/03/2018 e Lei Municipal 925/2020 de 14/06/2020 e considerando a deliberação em reunião 
ordinária desse conselho no dia dia 06 de março, as 15h00min, ata 002/2023 sala de reunião da 
Secretaria Municipal de Assistência Social..
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar a renovação de inscrição do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos de Tapira - PR, sob Número 02 do livro ata de registro 001.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária, revogando-se 
as disposições em contrário.
Tapira/PR., 06 de março  de 2.023
Olga Castilhos Soares do Prado
Vice Presidente do CMDCA

 
 
RESOLUÇÃO CMDCA  Nº  008/2023 DE  DE MARÇO DE 2023 
 
Aprova a reprogramação do saldo financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA, referente ao exercício de 2022, oriundo do Fundo para a Infância e 
Adolescência - FIA, e dá outras providências. 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Tapira/PR, no uso 
de suas atribuições estabelecidas que lhe confere a Lei nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei 
Municipal 925/2020 de 14/06/2020, em reunião ordinária, realizada no dia 06 de março, as 
15h00min, ata 002/2023 sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Considerando que o recurso vinculado ao Fundo Municipal dos Direitos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – FMDCA, repassado pelo Fundo para a Infância e Adolescência – FIA, foram 
utilizados dentro dos parâmetros estabelecidos em Deliberações do Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e dentro de cada serviço ou programa.  
 
Considerando que houve saldo financeiro do recurso que ingressarão no exercício financeiro de 
2023, cujo saldo deverá ser reprogramado por deliberação deste Conselho, para utilização no 
presente exercício. 
 
R E S O L V E, 
Art. 1º - Aprovar a reprogramação do saldo do recurso financeiro de 2022 vinculado ao Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, oriundo do Fundo para Infância e 
Adolescência – FIA, conforme tabela abaixo. 
 
 
 

Recurso do Fundo para a Infância e Adolescência Saldo 
Delib. nº 062/2016 – CEDCA/FIA – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV - indenização e restituição 

511,60 

Delib. 107/2017 - Incentivo Conselho Tutelar - indenização e restituição 1.526,45 
Delib. nº  47/2022 – CEDCA/FIA – Primeira Infância  75.486,42 
Delib. nº 084/2019 – CEDCA/FIA – Incentivo CMDCA 7.047,25 
Delib. nº 089/2019 – CEDCA/FIA – Incentivo Atenção à Criança e Adolescente - 7.214,84 
Delib. nº 043/2021 – CEDCA/FIA – Ações para Crianças e Adolescentes que 
sofreram perdas parentais em virtude da Pandemia da SARS - COVID 19. 

413,81 

 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

 
Tapira/PR, 06 de março de 2023. 

 
 
 

_______________________________ 
Olga Castilhos Soares do Prado 

Vice Presidente do CMDCA 
 

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 058/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
À servidora, ADRIANA ARAUJO GONÇALVES, portadora do CPF. nº. 039.984.279-
96, Licença Prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio de 11/01/2017 a 
10/01/2022, a ser gozada no período de 03/03/2023 a 31/05/2023, sem prejuízo 
em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de 
outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 07 de março de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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RESOLUÇÃO 007/2023
SUMULA: Dispõe sobre o Edital de Convocação para o Processo de Escolha em Data Unificada dos 
Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2028.
O Colegiado do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapira - Paraná, 
em reunião ordinária realizada  no dia 06 de março de 2023, conforme ata número 02/2023, às 15h00min 
na sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo por base a Lei Federal nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, Lei 12.696, de 26 de julho de 2012, Lei Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei 
Municipal 925/2020 de 14/06/2020.
CONSIDERANDO as deliberações do plenário e as atribuições legais, conferidas a este Conselho pela Lei 
Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal 925/2020 de 14/06/2020, que dispõe sobre a política 
municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 231/2022, e a Lei municipal nº 925/2020 de 27 de julho 
2020, que recomenda-se que se tenha o mesmo número de Conselheiros Titulares e Suplentes durante o 
exercício do quadriênio (2024/2028).
RESOLVE:
Art. 1º- Instituir e tornar público o EDITAL Nº 001/2023 DE CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO DE 
ESCOLHA EM DATA UNIFICADA DOS CONSELHEIROS TUTELARES PARA O QUADRIÊNIO 2024/2028 
do Município de Tapira - PR, a realizar-se em 01/10/2023 que estará publicado na íntegra, no diário oficial 
do Município “Jornal Umuarama Ilustrado”, divulgado e fixado no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal 
e nos murais dos órgãos públicos e locais de grande fluxo de pessoas durante todo o processo de escolha 
dos Conselheiros Tutelares.
Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Tapira/PR, 06 de março de 2023.
AMANDA CARVALHO ESCORCIO
PRESIDENTE CMDCA

 Edital nº 001/2023 – CMDCA
Processo de Escolha em Data Unificada dos Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2028
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapira/Paraná no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 139 da Lei Federal nº 8.069/90 (ECA), Lei nº 12.696/2012 e conforme a Lei 
Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal 925/2020 de 14/06/2020 e em conformidade com 
reunião ordinária realizada em 06/03/2023 às 15h00min, torna público que será realizado Processo de 
Escolha em Data Unificada dos Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2028 de Tapira/Paraná.
RESOLVE, expedir o presente Edital de Publicação contendo as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos trabalhos eleitorais, referente à eleição para a escolha de cinco (05) Conselheiros 
Titulares e Conselheiros Suplentes para o quadriênio 2024/2028, conforme Lei Municipal nº 797/2018 
de 27/03/2018 e Lei Municipal 925/2020 de 14/06/2020, Lei Federal nº 8.069/90 e Lei nº 12.696/2012 e 
Resolução CONANDA nº 231/2022 nos termos que constam deste edital.
1. Do Objeto
1.1. O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data Unificada para o Conselho Tutelar 
de Tapira – PR, disciplinado pela Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Lei 
Municipal nº  nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal 925/2020 de 14/06/2020 e Resolução nº 09/2023 
do CMDCA, o qual será realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente sob a fiscalização do Ministério Público que atua perante o Juiz da Vara da Infância e 
Juventude da Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
2. Justificativa
2.1. Tento em vista a Resolução CONANDA nº 231/2022, reforçando pela Lei Municipal nº 925/2020 de 
14/07/2020, o Processo de Escolha em Data Unificada destina-se à escolha de 05 (cinco) membros titulares 
e membros suplentes, para composição do Conselho Tutelar do município de Tapira - Paraná, para o 
mandato de 04 (quatro) anos.
3. O Processo de Escolha do Conselho Tutelar deverá observar as seguintes diretrizes:
a) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas, em conformidade com 
o disposto no inciso II, artigo 5° da Resolução n° 231/2022 editada pelo CONANDA;
b) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá criar uma Comissão 
Especial, instituída por meio de publicação em Diário Oficial ou equivalente, de composição paritária entre 
conselheiros representantes do governo e conselheiros da sociedade civil;
c) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, publicará 
Editais específicos no Diário Oficial ou meio equivalente, para cada uma das fases do processo de escolha 
de Conselheiros Tutelares, os quais deverão dispor sobre:
I – a documentação exigida aos candidatos para que possam concorrer no processo eleitoral;
II – as regras do Processo de Escolha em Data Unificada, contendo as condutas permitidas e vedadas 
aos candidatos;
III – as sanções previstas aos candidatos no caso de descumprimento das regras do Processo de Escolha;
IV – a regulamentação quanto as fases de impugnação, recurso e outras do Processo de Escolha em Data 
Unificada; e
V – as vedações.
4. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 
TUTELAR
4.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado;
4.2. Idade superior a 21(vinte e um) anos;
4.3. Não registrar antecedentes criminais;
4.4. Comprovar, mediante certidão do cartório distribuidor da Comarca de Cidade Gaúcha, não estar sendo 
processado criminalmente ou ter contra si sentença criminal condenatória transitada em julgada.
4.5. Residir no Município, no mínimo, a mais de 06(seis) meses;
4.6. Ter Escolaridade mínima de segundo grau completo; devendo apresentar o comprovante de 
escolaridade no ato da inscrição;
4.7. Não ser ocupante de cargo em comissão no poder público municipal;
4.8. Não ser detentor de cargo eletivo;
4.9. Submeter-se a uma prova de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente e noções 
básicas de informática, de caráter eliminatório, a ser formulada por uma Comissão Examinadora designada 
pelo CMDCA, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o nível de conhecimentos teóricos específicos 
dos candidatos;
4.10. Não estar filiado a partidos políticos;
4.11. Apresentar exame toxicológico com janela de detecção mínima de 45(quarenta e cinco) dias 
específicos para substância psicoativa que causem dependência química, assegurada a confidencialidade 
dos respectivos exames.
Os exames toxicólogos devem testar, no mínimo, a presença das seguintes substâncias:
I – Maconha e derivados;
II – Cocaína e derivados, incluindo crack e merla;
III – Opiáceos, incluindo codeína, morfina e heroína;
IV – Anfetaminas e metanfetaminas;
V – Ecstasy (MDMA e MDA);
VI – Anfepramona;
VII – Femproporex;
VIII – Mazindol.
a)Os conselheiros tutelares eleitos, deverão participar do processo de capacitação/formação continuada 
relativa à legislação específica às atribuições do cargo e dos demais aspectos da função, promovida pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA ou por outros órgãos oficiais, antes 
da posse, com frequência de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento).
b)O conselheiro reeleito ou que já tenha exercido a função de Conselheiro Tutelar em outros mandatos, 
também fica obrigado a participar do processo de capacitação/formação continuada, considerando a 
importância do aprimoramento continuado e da atualização da legislação e dos processos de trabalho.
O conselheiro que não atingir a frequência mínima ou não participar do processo de capacitação, não 
poderá tomar posse, devendo ser substituído pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação/
formação continuada, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação.
5. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO
5.1. Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva, atendimento 
ao público em geral das 8h às 17h, com escala de sobreaviso no horário de almoço e noturno, 
compreendido das 12h às 13h e das 17h às 8h, de segundo a sexta-feira e nos finais de semana haverá 
escala de sobreaviso para atendimento especial de forma que seja garantido o atendimento permanente 
e ininterrupto.
5.1.1. Todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos à mesma carga horária semanal 
de trabalho, de 40(quarenta) horas semanais, excluídos os períodos de sobreaviso, que deverão ser 
distribuídos equitativamente entre seus membros, vedados quaisquer pagamentos a titulo de horas extras 
ou assemelhados.
5.2. O valor do vencimento será de: R$: 2.071,35 (dois mil e setenta e um reais e trinta e cinco centavos) 
bem como gozarão os conselheiros dos Direitos previstos na Lei Federal nº 8.069/90 e na Lei Municipal 
925/2020 de 14/07/2020, tais como:
I – cobertura previdenciária;
II – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
III – licença-maternidade;
IV – licença-paternidade;
V – gratificação natalina.
6. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
6.1. As atribuições dos membros do Conselho Tutelar estão previstas no art. 136 da Lei Federal nº 8.069/90 
– Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei Municipal 925/2020 de 14/07/2020.
São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas 
previstas no art. 101, I a VII;
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII;
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e 
segurança;
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações.
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra 
os direitos da criança ou adolescente;
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, 
(ECA) para o adolescente autor de ato infracional;
VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas 
de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, 
inciso II, da Constituição Federal;
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após 
esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009);
XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento 
para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 
13.046, de 2014);
XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efetivas direcionadas à identificação da 
agressão, à agilidade no atendimento da criança e do adolescente vítima de violência doméstica e familiar 
e à responsabilização do agressor; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022);
XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, ou 
submetido a tratamento cruel ou degradante ou a formas violentas de educação, correção ou disciplina, a 
seus familiares e a testemunhas, de forma a prover orientação e aconselhamento acerca de seus direitos e 
dos encaminhamentos necessários; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022);
XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer o afastamento do agressor do lar, do 
domicílio ou do local de convivência com a vítima nos casos de violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022);
XVI - representar à autoridade judicial para requerer a concessão de medida protetiva de urgência à criança 
ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, bem como a revisão daquelas já 
concedidas; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022);
XVII - representar ao Ministério Público para requerer a propositura de ação cautelar de antecipação de 
produção de prova nas causas que envolvam violência contra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei 
nº 14.344, de 2022);
XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua competência, ao receber comunicação da 
ocorrência de ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que constitua violência doméstica e 
familiar contra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022);
XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reveladas por noticiantes ou denunciantes 
relativas à prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de formas violentas de 
educação, correção ou disciplina contra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022);
XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para requerer a concessão de medidas 
cautelares direta ou indiretamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou denunciante de 
informações de crimes que envolvam violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente. 
(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022).
Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o 
afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a orientação, o apoio e 
a promoção social da família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009);
7. DA COMISSÃO ESPECIAL
7.1. A Comissão Especial do Processo de Escolha dos Conselheiros deste pleito, será composto por 4 
membros do CMDCA, sendo: Matilde Gomes da Silva, Luiz Roberto Rodrigues da Costa, Alessandra 
Scarparo - Presidente da Comissão Eleitoral, Vanice Roberti Moro.
7.2. A Comissão Especial do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares é encarregada de analisar os 
pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos.
7.3. É facultado a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação citada 
acima, as candidaturas que não atendam aos requisitos exigidos, indicando no instrumento impugnatório 
os elementos probatórios.
7.4. A Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) 
dias para apresentação de defesa.
7.5. A Comissão Especial realizará reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, 
se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos, assim 
como realização de outras diligências.
7.6. Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de 
celeridade.
7.7. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial fará publicar a relação dos candidatos habilitados, com 
envio de cópia ao Ministério Público.
7.8. A Comissão Especial para o Processo de Eleição Unificada deverá organizar e prestar apoio 
administrativo ao Processo de Escolha dos Suplentes que ocorrerá no dia 01 de outubro de 2023.
7.9. A Comissão Especial para o Processo de Eleição Unificada deverá escolher e divulgar os locais de 
votação.
7.10. A Comissão Especial deverá divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação.
8. DOS IMPEDIMENTOS
8.1. São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro 
e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, conforme previsto no 
Art.140 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
8.2. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, ainda que em união 
homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme 
previsto na Resolução 231/2022, publicada pelo CONANDA.
8.3. Estende-se o impedimento da disposição acima ao Conselheiro Tutelar que tenha as relações 
dispostas com autoridade judiciária e com o representante do Ministério Público com atuação na Justiça da 
Infância e da Juventude da mesma Comarca.
9. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA
9.1. As Etapas do Processo de Escolha dos Suplentes para o Conselho Tutelar de Tapira – PR, serão 
organizadas da seguinte forma:
I - Primeira Etapa: Inscrições e entrega de documentos;
II - Segunda Etapa: Análise da documentação exigida;
III - Terceira Etapa: Exame de conhecimento
IV - Quarta Etapa: Homologação e aprovação das candidaturas;
V - Quinta Etapa: Dia do Processo de Escolha;
VI - Sexta Etapa: Processo de capacitação/formação continuada com frequência de no mínimo 75%
VII - Sétima Etapa: Posse dos Conselheiros Tutelares eleitos no dia 10 de janeiro de 2024.
10. DA PRIMEIRA ETAPA - DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS
10.1. A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada do Conselho Tutelar iniciar-se-á 
pela inscrição por meio de requerimento pessoal conforme modelo anexo a este Edital, e será efetuada no 
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prazo e nas condições estabelecidas neste Edital.
10.2. A inscrição e entrega dos documentos será efetuada pessoalmente na Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Tapira - PR, com sede na Rua Rio Negro n°1247, centro na Cidade de Tapira - PR 
(Antigo Posto de Saúde), e será recebida pela Comissão Especial.
10.3. As inscrições serão realizadas no período das 8h00min e 12h00 e das 13h30min às 17h00min nos 
dias compreendidos entre os dias 24/03/2023 a 09/05/2023.
10.4. A veracidade das informações prestadas na Inscrição é de total responsabilidade do candidato.
10.5. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos em uma via 
para autenticação do receptor.
a) Fotocópia do documento de identidade e CPF.
b) Fotocópia do comprovante de domicílio e residência no Município de Tapira - Paraná, no mínimo a mais 
de 6 (seis) meses. A comprovação de domicílio e residência dará por meio da apresentação de contrato de 
locação em nome do interessado, se for o caso, faturas de água, luz, telefone, ou declaração de residência 
fornecida por autoridade local;
c) Certidão negativa do Distribuidor de Feitos Cíveis e Criminais da Justiça Estadual e Justiça Federal;
d) Fotocópia do título de eleitor e comprovante de votação na última eleição ou de justificativa da ausência.
e) Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos do sexo 
masculino;
f) Fotocópia do comprovante de escolaridade;
g) Exame toxicológico.
11. DA SEGUNDA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
11.1. A Comissão Especial procederá à análise da documentação exigida prevista neste edital.
11.2. A análise dos documentos será realizada no prazo de 10 (dez) dia após o encerramento do prazo para 
recebimento da documentação.
11.3. O Edital com a lista dos interessados a concorrer ao Processo de Escolha do Conselho Tutelar será 
publicado em 12 de junho de 2023.
12. DA TERCEIRA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO
12.1. O exame de conhecimento específico será aplicado no dia 20 de maio de 2023, horário e local a ser 
definido pela comissão eleitoral.
12.2. Após publicação do resultado do exame de conhecimento específico o candidato poderá interpor 
recurso no prazo de 03 dias para a Comissão Especial.
13. DA QUARTA ETAPA – IMPUGNAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E APROVAÇÃO DAS CANDIDATURAS
13.1. A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos habilitados a participar do processo de 
escolha, no prazo de 05 (cinco) dias, qualquer cidadão e legalmente capaz poderá requerer a impugnação 
do postulante, em petição devidamente fundamentada.
13.2. Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o postulante será excluído 
sumariamente do Processo de Escolha em Data Unificada, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à 
autoridade competente para apuração e a devida responsabilização legal.
13.3. O candidato impugnado terá 05 (cinco) dias uteis após a data de publicação da lista dos habilitados e 
não habilitados para apresentar sua defesa.
13.4. Após análise da documentação pela Comissão Especial será publicada a lista dos candidatos 
habilitados a participarem do Processo de Escolha em Data Unificada do Conselho Tutelar, que ocorrerá 
no dia 01 de outubro de 2023.
13.5. No dia 19 de julho de 2022, será publicada a lista de candidatos habilitados e não habilitados para 
o certame.
14. DA QUINTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA
14.1. Esta etapa definirá os Conselheiros Tutelares Titulares e Suplentes.
14.2. O Processo de Escolha em Data Unificada do Conselho Tutelar realizar-se-á no dia 01 de outubro de 
2023, das 08h às 17h, conforme artigo 1º da Lei Federal 8.069 /1990 e será divulgado por meio do Diário 
Oficial ou equivalente e outros instrumentos de comunicação.
14.3. A votação do processo de escolha será realizada no Centro de Referência de Assistência Social, Rua 
Irati n° 1713, Vila Operária, Tapira – Paraná, todavia caso haja candidato dos distritos será disponibilizado 
urna no distrito de origem do candidato.
14.4. O voto é facultativo, podendo votar todos os cidadãos maiores de 16 anos  inscritos na zona Eleitoral 
do município de Tapira – PR até três meses antes das eleições, os quais deverão comparecer aos locais de 
votação munidos com o Título de Eleitor e Carteira de Identidade ou outro documento com foto.
14.5. A Comissão solicitará à Justiça Eleitoral a listagem completa dos eleitores do Município de Tapira, 
incluindo os eleitores dos Distritos.
14.6. As cédulas para votação serão confeccionadas pela Comissão Organizadora, conforme modelo a ser 
aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e deverão conter assinaturas 
de 01 (um) integrante da mesa receptora.
14.7. Serão nulas as cédulas que não tiverem as assinaturas referidas no item 13.6 e/ou apresentarem 
escritos ou rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor e que permitam a identificação do votante.
14.8. O Processo de Escolha em Data Unificada será conduzido por mesários, selecionados pelo CMDCA 
preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais.
14.9. O CMDCA promoverá reunião de orientação, sobre o Processo de Escolha em Data Unificada e 
conhecimento deste Edital, aos mesários e escrutinadores em dia, horário e local a ser definido pelo 
CMDCA.
14.10. Após as 17 horas, só poderão votar os eleitores que permaneceram na fila de votação e receberam 
senhas antes do término do horário normal de votação.
14.11. Nos locais e cabines de votação serão afixadas listas com a relação dos candidatos, contendo 
nomes, números e ou codinome.
14.12. Cada eleitor poderá votar em apenas um candidato.
14.13. Os locais de votação e escrutinação poderão ser fiscalizados pelo candidato ou por seu 
representante, sendo permitido apenas 01 (um) representante por candidato, que deverá ser cadastrado 
junto a Comissão Organizadora do pleito com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
14.14. Os representantes dos candidatos deverão portar credencial com a inscrição “FISCAL”, e a 
assinatura do candidato, sem a qual não poderá responder por ele.
14.15. A Comissão poderá providenciar as credenciais, em tamanho e cores a ser definido em Plenária, e 
distribuir uma para cada candidato.
14.16. A Comissão realizará reunião com os candidatos antes do pleito, com a finalidade de repassar 
informações e orientações sobre o processo de votação, suas proibições e permissões, conforme definido 
por este edital e demais resoluções que forem publicadas durante o processo.
14.17. A apuração dos votos ocorrerá imediatamente após o encerramento da votação sob a 
responsabilidade do CMDCA que poderá indicar escrutinadores e fiscalizada pelo Ministério Público.
14.18. A apuração dos votos será realizada no Centro de Referência de Assistência Social, Rua Irati n° 
1713, Vila Operária, Município de Tapira, Estado do Paraná, em sala preparada para tal fim, devendo as 
urnas serem removidas do local de votação até este local, onde serão apuradas.
14.19. Na medida em que os votos forem sendo apurados o candidato ou seu credenciado poderá 
apresentar impugnações, as quais serão decididas imediatamente pela Comissão, facultada manifestação 
do Ministério Público.
14.20. O resultado da eleição deverá ser de plano, lavrado em ata, onde constem informações da votação 
e apuração, mencionando nomes dos candidatos, número de votos recebidos e todos os incidentes que 
eventualmente tenham ocorrido, colhendo as assinaturas de candidatos presentes, fiscais, membros 
da Comissão Organizadora, representante do Ministério Público e de todos os cidadãos presentes que 
queiram assinar a ata.
14.21. Os 05 (cinco) primeiros candidatos mais votados serão considerados eleitos conselheiros titulares 
e os demais candidatos irão compor o rol de suplentes do Conselho Tutelar, pela respectiva ordem de 
votação.
15. DAS VEDAÇÕES AO CANDIDATO DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA
15.1. Conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, é vedado 
ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza, inclusive brindes de pequeno valor.
16. DO EMPATE
16.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente, o candidato com idade mais 
elevada.
17. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
17.1. Ao final de todo o Processo de Escolha em Data Unificada, a Comissão Especial divulgará no Diário 
Oficial ou em meio equivalente, o nome dos 05(cinco) conselheiros titulares e suplentes escolhidos em 
ordem decrescente de votação.
18. DOS RECURSOS
18.1. Realizado o Processo de Escolha em Data Unificada, os recursos deverão ser dirigidos à Presidência 
da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, respeitando os prazos estabelecidos neste Edital.
19.2. Os recursos, o resultado final será homologado pelo Presidente da Comissão Especial do Processo 
de Escolha.
19.3. O Candidato poderá ter acesso às decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data 
Unificada para fins de interposição dos recursos previstos neste Edital, mediante solicitação formalizada.
19.4. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada caberá recurso à 
plenária do Conselho Municipal que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de 
celeridade.
19.5. A decisão proferida nos recursos, pela Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada 
é irrecorrível na esfera administrativa.
17.6. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada fará 
pública a relação dos candidatos habilitados a concorrer, com cópia ao Ministério Público.
20. DA SEXTA ETAPA – PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO
20.1. Os conselheiros tutelares eleitos, deverão participar do processo de capacitação/formação 
continuada, antes da posse, com frequência de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento).
20.2. O conselheiro que não atingir a frequência mínima ou não participar do processo de capacitação, não 
poderá tomar posse, devendo ser substituído pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação/
formação continuada, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação.
20.3. A capacitação/formação continuada ocorrerá nos dias 20/10/2023 e 21/10/2023
21. DA SÉTIMA ETAPA – POSSE
21.1. A posse dos conselheiros tutelares e suplentes dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal e pelo 
presidente do CMDCA no dia 10 de janeiro de 2024, conforme previsto no parágrafo 2º do Art. 139 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo de Escolha em Data 
Unificada, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente e na Lei Municipal nº 925/2020 e Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.
22.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e 
comunicados referentes ao Processo de Escolha em Data Unificada para Conselheiros Tutelares.
22.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão do candidato 
ao Processo de Escolha em Data Unificada.
Tapira-PR, 06 de março de 2023.
______________________________________
AMANDA CARVALHO ESCORCIO
PRESIDENTE CMDCA
ANEXO I
CALENDÁRIO DE ATIVIDADES
Publicação do edital e realização das inscrições 24/03/2023 a 09/05/2023
Prova de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente e noções básicas de informática. 
20/05/2023
Divulgação do resultado oficial das provas. 30/05/2023
Período para apresentar recursos contra o resultado da avaliação prova de conhecimento sobre o Direito 
da Criança e do Adolescente e noções básicas de informática de informática básica 30/05/2023 a 
05/06/2023
Período de análise dos recursos das provas. 05/06/2023 a 08/06/2023
Período de análise da documentação apresentada pelos interessados. 08/06/2023 a 11/06/2023
Divulgação da lista dos inscritos.  12/06/2023
Período reservado para impugnações das candidaturas (5 dias). 13/06/23 a 18/06/2023
Período para defesa dos candidatos impugnados 19/06/2023 a 21/06/2023
Análise dos Recursos pelo CMDCA e divulgação do das candidaturas deferidas e indeferidas se for o 
caso 22/06/2023 a 28/06/2023
Período de Recursos pelos candidatos indeferidos 09/07/2023   a 14/07/2023
Divulgação das inscrições homologadas e números de identificação dos candidatos 19/07/2023
Período reservado a divulgação das candidaturas pelos candidatos e pelo CMDCA. 24/07/2023 a 
20/09/2023
Dia da Votação e Proclamação dos eleitos. 01/10/2023
Publicação da Resolução dos candidatos eleitos com a quantidade de votos de cada candidato 
02/10/2023
Período de Recursos pelos candidatos sobre o resultado das eleições.    03/10/2023 a 
05/10/2023
Análise dos Recursos dos candidatos 11/10/2023 a 16/10/2023
Capacitação/formação continuada 20/10/2023 e 21/10/2023
Homologação dos eleitos 31/10/2023
Posse dos Eleitos 10/01/2024
ANEXO II
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
ILMO. SENHOR PRESIDENTE, DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL PARA REALIZAÇÃO DO 
PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA DOS CONSELHEIROS TUTELARES PARA O 
QUADRIÊNIO 2024/2028, CONSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO 007/2023 EDITAL Nº 001/2023 – CMDCA, 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TAPIRA - PARANÁ 
– ESTADO DE PARANÁ.
Eu, ______________________________________________________________, brasileiro (a), 
Estado Civil _______________, profissão ____________________, residente e domiciliado à rua 
_____________________________, nº _____________, bairro ___________________, nesta 
cidade de Tapira, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº ___________________ 
SSP/__________, CPF________________________, venho pelo presente requerer mui respeitosamente 
de Vossa Senhoria, o registro de minha candidatura para pleitear uma vaga junto ao ilustre Conselho 
Tutelar e requerer ainda usar o meu codinome ___________________.
Nestes termos
Pede deferimento.
   Tapira/PR, _________ de  _____________ de 2.023.
___________________________________
Requerente
ANEXO III
NUMERO DE INSCRIÇÃO
EDITAL Nº001/2023
INSCRIÇÃO N.º___________
Nome:
Nome ou Codinome que deseja utilizar na eleição:
Data de Nascimento:  Idade:
Cédula de Identidade nº.  CPF:
Endereço: CEP:
Celular:                                        Telefone Fixo:
O CANDIDATO (A) APRESENTOU NO ATO DA INSCRIÇÃO:
(  ) Ficha de requerimento devidamente preenchida;
(  ) Fotocópia da Cédula de Identidade e CPF;
( ) Comprovante de domicílio e residência;
(  ) Certidão negativa de antecedentes civis e criminais;
(  ) Fotocópia do título de eleitor e comprovante de votação na última eleição ou de justificativa da ausência; 
Certidão expedida pelo Cartório Eleitoral da Comarca de Cidade Gaúcha atestando estar quite com a 
Justiça Eleitoral. (Quitação Eleitoral e Crimes Eleitorais). (www.tse.jus.br canto esquerdo/ certidões/ 
quitação eleitoral e crimes eleitorais).
( ) Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos do sexo 
masculino;
(   ) Comprovante de Escolaridade ;
(   ) Exame toxicológico;
(   ) Aprovação na Avaliação de conhecimentos sobre os Direitos da Criança e do Adolescente e noções 
básicas de Informática.
Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras e por elas assumo total responsabilidade, 
comprometendo-me a comprová-las sempre que necessário for.
Fico ciente de que a presente inscrição será tornada sem efeito, caso se demonstre falsidade das 
declarações ou deixe de fazer prova delas.
Declaro estar ciente e de acordo com o conteúdo e normas do Edital nº 001/2023.
Tapira-PR.____/____/2023.
Assinatura do Candidato (a)                                Assinatura do Receptor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
O Município de Terra Roxa-PR, torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 24 de março  do ano de 2023, na Avenida Presidente Costa e Silva  n° 
95  em Terra Roxa , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Rua Marechal Castelo 

Branco 
Construção de 

Capela Mortuária 
164,82 m² 240 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3645-8300. 

Terra Roxa-PR, 07 de março de 2023. 
Ivan Reis da Silva 
Prefeito Municipal 

 
Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 059/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 
de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
À servidora, ALESSANDRA ANDRADE, portadora do CPF. nº. 960.400.179-53, Licença Prêmio 
de 03 meses, referente ao quinquênio de 01/04/2009 a 31/03/2014, a ser gozada no período de 
07/03/2023 a 04/06/2023, sem prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei 
Municipal nº. 060 de 27 de outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 07 de março de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 024/2022
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e por outro lado à empresa AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 02.632.981/0001-15, com estabelecimento à Av. Principal s/nº, Aparecida do Oeste, na 
cidade de Tuneiras do Oeste - PR, com telefone de contato (44)3565-1174, representada neste 
ato por Valdomiro Garcia, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 1.141.538 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF nº 237.355.899-87, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022, 
oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
017/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos valores contratados referente ao 
item 1 (Óleo Diesel S500), considerando a necessidade de realinhamento dos preços praticados 
e considerando o último Levantamento de Preços registrados pela Agência Nacional de Petróleo - 
ANP e dada a viabilidade técnica e econômica, considerando a alteração dos valores inicialmente 
contratados, anexos a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a 
vigorar a partir do dia 16/02/2023, são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) 
Decréscimo (%)
1 Óleo Diesel S500 6,37 5,79 -9,1%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo 
da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 024/2022, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, bem como 
de Pesquisa de Preços junto ao sítio da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 
05/02/2023 a 11/02/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
024/2022.
Tuneiras do Oeste, 14 de fevereiro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA. – ME
Valdomiro Garcia
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 024/2022
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e por outro lado à empresa AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 02.632.981/0001-15, com estabelecimento à Av. Principal s/nº, Aparecida do Oeste, na 
cidade de Tuneiras do Oeste - PR, com telefone de contato (44)3565-1174, representada neste 
ato por Valdomiro Garcia, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 1.141.538 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF nº 237.355.899-87, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022, 
oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
017/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) 
no Item 1, constante do contrato oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela abaixo:
Item Produto Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$)
1 Óleo Diesel S500 Litro 17.500 6,37 R$111.475,00
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$-633.947,33 (seiscentos e 
trinta e três mil, novecentos e quarenta e sete reais e trinta e três centavos) para R$-745.422,33 
(setecentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e dois reais e trinta e três centavos), 
considerando o acréscimo de R$-111.475,00 (cento e onze mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 65, 
§1º, da Lei nº 8.666/93 do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 15 de fevereiro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA. – ME
Valdomiro Garcia
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Juliana C. Santos Tamura Bispo Nome: Carolini Mendes Miranda
R.G.  :   9.205.965-0 SSP/PR R.G.  : 10.719.792-3 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 (art. 75, II, Lei 14.133/2021)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o disposto 
no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no 
Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
003/2023 para contratação da empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 78.589.504/0001-86, com o 
objetivo de AQUISIÇÃO DE 1 (UM) REFRIGERADOR VERTICAL ESPECÍFICO PARA GUARDA 
DE VACINAS, COM REGISTRO NA ANVISA, DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE para o período de 180 (cento e oitenta) dias.
O valor total da contratação é de R$27.000,00 (vinte e sete mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário 
contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente 
ato na Imprensa Oficial.
Tuneiras do Oeste - PR, 07 de março de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 2.473, de 07 de março de 2023.
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a implementar o disposto na Lei Complementar Federal n.º 191/2022 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a considerar para contagem de tempo de concessão de quinquênios 
o período de 28/05/2020 a 31/12/2021 para os profissionais da área da saúde e da segurança pública municipal, nos 
termos da Lei Complementar n.º 191/2022.
Parágrafo único. Compreende-se como profissionais da área da saúde todos os servidores que estiveram lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde durante o período indicado no caput, independentemente das carreiras que ocupam.
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a efetuar o pagamento de eventuais valores atrasados 
aos servidores municipais de forma parcelada em até doze vezes mensais.
Parágrafo único. Os servidores em questão receberão tão somente as diferenças relativas ao período a partir de 1º de 
janeiro de 2022, nos termos do art. 8º, § 8º, incisos I e IV da Lei Complementar n.º 191/2022 .
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
Xambrê, 07 de março de 2023.
DECIO JARDIM
       Prefeito
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Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 34, DE 06 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a Convocação da 12ª Conferência Municipal de Saúde de Xambrê – Estado do 
Paraná e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Xambrê - Estado do Paraná, Sr. Décio Jardim, no uso de suas as 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município.
DECRETA
 Artigo 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da política de 
Saúde, conforme dispõe a Lei Federal nº 8.142/90.
 Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, em reunião realizada no dia 
24/02/2023, fica convocada a 12ª Conferência Municipal de Saúde de Xambrê, para o dia: 15 de 
março de 2023, das 13hs:00min. às 17hs:00min.
 Artigo 3º - O tema central da Conferência será, ““Garantir Direitos e Defender o Sus, a Vida e a 
Democracia e Saúde – Amanhã Vai Ser Outro Dia”.
 Artigo 4º - A 13ª Conferência Municipal de Saúde de Xambrê, será realizada no salão de reunião 
na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua Cristóvão Colombo nº 461, Centro, Xambrê - PR
Artigo 5º - A Conferência será presidida pelo secretário Municipal de Saúde e coordenada pela 
presidente do Conselho Municipal de Saúde e Comissão Organizadora instituída pelo Conselho 
Municipal de Saúde.
 Artigo 6º - As normas de organização e funcionamento da Conferência, serão expedidas em 
Portaria deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde.
 Artigo 7º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.
Xambrê - PR., 06 de março de 2023.
DECIO JARDIM 
Prefeito Municipal

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 032/2023 

 

    Nomeia Funcionário que especifica. 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

 

    RESOLVE 

     

NOMEAR: A Srª. ANA PAULA PETEAN DA SILVA PEREIRA portador (a) 
da Cédula de Identidade - RG sob nº. 13.109.176-1 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 093.971.619-46, para 

ocupar o cargo de Provimento Efetivo AUXILIAR DE SERVEÇOS GERAIS – 40 HRS, face sua aprovação em 

concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019. 

 
 

    Registre-se. 

    Anote-se. 

    Publique-se. 

 
 

    Xambrê, 06 de março de 2023 

 

  

      DÉCIO JARDIM 

                  Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 498/2023
Revoga a portaria n° 490/2023, que transferiu o servidor ANDERSON GASPARETTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Revoga a portaria 490/2023 que transferiu o servidor ANDERSON GASPARETTO, 
matrícula nº 1008064, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 4.647.093-1, inscrito no CPF 
n.° 844.003.749-04, nomeado em 01 de março de 2021 para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer para prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Integração Comunitária, com ônus para a mesma, a contar de 
07 de março de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
NESTA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 018/2023 - SAD, solicita autorização do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA, para contratação 
da empresa BRASCONTROL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
59.454.686/0001-33, para o fornecimento e manutenção de peças e componentes eletrônicos 
(módulo semafórico, placa de potência, fonte, nobreak, módulo GPRS/3G e rack semafórico) para 
atendimento das necessidades da Divisão de Engenharia de Trânsito da Secretaria de Segurança, 
Trânsito e Modalidade Urbana de Umuarama, através da Secretaria Municipal de Trânsito e 
Mobilidade Urbana, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25, inciso I, da Lei 
Federal nº 8.666/93, conforme os valores e condições constantes no Processo de Inexigibilidade 
nº 003/2023 - PMU.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
003/2023, anexo. Em 06 de março de 2023.
 Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 06 DE MARÇO DE 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

câMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO – Republicação de Edital
PREGOEIRO
PORTARIA Nº 05/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 01/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N º 01/2023
AMPLA CONCORRÊNCIA
1. A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
se encontra aberta, nesta unidade, licitação modalidade Pregão na forma Eletrônica, do tipo 
Menor Preço Mensal, objetivando a “Contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação 
de serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação, copa, recepção, operador de mídia 
audiovisual, auxiliar de manutenção, motorista, supervisor e outras atividades-meio correlatas, com 
fornecimento de EPI (Equipamento de Proteção Individual) e mão de obra residente, pelo período 
de 12 meses”, de acordo com as condições, quantidades e especificações técnicas contidas no 
Anexo I – Termo de Referência Geral, do edital, para atender as necessidades administrativas e 
parlamentares da Câmara Municipal de Umuarama/PR.
1.2. A licitação acima identificada, que encontrava-se suspensa, em razão da revisão, 
adequações e alterações pertinentes ao Edital e seus Anexos, teve as correções devidamente 
realizadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, com a devida aprovação pelo Presidente. E, em 
cumprimento a Lei de Licitações, a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a 
divulgação das propostas de preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, 
dia e horário, abaixo discriminados:
1.3. DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL
1.3.1. O edital poderá ser adquirido no Portal Transparência da Câmara Municipal de 
Umuarama, junto ao endereço eletrônico http://portaltransparencia.cmu.pr.gov.br em “Licitatórios” 
> “Editais em Aberto”, ou em (www.bll.org.br).
1.3.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou 
informação referente ao edital em questão, estarão disponíveis nos sites supracitados, cabendo 
aos interessados inteira responsabilidade em acompanhar as informações prestadas pela Câmara 
Municipal (www.cmu.pr.gov.br) e pela BLL, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento 
sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.
1.4. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e 
Leilões – BLL.
1.5. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Câmara Municipal de Umuarama - 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br):
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO 
DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às 08:30 horas do dia 20/03/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 20/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 20/03/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”.
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global Mensal.
INFORMAÇÕES: Endereço: Av. Rio Branco, nº 3580, Centro Cívico, CEP:87.501-130, cidade de 
Umuarama – PR. – Fone: (44) 3621-3750
Umuarama, 07 de março de 2023.
Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes
Pregoeiro

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 04 AO CONTRATO 05/2019 

CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR. 

CONTRATADO  - SYSMAR INFORMÁTICA LTDA – EPP, CNPJ 00.850.753/0001-96 

OBJETO CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado, o prazo de execução dos 
serviços constantes na CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, do 
Contrato Administrativo 05/2019, pelo prazo de mais 12 (doze) 
meses, sendo o novo período compreendido entre 01 de março de 
2023 a 01 de março de 2024, conforme disposto na CLÁUSULA 
DECIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Reajusta-se a partir 01 de março de 2023 a 
01 de março de 2024, os valores contratuais pelo índice contratual 
(IGP-M) de 3,79%, passando o valor mensal para R$ 17.202,56 
(dezessete mil e duzentos e dois reais e cinquenta e seis centavos), 
perfazendo o valor total anual de R$ 206.430,71 (duzentos e seis 
mil quatrocentos e trinta reais e setenta e um centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – O custeamento das despesas decorrentes 
deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária 
3.3.90.40.00.00 – SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – Dotação Específica 3.3.90.40.11.00 – Locação de 
software. 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas do contrato 
permanecem inalteradas. 

Data da assinatura do termo 
aditivo ao Contrato 

- 27 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 014/2023
(Processo Administrativo nº 1079 de 16/08/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de maquinários (Pá carregadeira, Caminhão 
6X4, Plataforma para 15.000 kg, Terraceador, Colhedora de Forragem e Subsolador), referente 
proposta cadastrada na plataforma + Brasil n°. 6795/2022, Convênio n°. 926240 firmado entre o 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 28/03/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 28/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/03/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 1.966.600,00 (Um milhão novecentos e sessenta e seis mil 
e seiscentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 02 DE MARÇO DE 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MURILO ALEXANDRE FERNANDES TEIXEIRA
Secretário de Agricultura

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
ATO ADMINISTRATIVO 20/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), MARTA ALMEIDA DE SOUZA, regido(a) pelo regime Estatutário, R.G: 6.167-740-
2 e CPF: 036.970-039-25 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Coordenadora 
Educacional do Setor de Estrutura e Funcionamento.
Art. 2º -Ficar responsável pela orientação e acompanhamento das escolas e CMEIs do município de Umuarama no 
sistema e-Protocolo, conforme relação de escolas e CMeis em anexo.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 08 de março de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), ROBERTA THAIS ROCHA MARTINS, regido(a) pelo regime 
CLT, R.G. nº 105504624 e CPF nº 09222280946 lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar do Centro 
Municipal de Educação Infantil Madre Paulina – E.I.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 08 de março de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 489/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 013/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 013/2023 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa, para fornecimento e instalação 
de Parque Infantil (playground e balanço) para Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz, através da 
resolução n° 35 de 12 de agosto de 2022 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deste 
município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas ELITE PLAYGROUND COMÉRCIO DE BRINQUEDOS 
LTDA, para o item 01; METALURGICA LAMB LTDA, para o item 02.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
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DECRETO N° 067/2023
Regulamenta no âmbito do Poder Executivo do Município de Umuarama as disposições da Lei 
Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, que estabelece normas gerais de Licitações e Contratos 
Administrativos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do Município de 
Umuarama;
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO as disposições do artigo 12, inciso VII da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril 
de 2021, versando sobre a elaboração de Plano de Contratações Anual (PCA), com o objetivo 
de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades dos entes federativos e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias;
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos relativos aos Modos de Disputa, 
Credenciamento e Sistema de Registro de Preços no âmbito das contratações do Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, com base na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021;
CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-lei n.º 4.657, de 04 de Setembro de 1942, 
que instituiu a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro;
D E C R E T A:
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Município de Umuarama, Estado do Paraná, 
dispositivos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, que estabelece normas gerais de 
Licitações e Contratos Administrativos, referentes à elaboração do PCA - Plano de Contratações 
Anual e procedimentos dos Modos de Disputa, Credenciamento e Sistema de Registro de Preços.
Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta e entidades da 
administração indireta do Poder Executivo Municipal.
Art. 3º Na contagem dos prazos deste Decreto considerar-se-ão os dias corridos, exceto quando 
explicitamente houver disposição em contrário.
TÍTULO II
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA
CAPÍTULO I
DA FINALIDADE
Art. 4º Este Decreto regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de 
Abril de 2021, para dispor sobre o PCA - Plano de Contratações Anual referente à aquisição de 
bens, contratação de serviços, realização de obras e implantação de soluções de tecnologia da 
informação e comunicações, no âmbito da Administração Pública Municipal.
Art. 5° As Secretarias, as Autarquias, os Fundos e as Fundações Municipais, doravante 
denominados órgãos requisitantes, serão responsáveis pela elaboração do DFD - Documento de 
Formalização de Demandas, evidenciando e detalhando a necessidade da contratação de bens, 
serviços, obras e soluções tecnológicas previstas para o exercício subsequente.
Art. 6° O Município de Umuarama, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
poderá criar sistema próprio e ferramenta informatizada para elaboração do PCA pelos órgãos 
requisitantes referidos no artigo anterior.
CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Art. 7° Os órgãos requisitantes, ao elaborar o seu DFD, deverão informar:
I - o tipo de item, o respectivo código, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou 
de Serviços, se houver;
II - a unidade de fornecimento do item;
III - quantidade a ser adquirida ou contratada;
IV – especificação clara e objetiva do objeto;
V - justificativa para a aquisição ou contratação;
VI - estimativa preliminar do valor;
VII - o grau de prioridade da compra ou contratação;
VIII - a data desejada para a compra ou contratação; e
IX - se há vinculação ou dependência com a contratação de outro item para sua execução, visando 
determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados.
CAPÍTULO III
DA CONSOLIDAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Art. 8º As demandas deverão ser consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração, 
observando-se as medidas necessárias para:
I - agregar, sempre que possível, as demandas com objetos de mesma natureza, com vistas à 
racionalização das contratações;
II - adequar e consolidar o PCA;
III - elaborar o calendário de contratações do Município, por grau de prioridade, considerando a 
data estimada para o início do processo da contratação e a disponibilidade orçamentária, nos 
termos dos incisos VIII e IX do artigo 7º.
Art. 9º As demandas de contratação de Tecnologia da Informação e Comunicação serão avaliadas 
pela DIT - Diretoria de Informática e Tecnologia, para fins de complementação de informações e 
padronização, caso necessário.
Art. 10. O Chefe do Poder Executivo Municipal e a Secretaria Municipal da Fazenda deverão 
aprovar as contratações previstas no PCA, podendo reprovar os seus itens ou devolvê-lo à 
Secretaria Municipal de Administração, se necessário, para proceder os ajustes junto aos órgãos 
requisitantes.
Art. 11. Após aprovado, o PCA será disponibilizado no sítio eletrônico do Município de Umuarama 
e no PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas.
CAPÍTULO IV
DO CRONOGRAMA
Art. 12. O PCA será publicado até o dia 31 de Agosto de cada ano e deverá contemplar todas as 
contratações que se pretende realizar no exercício subsequente.
Art. 13. Até a sua publicação, o PCA compreenderá as fases de elaboração, consolidação 
e aprovação pelo Chefe do Poder Executivo e pela Secretaria Municipal da Fazenda, ficando 
definidos os seguintes prazos:
I - até o dia 28 de Abril de cada ano, o encaminhamento dos relatórios de formalização das 
demandas pelos órgãos requisitantes;
II - até o dia 30 de Junho de cada ano, a consolidação das informações encaminhadas por parte 
da Secretaria Municipal de Administração;
III - até o dia 31 de Julho de cada ano, a aprovação do PCA pelo Chefe do Poder Executivo e pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.
CAPÍTULO V
DO REDIMENSIONAMENTO, REVISÃO E ALTERAÇÃO
Art. 14. Durante o ano de execução, o PCA poderá ser revisado ou alterado por meio de inclusão, 
exclusão ou redimensionamento de ítens, nas seguintes hipóteses:
I - no período de 1º de Janeiro a 30 de Março do ano de execução do PCA, visando à sua 
adequação à proposta orçamentária;
II - havendo alteração da Lei Orçamentária Anual, para adequação do PCA ao orçamento 
modificado.
§ 1° As alterações do PCA, nas hipóteses deste artigo, deverão ser encaminhadas à Secretaria 
Municipal de Administração e posteriormente aprovadas pelo Chefe do Poder Executivo e pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo.
§ 2º A inclusão, o redimensionamento ou a exclusão de ítens do PCA somente poderão ser 
realizados mediante justificativa dos fatos que ensejaram a mudança da necessidade da 
contratação, apresentada pelo órgão requisitante que a solicitar, devidamente formalizada por 
intermédio de Comunicação Interna direcionada à Secretaria Municipal de Administração e ao 
Chefe do Poder Executivo.
§ 3° A versão atualizada do PCA deverá ser divulgada no sítio eletrônico do Município de 
Umuarama/PR e no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, mantido pelo Governo Federal.
CAPÍTULO VI
DA EXECUÇÃO
Art. 15. Antes da execução do PCA a Secretaria Municipal de Administração, através da DCA 
- Diretoria de Compras e Almoxarifado e da DLC - Diretoria de Licitações e Contratos, deverá 
observar se as demandas encaminhadas constam da listagem do plano vigente.
§ 1º As demandas que não constem do PCA ensejarão a sua revisão, caso justificadas, bem como 
deverão ser aprovadas pelo Chefe do Poder Executivo e pela Secretaria Municipal da Fazenda.
§ 2º As demandas que eventualmente não vierem a se realizar, deverão ser comunicadas de 
imediato à Secretaria Municipal da Fazenda, através da Diretoria de Planejamento Orçamentário, 
pelos órgãos requisitantes.
Art. 16. Os procedimentos necessários à execução dos processos de contratação serão realizados 
pela Secretaria Municipal de Administração, através de suas competentes Diretorias.
Art. 17. Para o início do processo de contratação será necessária a protocolização do DFD com as 
informações referentes ao problema ou circunstância a ser atendida, cujo modelo encontra-se sob 
a forma de Anexo ao presente Decreto, acompanhado ainda do ETP - Estudo Técnico Preliminar, 
TR - Termo de Referência, pesquisa de preços e projetos básico ou executivo, quando exigíveis.
Art. 18. As fases preparatórias dos processos de contratação serão executadas no âmbito dos 
órgãos e entidades requisitantes.
Art. 19. Os Gestores dos contratos, cuja indicação deverá ser feita pelos órgãos requisitantes 
no DFD protocolado junto à Secretaria Municipal de Administração, responderão pela condução, 
controle da vigência, análise de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e de aditivo 
contratual, dentre outras atribuições previstas pelo Decreto Municipal n.º 302, de 03 de Outubro 
de 2022.
CAPÍTULO VII
DOS PRAZOS
Art. 20. O cumprimento dos prazos do cronograma previstos no Capítulo IV deste Título, viabilizará 
as compras e contratações pretendidas por cada um dos órgãos municipais requisitantes.
Art. 21. Os prazos do cronograma do PCA de que trata o Capítulo IV deste Título poderão ser 
alterados por meio de ato da Secretaria Municipal de Administração, a fim de conciliar os prazos 
de elaboração das propostas orçamentárias.
TÍTULO III
DOS MODOS DE DISPUTA
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 22. Os modos de disputa utilizados para o envio de lances, quando adotados os critérios de 
julgamento de menor preço ou de maior desconto, serão os seguintes:
I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no Edital de licitação;
II - aberto e fechado:  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no Edital de licitação; ou
III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação 
de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentar a proposta de menor preço ou maior 
desconto e os licitantes que apresentarem propostas até 10% (dez por cento) superiores ou 
inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.
§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III do caput, 
o Edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta.
§ 2º Os lances serão ordenados e divulgados da seguinte forma:
I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou
II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
CAPÍTULO II
DO MODO DE DISPUTA ABERTO
Art. 23. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances durará 10 (dez)  minutos e será 
prorrogada automaticamente pelo sistema, em havendo lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração desta fase.
§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o caput será de 02 (dois) 
minutos, ocorrendo sucessivamente sempre que houver lances enviados neste intervalo de tempo, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários.
§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1°, a etapa 
será encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente 
de classificação.
CAPÍTULO III
DO MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO
Art. 24. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances terá duração de 15 
(quinze) minutos.
§ 1° Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e 
transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada.
§ 2° Vencido o intervalo de tempo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas subsequentes, cujos valores sejam 
superiores em até 10%(dez por cento) àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
§ 3° Na hipótese do § 2°, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta 
ou poderá ofertar valor menor, sendo que os lances iguais serão classificados conforme a ordem 
de classificação no sistema.
§ 4° Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o § 2°, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento do prazo, observado o disposto no § 3°.
§ 5° Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2° e 4°, o sistema ordenará e divulgará os lances 
em ordem crescente de classificação.
CAPÍTULO IV
DO MODO DE DISPUTA FECHADO E ABERTO
Art. 25. No modo de disputa fechado e aberto, somente serão classificados para a etapa 
subsequente os licitantes que apresentarem as 03 (três) melhores propostas, consideradas as 
empatadas, iniciando-se então a disputa aberta, com a apresentação de lances sucessivos.
§ 1° Na etapa de disputa aberta, a fase de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos deste período.
§ 2° A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o § 1° será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente, sempre que houver lances enviados durante este intervalo de 
tempo, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
§ 3° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos §§ 1° e 2°, a etapa será 
encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 
classificação.
TÍTULO IV
DO CREDENCIAMENTO
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 26. O Credenciamento é um processo administrativo precedido de Chamamento Público, em 
que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens.
§ 1º O interessado que atender a todos os requisitos previstos no Edital de Credenciamento, 
se habilitado, será credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser 
contratado para executar o objeto quando convocado.
§ 2º O procedimento de Credenciamento será conduzido por um Agente de Contratação ou 
Comissão Especial de Credenciamento, a depender da natureza especial do objeto ou do serviço 

demandado pela Administração, designada pelo Chefe do Executivo Municipal, nos termos do 
Decreto n.º 302, de 03 de Outubro de 2022, ou a quem for delegada tal competência.
Art. 27. O Credenciamento poderá ser utilizado para formar uma rede de prestadores de serviços 
e fornecedores, pessoas físicas ou jurídicas, nos casos em que a satisfação do interesse público 
estiver vinculada à possibilidade de contratação de qualquer um, de alguns ou de todos os 
credenciados, mediante o pagamento de valor previamente estabelecido pela Administração 
Municipal.
Parágrafo único. O estabelecimento prévio do valor a ser pago pela Administração Municipal 
poderá, justificadamente, ser dispensado nos casos de mercados fluidos, nos quais a flutuação 
constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabilize a seleção de 
interessado por meio de processo de licitação.
Art. 28. O cadastramento de interessados será iniciado com a publicação de Edital de 
Credenciamento, mediante aviso público no PNCP e no sítio eletrônico oficial do Município de 
Umuarama.
Parágrafo único. Qualquer alteração nas condições de Credenciamento será divulgada e publicada 
pela mesma forma em que se deu a do texto original.
Art. 29. A inscrição de interessados no Credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita de 
todas as condições estabelecidas neste Regulamento e no Edital de Credenciamento.
CAPÍTULO II
DA CONCESSÃO DO CREDENCIAMENTO
Art. 30. O Edital de Chamamento Público para Credenciamento deverá ser elaborado considerando 
as peculiaridades da respectiva hipótese legal de cabimento, disciplinando, conforme o caso, 
sobre:
I - condições gerais de ingresso;
II - exigências específicas de qualificação técnica;
III - regras de contratação;
IV - valores fixados para a remuneração ou forma de cálculo do valor a ser pago;
V - critério para distribuição de demandas;
VI - formalização da contratação;
VII - recusa em contratar e sanções cabíveis;
VIII - minuta de instrumento de contrato;
IX - modelos de declarações; e
X - outros aspectos relevantes.
§ 1º A documentação será analisada no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir da entrega da documentação no órgão ou entidade contratante, prorrogável pelo Agente de 
Contratação ou pela Comissão Especial designada, por igual período e por uma única vez, caso 
necessário.
§ 2º Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
§ 3º O resultado do Credenciamento será publicado no sítio eletrônico oficial do Município de 
Umuarama e divulgado no PNCP.
§ 4º Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação no 
cadastramento para o Credenciamento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação.
§ 5º Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço licita@umuarama.pr.gov.br, 
dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo 
para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2º, inciso V, do Decreto 
Municipal n.º 302, de 03 de Outubro de 2022.
§ 6º A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da 
Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação, na forma do § 3º deste artigo.
§ 7º Será vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas que estejam cumprindo sanção 
que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública.
Art. 31. Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento.
Parágrafo único. Se houver necessidade de alterações nas regras, condições e minutas, deverá 
ser providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
CAPÍTULO III
DA CONTRATAÇÃO
Art. 32. As contratações deverão ser formalizadas por meio de instrumento de contrato, o qual 
poderá ser substituído por ordem de fornecimento, nota de empenho, ordem de serviço ou outro 
instrumento hábil, no caso de contratações de valor até os limites de dispensa, previstos nos 
incisos I ou II do caput do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, conforme o 
caso.
Art. 33. O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
Art. 34. A Administração convocará o credenciado para assinar ou retirar o instrumento contratual 
dentro do prazo definido no Edital de Credenciamento e, mediante o preenchimento das condições 
estabelecidas na convocação, devendo dar início à execução do serviço, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação correlata e no Edital.
§ 1º A relação dos credenciados será divulgada no sítio eletrônico oficial do Município de 
Umuarama e no PNCP.
§ 2º O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao 
órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.
§ 3º O credenciado que deixar de cumprir as exigências do Edital ou descumprir os contratos 
firmados com a Administração Municipal será descredenciado, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, conforme disciplinado nos respectivos instrumentos.
Art. 35. O Credenciamento poderá ser usado nas hipóteses de:
I - contratação paralela e não excludente;
II - com seleção a critério de terceiros; e
III - em mercados fluidos.
Art. 36. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, o órgão requisitante deverá atestar 
a viabilidade e a vantajosidade para a Administração da realização de contratações simultâneas 
em condições padronizadas, sendo que o Edital de Chamamento Público descreverá seu objeto 
de modo específico, indicando igualmente:
I - descrição da demanda;
II - razões para a contratação;
III - tempo e valores estimados de contratação, incluindo os elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados e o memorial de cálculo;
IV - número de credenciados necessários para a realização do serviço;
V - cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de conclusão dos trabalhos;
VI - localidade/região em que será realizada a execução do serviço.
§ 1º Na hipótese das demandas para as quais não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, 
de todos os credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, será realizado 
sorteio por objeto a ser contratado, distribuído por padrões estritamente impessoais e aleatórios, 
originando lista para ordem de chamada para a execução de cada item, observando-se sempre o 
critério de rotatividade e também:
I - os credenciados serão chamados para executar o objeto de acordo com sua posição na lista 
de ordem de chamada;
II - o credenciado só será chamado para executar novo objeto após os demais listados serem 
convocados;
III - o órgão ou entidade contratante observará, quando da alocação da demanda, as condições 
técnicas dos credenciados e do serviço, bem como a localidade ou região onde serão executados 
os trabalhos.
§ 2º A comunicação da sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados para 
a realização do serviço ou fornecimento do bem, deverá apresentar os requisitos descritos nos 
incisos do artigo 37 deste Decreto.
§ 3º O prazo mínimo de antecedência para a comunicação da realização da sessão do sorteio ou 
da convocação de todos os credenciados será de 03 (três) dias úteis.
§ 4º O credenciado que se declarar impedido de atender às demandas deverá solicitar seu 
descredenciamento em até 1 (um) dia útil antes do início da sessão de sorteio, sendo seu 
deferimento automático.
§ 5º É condição indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para atender à 
convocação geral que os credenciados estejam cumprindo as condições de habilitação do 
Credenciamento.
§ 6º É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado para atender 
demandas.
§ 7º Encerrada a sessão e elaborada a lista dos credenciados por ordem de sorteio, o processo 
será encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que poderá:
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
II - revogar o procedimento de Credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade;
III - proceder à anulação do procedimento de Credenciamento, de ofício ou mediante provocação 
de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
IV - homologar o procedimento para o Credenciamento.
§ 8º A ata contendo o resultado da sessão será divulgada no sítio eletrônico oficial do Município de 
Umuarama e no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, devendo estar assinada por todos 
os participantes do sorteio.
Art. 37. Na hipótese de contratação com seleção a critério de terceiros, caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação, serão observadas, no que couber, as 
disposições constantes no artigo anterior.
Art. 38. A contratação em mercados fluidos ocorrerá nas hipóteses em que a seleção de agente 
por meio de processo de licitação fica dificultada, consideradas as relevantes oscilações de preços 
decorrentes dos custos dos objetos envolvidos e da natureza da demanda.
§ 1º O Edital de Credenciamento dos interessados para a contratação de serviços ou fornecimento 
de bens em mercados fluidos, deverá prever descontos mínimos sobre cotações de preço de 
mercado vigentes, no momento da contratação.
§ 2º As despesas decorrentes das contratações a que se refere o caput deste artigo correrão por 
conta dos órgãos requisitantes.
§ 3º Os editais de convocação poderão ter vigência por prazo indeterminado, podendo interessados 
que não ingressaram originalmente no banco de credenciados fazê-lo a qualquer momento, 
observadas as condições previstas no Edital de Credenciamento e suas eventuais alterações.
§ 4º A Administração poderá revogar o Edital de Credenciamento por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta.
§ 5º Todas os credenciados que se manifestarem e que atenderem às exigências do Edital 
poderão celebrar o contrato para a prestação do serviço ou fornecimento do bem, não havendo 
procedimento de classificação das manifestações.
§ 6º Ao se credenciar, o interessado declara que concorda com os termos da minuta do contrato 
de prestação de serviço ou fornecimento de bem anexo ao Edital.
§ 7º O exame e julgamento relativo à documentação recebida serão processados por Agente 
de Contratação e Equipe de Apoio, ou por Comissão Especial de Credenciamento, designados 
para esse fim, admitindo-se a concessão de prazo adicional para complementar a entrega da 
documentação e regularização dos mesmos, mediante comunicação aos interessados.
§ 8º O julgamento final relativo à documentação será divulgado no sítio oficial do Município de 
Umuarama e, a critério do Agente de Contratação ou da Comissão Especial, a divulgação poderá 
ser realizada paulatinamente à medida que forem recebidas, analisadas e julgadas conforme o 
Edital de Credenciamento.
§ 9º O interessado que tiver recusado o seu pedido de Credenciamento poderá apresentar recurso 
no prazo e na forma estabelecida no art. 30, § 4º deste Decreto.
§ 10. Após a habilitação, a Secretaria Municipal de Administração publicará a lista com os 
credenciados aptos a assinarem o contrato de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 
e o acordo corporativo de desconto.
§ 11. No momento da contratação, a Administração deverá registrar as cotações de mercado 
vigentes.
§ 12. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses 
de serviços e fornecimentos contínuos, podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que haja previsão em Edital e respeitadas as diretrizes do art. 
106 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021.
§ 13. O órgão gerenciador poderá, a qualquer tempo, alterar os termos e condições do 
Credenciamento, hipótese esta em que os credenciados deverão manifestar anuência, sob pena 
de descredenciamento.
CAPÍTULO IV
DO DESCREDENCIAMENTO
Art. 39. O não cumprimento das disposições deste Decreto, do Edital e da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da 
aplicação de eventuais sanções
§ 1º O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das 
condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado 
pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de 
desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos padrões 
éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
§ 2º A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
TITULO V
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 40. É permitida a adoção do Sistema de Registro de Preços para a contratação de bens e 
serviços comuns, inclusive a execução de obras e serviços de engenharia, bem como a adoção 
deste sistema para as contratações diretas, nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de 
licitação.
Art. 41. A contratação de obras e serviços comuns de engenharia pelo Sistema de Registro de 
Preços, somente poderá ser realizada se atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; e
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.
§ 1° Considera-se como obra comum de engenharia aquela corriqueira que, por sua 
homogeneidade ou baixa complexidade, não possa ser classificada como obra especial, 
cujos métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para a sua realização sejam 
frequentemente empregados em determinada região e apta de ser bem executada pela maior 
parte de universo de potenciais licitantes disponíveis.
§ 2° No caso de Sistema de Registro de Preços para obras ou serviços comuns de engenharia, 
na hipótese tratada no caput deste artigo, poderá ser adotado como critério de julgamento o maior 
desconto linear sobre ítens da planilha orçamentária.
Art. 42. A realização do Sistema de Registro de Preços poderá ser processada mediante:
I – licitação, na modalidade Pregão ou Concorrência, devendo ser adotado como critério de 
julgamento das propostas o menor preço ou maior desconto; e
II – contratação direta, a partir de hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.
Parágrafo único. O instrumento convocatório referente ao Sistema de Registro de Preços deverá 
disciplinar detalhadamente as matérias arroladas no art. 82 da Lei Federal n.° 14.133, de 1º de 
Abril de 2021, observando as disposições constantes neste Decreto.

Art. 43. Na licitação para Registro de Preços não será admitida a cotação de quantitativo inferior 
ao máximo previsto no Edital, sob pena de desclassificação.
Art. 44. Nos casos de licitação para Registro de Preços, o órgão ou entidade promotora da licitação 
deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de Intenção de Registro de Preços 
- IRP, concedendo o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades 
registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.
§ 1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.
§ 2º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, 
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 3º Na hipótese de inclusão na licitação dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da 
IRP, o Edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.
Art. 45. O Edital para o Sistema de Registro de Preços deverá indicar:
I - que a licitação é destinada ao registro de preços;
II - o órgão gerenciador e órgãos participantes, bem como a estimativa de quantidades a serem 
adquiridas por cada órgão;
III - a possibilidade de registro de mais de um fornecedor;
IV - as regras de convocação dos fornecedores registrados;
V - a possibilidade de ingresso de novos interessados após a assinatura da ata de registro de 
preços;
VI - a quantidade inicial a ser adquirida, sempre que for possível identificá-la;
VII - as quantidades e a periodicidade estimadas das aquisições, sempre que for possível 
identificá-las;
VIII - a quantidade máxima a ser fornecida mensalmente, sem prejuízo da possibilidade de pedidos 
em quantidade maior, caso o fornecedor tenha disponibilidade;
IX - a quantidade mínima para cada contratação, buscando a viabilidade econômica da entrega;
X - que poderá ser contratada quantidade inferior à quantidade registrada e, até mesmo, inexistir 
contratação; e
XI - as demais condições de contratação.
CAPÍTULO II
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 46. A ata de registro de preços é o documento que vincula as partes ao fornecimento nas 
condições previstas, devendo indicar:
I - os órgãos participantes;
II - as especificações do objeto;
III - os preços registrados e os fornecedores que os ofertaram;
IV - as condições de execução;
V - as condições de alteração e de atualização do preço registrado;
VI - os prazos de vigência e de execução do contrato, se for o caso;
VII - as condições de pagamento e os critérios de atualização financeira;
VIII - as condições de ingresso de novos fornecedores na ata de registro de preços;
IX - as regras para convocação de fornecedores;
X - as regras sobre a vigência da ata de registro de preços; e
XI - as regras sobre o cancelamento do registro de fornecedor.
Art. 47. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas na ata de registro de preços, mas não obrigará o Município a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
CAPÍTULO III
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 48. A ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que demonstrado o interesse da Administração Pública, bem 
como a vantajosidade dos preços registrados.
Parágrafo único. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, acrescido de eventual 
aditivo realizado no primeiro ano de vigência da ata.
CAPÍTULO IV
DO REAJUSTE DE PREÇOS
Art. 49. O Edital e a Ata de Registro de Preços deverão conter cláusula que estabeleça a 
possibilidade de atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos.
§ 1º Após o transcurso do período de 12 (doze) meses, contados da data limite da apresentação 
da proposta, caberá o reajuste do preço contratual.
§ 2º Para fins de reajuste das Atas de Registros de Preços será utilizado o IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, apurado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
§ 3º O reajuste dos preços havido nas condições dos parágrafos anteriores, poderá ser realizado 
por simples apostilamento, dispensando-se a celebração de termo aditivo.
CAPÍTULO V
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Art. 50. Será admitida a revisão dos preços, para fins da manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro e das condições efetivas da proposta, tendo como fundamento o desequilíbrio advindo 
de fato imprevisível ou externo à vontade das partes, que venha a causar abalo significativo, 
ocasionando a onerosidade da prestação.
§ 1º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, é facultado ao 
fornecedor requerer a atualização, antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de 
fato superveniente que tenha provocado elevação supostamente impossibilitadora do cumprimento 
das obrigações contidas na ata, atendidos ainda os seguintes requisitos:
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 
prestador signatário da Ata de Registro de Preços;
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da Ata de 
Registro de Preços e os da Administração Pública;
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados por meio de apresentação 
de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre a inviabilidade dos 
preços registrados, nas condições inicialmente pactuadas.
§ 2º Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente 
que prejudique o cumprimento da Ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço 
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
§ 3º Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de 
preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em Lei e no Edital.
§ 4º Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
Art. 51. Na hipótese do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Município convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
valores, tornando-os compatíveis com aqueles praticados pelo mercado.
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.
§ 3º A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 
tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a 
necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.
CAPÍTULO VI
DOS TERMOS ADITIVOS
Art. 52. Ficam autorizadas alterações qualitativas e quantitativas nas atas de registro de preços, 
desde que observado os requisitos dispostos no art. 124 e seguintes da Lei Federal n.° 14.133, 
de 1º de Abril de 2021.
Art. 53. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observando o 
disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal n.° 14.133, de 1º de Abril de 2021.
CAPÍTULO VII
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
Art. 54. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a ata de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da Ata, na hipótese deste tornar-se superior 
àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei Federal nº. 
14.133, de 1º de Abril de 2021.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 
será formalizado por despacho fundamentado.
Art. 55. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 56. Os casos omissos serão apreciados e dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração, 
a qual poderá expedir normas complementares, bem como disponibilizar em meio eletrônico 
informações adicionais para fins de operação do sistema.
Art. 57. Fica alterado o inciso IV do art. 6º do Decreto Municipal n.º 302, de 03 de Outubro de 2022, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º...
IV - após notificado pelo gestor de contrato/ata de registro de preços sobre a proximidade do 
prazo final de vigência, deverá tomar as providências necessárias para eventual prorrogação 
do contrato/ata de registro de preços ou abertura de novo certame licitatório, cuja tramitação 
observará um prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, a depender da modalidade adequada para 
a contratação, sem prejuízo da eventual interposição de impugnações, recursos administrativos ou 
de decisões judiciais que interfiram no regular andamento do processo.” (NR)
Art. 58. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
ANEXO I
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)
N. º: ___ / 20____
Órgão Requisitante: Data:
Responsável pela Demanda: Assinatura:
E-mail profissional:
E-mail pessoal: Telefone/Ramal:
Descrição do Objeto: ( detalhar o bem/ serviço contratado )
Classificação do Objeto :
(  ) Serviço não continuado
(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
(  ) Material de consumo
(  ) Material permanente / equipamento
(  ) Outros
    Qual?
Forma de contratação sugerida:
(  ) Pregão
(  ) Concorrência
(  ) Concurso
(  ) Leilão
(  ) Diálogo competitivo
(  ) Credenciamento
(  ) Registro de Preços
(  ) Dispensa de Licitação
(  ) Inexigibilidade de Licitação
Valor estimado da contratação: R$- ............
1. Identificação no PCA -  Plano de Contratações Anual:
2.Justificativa da necessidade da contratação:
(A necessidade é corresponde à relevância do problema a ser resolvido, sendo importante vincular 
com o Plano de Contratações Anua).
3.Objetivo/finalidade da contratação:
4.Quantidade de material/serviço a ser contratado:
(Demanda estimada para atender a necessidade. Se houver contrato anterior, considerar o 
histórico efetivamente utilizado.).
5.Previsão de data em que deve ser ASSINADO o instrumento contratual:
(Quando se estima que o contrato deve começar a vigorar, levando em conta, por exemplo, o fim 
da vigência do contrato em vigor.).
(No caso de aquisição de material, deve-se inserir a data estimada a partir da qual será iniciada a 
contagem do prazo de fornecimento.).
6.Prazo/Condições/Forma de Pagamento:
(prazo → à vista / em 15 dias / em 30 dias, etc...)
(condições → na entrega / mediante medição / mediante fornecimento, etc...)
(forma → depósito em conta / título bancário / transferência bancária, etc...)
7.Local da prestação dos serviços/entrega dos bens:
8.Dotação orçamentária:
9.Vigência do contrato:
10.Indicação do Gestor do contrato:
Titular:
 RG:
 CPF:
 E-mail:
 Telefone:
Suplente:
 RG: CPF:
 E-mail:
 Telefone:
11.Indicação do Fiscal do contrato:
Titular:
 RG:
 CPF:
  E-mail:
 Telefone:
Suplente:
 RG: CPF:
 E-mail:
 Telefone:

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 – PMU
(Processo Administrativo nº 49 de 23/01/2023)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de espécies arbóreas para o 
paisagismo urbano, conforme aprovado na Lei Complementar nº 482/2020 que institui o Plano 
Municipal de Arborização Urbana do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 28/03/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 28/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 28/03/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 355.600,00 (Trezentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos 
reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 02 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
RUBENS SAMPAIO
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 – PMU
(Processos Administrativos nº 33 de 18/01/2023)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais para aulas do componente 
curricular Educação Física e para Oficinas das Unidades Educacionais, em atendimento a 
Secretaria de Educação, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 29/03/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 29/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/03/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 684.000,18 (Seiscentos e oitenta e quatro mil e dezoito 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 03 DE MARÇO DE 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 496/2023
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 005/2023 
– PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de  Tomada de Preços 
nº 005/2023 - PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de empreitada global para 
pavimentação de vias do distrito de Lovat, com área de 2.697,14m2, município de Umuarama-
Pr, com recursos provenientes do contrato de repasse nº 916223/2021/MDR/CAIXA, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 069/2023
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
(CMDI).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, §2º, da Lei Municipal nº 3.087, de 17 de 
outubro de 2007;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 162, de 18 de junho de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 250, de 29 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 260, de 14 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 63, de 11 de março de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 132, de 28 de abril de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 006/2022, expedido pela Fundação Cultural de 
Umuarama em 28 de abril de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 222/2022, expedido pelo Chefe do Executivo em 05 
de maio de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 10/2022, expedido pelo Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso em 06 de junho de 2022; e
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 172, de 08 de junho de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas, para compor o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
(CMDI), no restante do biênio 2021/2023, as pessoas abaixo relacionadas, nos 
seguintes termos:
I - LUIZA GABRIELLA BERTI, portadora da cédula de identidade RG nº 9.428.720-0 
SSP/PR, representante da Procuradoria-Geral do Município, como membro titular 
em substituição a Janaina Pâmela Silva Mendes, nomeada nos termos do art. 1º, 
inciso I, do Decreto Municipal nº 132, de 28 de abril de 2022; e
II - PRISCILLA HORWAT DELAPORTE, portadora da cédula de identidade RG nº 
9.465.035-6 SSP/PR, representante da Procuradoria-Geral do Município, como 
membro suplente em substituição a Luiza Gabriella Berti, nomeada nos termos do 
art. 1º, inciso II, do Decreto Municipal nº 132, de 28 de abril de 2022.
Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos 
Decretos Municipais nºs. 162, de 18 de junho de 2021; 250, de 29 de setembro de 
2021; 260, de 14 de outubro de 2021; e 132, de 28 de abril de 2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 115/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para aquisição de 06 (seis) licenças da ferramenta “Banco 
De Preços - Versão Plus” para serem utilizadas pelas Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no presente instrumento 
contratual. 
Valor: R$ 65.190,00 (sessenta e cinco mil, cento e noventa reais).
Vigência: 01/03/2023 a 01/03/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/10/1387; no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 001/2023, ratificado em 22 de 
fevereiro de 2023, republicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 23 de fevereiro de 2023, edição 
nº. 12.661, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso I, bem como nas demais legislações 
aplicáveis, e Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
Umuarama, 07 de março de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 048/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LOURDES MORENO SANTOS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 26 de fevereiro 
de 2024. Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato passando para 
R$ 3.076,45 (três mil setenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), atualizado pelo índice 
IPCA do período (5,774320%), perfazendo o valor deste termo em R$ 36.917,40 (trinta e seis 
mil novecentos e dezessete reais e quarenta centavos). Passando e atualizando o valor total do 
contrato de R$ 66.522,00 (sessenta e seis mil quinhentos e vinte e dois reais), para R$ 103.439,40 
(cento e três mil quatrocentos e trinta e nove reais e quarenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
06.001.04.122.0002.2.088. – ED: 3.3.90.36.00.00 – D: 109 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/02/2023

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato 462/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: GAZOLA DISTRIBUIDORA LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. THIAGO RANGEL 
SIQUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n° 14.513.493-5-SESP-PR, inscrito no CPF n° 
121.582.439-45, Chefe de Divisão de Turismo e Empreendedorismo, na Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio, do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/03/2023

Termo Aditivo 007 ao Contrato 127/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 49.816,22 (quarenta e nove mil 
oitocentos e dezesseis reais e vinte e dois centavos), conforme planilha em anexo. Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.873.235,03  (Um milhão, oitocentos e setenta e três 
mil, duzentos e trinta e cinco reais e três centavos), para R$ 1.923.051,25 (um milhão novecentos 
e vinte e três mil cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 112.151,70 (cento e doze 
mil cento e cinquenta e um reais e setenta centavos), conforme planilha em anexo. Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.923.051,25 (um milhão novecentos e vinte e três 
mil cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos), para R$ 1.810.899,55 (um milhão oitocentos e 
dez mil oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/03/2023

Termo Aditivo 001 ao Contrato 468/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MISTER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de junho 
de 2024.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 609.186,00 (seiscentos e 
nove mil cento e oitenta e seis reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 609.186,00 (seiscentos e nove mil e 
cento e oitenta e seis reais), para R$ 1.218.372,00 (um milhão duzentos e oito mil trezentos e 
setenta e dois reais).
Item Descrição Nº de Funcionários Carga Horária Unid Qtde 
V. Unit. V. Total
01 Contratação de empresa para locação temporária de mão de obra, de até 40 (quarenta) 
garis, para auxiliar os garis efetivos do Município, na coleta orgânica e/ou seletiva, limpeza em 
vias públicas e praças do Município, e demais serviços inerentes a função, durante o período de 3 
(três) meses, neste Município. 40 44 horas semanais Mês 3 
R$ 203.062,00 R$ 609.186,00

Valor mensal por funcionário Taxa administrativa Valor total por funcionário
R$ 4.099,62 7,5% R$ 5.076,55
 Valor total por funcionário referente a 03 (três) meses R$ 15.229,65
 Valor total ref. 40 funcionários R$ 609.186,00
 VALOR TOTAL DO CONTRATO: Até R$ 609.186,00
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 393 – F: 511
09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 394 – F: 511
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/03/2023

Termo Aditivo 001 ao Contrato 364/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de R$ 5.931,65 (cinco mil 
novecentos e trinta e um reais e sessenta e cinco centavos) referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro dos itens: 03 e 04, conforme descrição constante no anexo I. Passando e atualizando 
o valor total deste contrato de R$ 158.566,05 (cento e cinquenta e oito mil quinhentos e sessenta 
e seis reais e cinco centavos), para R$ 164.497,70 (cento e sessenta e quatro mil quatrocentos e 
noventa e sete reais e setenta centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
               02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1000  
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:36 - F:1000  
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:53 - F:1000  
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:70 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:99 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:108 - F:1000  
 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:127 - F:1000  
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:148 - F:1000  
 24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1366 - F:301000  
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:177 - F:1000  
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:411 - F:1000  
 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:457 - F:1000  
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:484 - F:1000  
 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1423 - F:1000  
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:595 - F:1000  
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:658 - F:1000  
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:674 - F:1000  
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:680 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:720 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:742 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:759- F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:795 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:803 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:812 - F:1000  
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:856 - F:1000  
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:871 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:881 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:889 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:895 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:899 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:907 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:911 - F:1000  
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:923 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:941 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:968 - F:103  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:969 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:970 - F:107  
 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:989 - F:1000  
 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1013 - F:1000  
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1030 - F:104  
 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1048 - F:104  
 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1064 - F:104  
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1089 - F:1000  
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1146 - F:509  
 20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1183 - F:509  
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1227 - F:1000  
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1288 - F:1000  
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1318 - F:77  
 40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:24 - F:1000  
 50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:16 - F:1  
 80.001.06.182.0023.2.094. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:6 - F:1  
 70.001.10.122.0002.2.159. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:20 - F:303  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:94 - F:303  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:95 - F:494  
 70.001.10.302.0025.2.096. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:137 - F:303  
 70.001.10.302.0025.2.277. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:158 - F:303  
 70.001.10.304.0027.2.098. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:201 - F:1  
 70.001.10.122.0028.2.060. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:57 - F:303  
 70.001.10.303.0026.2.146. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:177 - F:303  
      90.001.09.122.0009.2.104. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1  
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/02/2023
Umuarama, 07 de março de 2023
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 027A  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 48

CAMILA CASTELO BRANCO HERENIO CPF/CNPJ:  01226183190
CADASTRO: 4405110 QUADRA:  0014 LOTE:  027A

ENDEREÇO: RUA VERGINIO MAZZORANA,  S/Nº CEP:  87508672

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  48  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CAMILA CASTELO BRANCO HERENIO    CPF/CNPJ: 01226183190

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5034 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0015  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1442 / 2023 

SEQUENCIA: 43

MARCIO EDSON AZEVEDO MORAES CPF/CNPJ:  85724394987
CADASTRO: 5560800 QUADRA:  0016 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA ANTENOR MARQUES GARCIA,  S/Nº CEP:  87507683

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  43  / 1442 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCIO EDSON AZEVEDO MORAES    CPF/CNPJ: 85724394987

ENDEREÇO: RUA ANTONIO CIA, Nº 1820 CEP.:   87505515 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0007  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1444 / 2023 

SEQUENCIA: 24

SANDRA MARA BATISTA CPF/CNPJ:  83230025920
CADASTRO: 5551300 QUADRA:  0012 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87507681

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1444 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SANDRA MARA BATISTA    CPF/CNPJ: 83230025920

ENDEREÇO: RUA ANIZIO NOGUEIRA, Nº 2255 CEP.:   87505590 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 004

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 004B  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: 1694  - Nº 04-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº04.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 36

MARCELO CASTRO GONÇALVES SILVA CPF/CNPJ:  06698459909
CADASTRO: 4397920 QUADRA:  0010 LOTE:  004B

ENDEREÇO: RUA AILTON AFONSO AMARAL,  1694 CEP:  87508667

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: Nº 04-B, DA SUBDIVISÃO DO 

LOTE Nº04.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  36  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCELO CASTRO GONÇALVES SILVA    CPF/CNPJ: 06698459909

ENDEREÇO: RUA  TENENTE  ANTONIO JOAO, Nº 2160 APTO-101, BOM RETIRO, JOINVILLE/SC-SC, CEP: 

89.22-3.100
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 8 de março de 2023c10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0004  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 2

MARCELO AUGUSTO BIASON CPF/CNPJ:  58558900906
CADASTRO: 4019700 QUADRA:  0003 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  S/Nº CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCELO AUGUSTO BIASON    CPF/CNPJ: 58558900906

ENDEREÇO: RUA AMERICA DO NORTE, Nº 77 , COL AMERICA, MORRETES-PR, CEP: 83350-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0005  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 77

EMERSON CESAR GRANZOTTI CPF/CNPJ:  76678563972
CADASTRO: 4035600 QUADRA:  0013 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA MARIA PELICER DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87506665

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  77  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EMERSON CESAR GRANZOTTI    CPF/CNPJ: 76678563972

ENDEREÇO: AV. ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 3030 , PARQUE DANIELLE, UMUARAMA-PR, CEP: 

87503-70

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 025B  - PARQUE 

RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - LOTE 25B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 25

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1449 / 2023 

SEQUENCIA: 17

QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA CPF/CNPJ:  19499092000124
CADASTRO: 5531120 QUADRA:  0015 LOTE:  025B

ENDEREÇO: RUA VICTORIO FANECO,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO: LOTE 25B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 25

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1449 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA    CPF/CNPJ: 19499092000124

ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 5548 , ZONA III, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 032B  - PARQUE 

PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº 32-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/33, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,25,26,27,28,29,30,31,32 E 33.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1470 / 2023 

SEQUENCIA: 38

NICOLLY CARDOSO FERNANDES CPF/CNPJ:  06078361996
CADASTRO: 6653390 QUADRA:  0009 LOTE:  032B

ENDEREÇO: RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº 32-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/33, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,25,26,27,28,29,30,31,32 E 33.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  38  / 1470 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NICOLLY CARDOSO FERNANDES    CPF/CNPJ: 06078361996

ENDEREÇO: RUA LUIZ LERCO, Nº 209 TORRE 2 - APT 701, TERRA BONITA, LONDRINA-PR, CEP: 86047--610

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0A12, Lote: 041A  - ZONA 

ARMAZEM - N.º: 6330  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1472 / 2023 

SEQUENCIA: 1

JUMAIL BATISTA CARNEIRO CPF/CNPJ:  39459012949
CADASTRO: 856800 QUADRA:  0A12 LOTE:  041A

ENDEREÇO: AV TAPUIA,  6330 CEP:  87504520

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1472 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JUMAIL BATISTA CARNEIRO    CPF/CNPJ: 39459012949

ENDEREÇO: RUA DR. JOSÉ PALÚ, Nº 451 CEP.:   81020050 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0016  - PARQUE 

IRANI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1476 / 2023 

SEQUENCIA: 22

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME CPF/CNPJ:  05326009000100
CADASTRO: 3738800 QUADRA:  0007 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FERNANDES LOPES,  S/Nº CEP:  87508405

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1476 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME    CPF/CNPJ: 05326009000100

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513 CEP.:   81070000 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 014B  - PARQUE 

IRANI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1476 / 2023 

SEQUENCIA: 30

L.S DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS CPF/CNPJ:  05326009000100
CADASTRO: 3743450 QUADRA:  0009 LOTE:  014B

ENDEREÇO: RUA PEROLA,  S/Nº CEP:  87508330

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  30  / 1476 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

L.S DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS    CPF/CNPJ: 05326009000100

ENDEREÇO: RUA JOAO BETTEGA, Nº 513 CEP.:   81070000 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

CONJ 19 ANDAR 02 COND TANNER ED

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0011  - PARQUE 

IRANI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1476 / 2023 

SEQUENCIA: 40

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME CPF/CNPJ:  05326009000100
CADASTRO: 3747700 QUADRA:  0013 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FERNANDES LOPES,  S/Nº CEP:  87508405

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  40  / 1476 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME    CPF/CNPJ: 05326009000100

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513 CEP.:   81070000 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0003  - PARQUE 

IRANI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1476 / 2023 

SEQUENCIA: 44

IVERLY SOARES FRANCO DOMINGOS CPF/CNPJ:  02095021932
CADASTRO: 3749500 QUADRA:  0015 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ANTENOR CORSATO,  S/Nº CEP:  87508410

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  44  / 1476 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IVERLY SOARES FRANCO DOMINGOS    CPF/CNPJ: 02095021932

ENDEREÇO: RUA ESPÍRITO SANTO, Nº 47 , ÁGUA VERDE, CURITIBA-PR, CEP: 80630-200
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0004  - PARQUE 

IRANI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1476 / 2023 

SEQUENCIA: 45

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME CPF/CNPJ:  05326009000100
CADASTRO: 3749600 QUADRA:  0015 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA ANTENOR CORSATO,  S/Nº CEP:  87508410

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  45  / 1476 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME    CPF/CNPJ: 05326009000100

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513 CEP.:   81070000 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0007  - PARQUE 

IRANI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1476 / 2023 

SEQUENCIA: 48

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME CPF/CNPJ:  05326009000100
CADASTRO: 3749900 QUADRA:  0015 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA ANTENOR CORSATO,  S/Nº CEP:  87508410

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  48  / 1476 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME    CPF/CNPJ: 05326009000100

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513 CEP.:   81070000 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0022  - PARQUE 

IRANI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1476 / 2023 

SEQUENCIA: 50

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME CPF/CNPJ:  05326009000100
CADASTRO: 3752500 QUADRA:  0016 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FERNANDES LOPES,  S/Nº CEP:  87508405

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  50  / 1476 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME    CPF/CNPJ: 05326009000100

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513 CEP.:   81070000 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0015  - PARQUE 

IRANI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1476 / 2023 

SEQUENCIA: 62

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME CPF/CNPJ:  05326009000100
CADASTRO: 3754000 QUADRA:  0017 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ZANOLO FERNANDES,  S/Nº CEP:  87508400

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  62  / 1476 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME    CPF/CNPJ: 05326009000100

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513 CEP.:   81070000 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0016  - PARQUE 

IRANI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1476 / 2023 

SEQUENCIA: 63

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME CPF/CNPJ:  05326009000100
CADASTRO: 3754100 QUADRA:  0017 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ZANOLO FERNANDES,  S/Nº CEP:  87508400

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  63  / 1476 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME    CPF/CNPJ: 05326009000100

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513 CEP.:   81070000 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0020  - PARQUE 

IRANI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1476 / 2023 

SEQUENCIA: 65

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME CPF/CNPJ:  05326009000100
CADASTRO: 3754500 QUADRA:  0017 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ZANOLO FERNANDES,  S/Nº CEP:  87508400

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  65  / 1476 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME    CPF/CNPJ: 05326009000100

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513 CEP.:   81070000 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0021  - PARQUE 

IRANI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1476 / 2023 

SEQUENCIA: 66

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME CPF/CNPJ:  05326009000100
CADASTRO: 3754600 QUADRA:  0017 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ZANOLO FERNANDES,  S/Nº CEP:  87508400

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  66  / 1476 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME    CPF/CNPJ: 05326009000100

ENDEREÇO: RUA JOÃO BETTEGA, Nº 513 CEP.:   81070000 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

CONJ 19 ANDAR 02 COND. TANNER

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 006C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: 1209  - N° 6-C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 6.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 4

LUCIENE PEREIRA DE CALDAS DO NASCIMENTO CPF/CNPJ:  07842471967
CADASTRO: 4649430 QUADRA:  0003 LOTE:  006C

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  1209 CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO: N° 6-C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 

6.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCIENE PEREIRA DE CALDAS DO NASCIMENTO    CPF/CNPJ: 07842471967

ENDEREÇO: RUA  EDEMIR PEDRO ZULIANELLI, Nº S/N , PARQUE RES.TOKIO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.51-1.102

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 008B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 9

GABRIELY CRISTINA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  11898052948
CADASTRO: 4649610 QUADRA:  0003 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GABRIELY CRISTINA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 11898052948

ENDEREÇO: RUA  IVO  SHIZUI SOOMA, Nº 1143 , CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-970
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 006A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 23

ANTONIO MIGUEL MONTANHER CPF/CNPJ:  44605765972
CADASTRO: 4650400 QUADRA:  0004 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO MIGUEL MONTANHER    CPF/CNPJ: 44605765972

ENDEREÇO: RUA BOM JESUS LIBERTADOR, Nº 06 , JD CRUZEIRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--577

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 011C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 33

JURANDIR CARVALHO CPF/CNPJ:  85866717972
CADASTRO: 4650930 QUADRA:  0004 LOTE:  011C

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JURANDIR CARVALHO    CPF/CNPJ: 85866717972

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5860 CEP.:   87502100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BLOCO 04, APTO 211

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 012B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 35

NEDINA MAXIMINO CPF/CNPJ:  06661781947
CADASTRO: 4651020 QUADRA:  0004 LOTE:  012B

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  35  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NEDINA MAXIMINO    CPF/CNPJ: 06661781947

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO  RODRIGUES JUNIOR, Nº 2650 , PARQUE ALPAVILLE I, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87.50-0.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 005C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 66

MARCOS CUSTODIO DE CARVALHO CPF/CNPJ:  02069211959
CADASTRO: 4653320 QUADRA:  0006 LOTE:  005C

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  66  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS CUSTODIO DE CARVALHO    CPF/CNPJ: 02069211959

ENDEREÇO: RUA  MATINHOS, Nº 1631 , JARDIM  SAN RAFAEL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.147

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 007A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 67

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA CPF/CNPJ:  70194483991
CADASTRO: 4653500 QUADRA:  0006 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  67  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA    CPF/CNPJ: 70194483991

ENDEREÇO: RUA LIONS, Nº 5800 CEP.:   87502440 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 007B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 68

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA CPF/CNPJ:  70194483991
CADASTRO: 4653510 QUADRA:  0006 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  68  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA    CPF/CNPJ: 70194483991

ENDEREÇO: RUA LIONS, Nº 5800 CEP.:   87502440 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 013B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 85

LILIAN KAZUE NISHINO GONÇALVES DA SILVA CPF/CNPJ:  75564386949
CADASTRO: 4655620 QUADRA:  0008 LOTE:  013B

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  85  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LILIAN KAZUE NISHINO GONÇALVES DA SILVA    CPF/CNPJ: 75564386949

ENDEREÇO: RUA FILIPINAS, Nº 2255 , PQ CAMPO BELO, UMUARAMA-PR, CEP: 87507-420

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 019A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 92

FRANCISCO ALVES DAVID CPF/CNPJ:  12299807845
CADASTRO: 4656210 QUADRA:  0008 LOTE:  019A

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  92  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FRANCISCO ALVES DAVID    CPF/CNPJ: 12299807845

ENDEREÇO: RUA  VENEZUELA, Nº 4647 , PQ.BONFIM, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-7.570

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 001H  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 100

LEONILDA APARECIDA DA SILVA ROSADA CPF/CNPJ:  59623519915
CADASTRO: 4656645 QUADRA:  0009 LOTE:  001H

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  100  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LEONILDA APARECIDA DA SILVA ROSADA    CPF/CNPJ: 59623519915

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 5576 3056-2511, CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87504--050
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 003G  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 114

GISLAINE LOPES DE CASTRO AGUIRRE CPF/CNPJ:  09407266885
CADASTRO: 4656812 QUADRA:  0009 LOTE:  003G

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  114  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GISLAINE LOPES DE CASTRO AGUIRRE    CPF/CNPJ: 09407266885

ENDEREÇO: AVENIDA PARANA, Nº 5042 , ZONA 03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 003L  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 118

CLAUDECIR DOS SANTOS GABRIEL CPF/CNPJ:  00545335973
CADASTRO: 4656822 QUADRA:  0009 LOTE:  003L

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  118  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDECIR DOS SANTOS GABRIEL    CPF/CNPJ: 00545335973

ENDEREÇO: AVENIDA PARANA, Nº 6206 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 008A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 142

JOSUEL COSTA LIBERATO CPF/CNPJ:  01921880201
CADASTRO: 4657600 QUADRA:  0010 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  142  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSUEL COSTA LIBERATO    CPF/CNPJ: 01921880201

ENDEREÇO: AVENIDA OLINDA, Nº 1951 , JARDIM TAMOIO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-5.080

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 007B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 158

LUCINEY MARQUES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  86423100144
CADASTRO: 4658610 QUADRA:  0011 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  158  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCINEY MARQUES DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 86423100144

ENDEREÇO: RUA  AMAZONAS, Nº 131 , JARDIM ORLANDO OPERARIO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.24-0.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 007C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 159

JUDSON MOREIRA LEITE CPF/CNPJ:  39050130968
CADASTRO: 4658620 QUADRA:  0011 LOTE:  007C

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  159  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JUDSON MOREIRA LEITE    CPF/CNPJ: 39050130968

ENDEREÇO: RUA  CAETES, Nº 2633 , ZONA 06, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.060

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 012B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 168

JOSIELEN PADOVAN PINTO CPF/CNPJ:  36536062841
CADASTRO: 4659110 QUADRA:  0011 LOTE:  012B

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  168  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSIELEN PADOVAN PINTO    CPF/CNPJ: 36536062841

ENDEREÇO: RUA TIMOTHEO GIMENES, Nº 1178 FUNDOS, PQ IMPERIAL I, UMUARAMA PR-, CEP: 87505--510

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 012C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 169

JEOVANE ROCHA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  05317611938
CADASTRO: 4659120 QUADRA:  0011 LOTE:  012C

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  169  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JEOVANE ROCHA DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 05317611938

ENDEREÇO: RUA  JOSE BALAN, Nº 4525 , JARDIM SOCIAL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.60-6.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 010C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - Nº 10-C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 10.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 195

EXATTUS CONTABILIDADE E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA CPF/CNPJ:  

33573236000176
CADASTRO: 4660730 QUADRA:  0012 LOTE:  010C

ENDEREÇO: RUA ALBERTO ZIRO SHINMI,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO: Nº 10-C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  195  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EXATTUS CONTABILIDADE E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA    CPF/CNPJ: 33573236000176

ENDEREÇO: AVENIDA CELSO GARCIA  CID, Nº 3454 , ZONA 01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.090

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 012B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 197

LOIAN AVIDA DE SOUZA CPF/CNPJ:  07871666932
CADASTRO: 4660910 QUADRA:  0012 LOTE:  012B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  197  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LOIAN AVIDA DE SOUZA    CPF/CNPJ: 07871666932

ENDEREÇO: AV PADRE JOSE GERMANO NETO JUNIOR, Nº 3657 CEP.:   87503650 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 014A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 202

MARCOS  BAQUETIS  JUNIOR CPF/CNPJ:  11311365940
CADASTRO: 4661100 QUADRA:  0012 LOTE:  014A

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  202  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS  BAQUETIS  JUNIOR    CPF/CNPJ: 11311365940

ENDEREÇO: RUA  BENVENUTO GAZZI, Nº 3346 , PARQUE DOS BANDEIRANTES, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-4.695

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 001D  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: 3  - Nº 1-D, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 208

FERNANDO DA SILVA MOREIRA CPF/CNPJ:  09750086929
CADASTRO: 4661640 QUADRA:  0013 LOTE:  001D

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  3 CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO: Nº 1-D, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

1.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  208  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO DA SILVA MOREIRA    CPF/CNPJ: 09750086929

ENDEREÇO: RUA TOPAZIO, Nº 3471 , JARDIM IRANI, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.256

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 003B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 213

ROSILEY BERTON PACHECO CPF/CNPJ:  88472108953
CADASTRO: 4661810 QUADRA:  0013 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  213  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSILEY BERTON PACHECO    CPF/CNPJ: 88472108953

ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3390 AP 12, ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--250

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 006B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 222

IGOR ALVES DIONISIO PACHECO CPF/CNPJ:  00557788285
CADASTRO: 4662110 QUADRA:  0013 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  222  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IGOR ALVES DIONISIO PACHECO    CPF/CNPJ: 00557788285

ENDEREÇO: RUA  DIAMANTINA, Nº 1901 , PARQUE TARUMA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.218

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 003E  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - Nº 3-E, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 3.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 239

DANIEL JORDAO DA SILVA CPF/CNPJ:  01824621965
CADASTRO: 4663150 QUADRA:  0015 LOTE:  003E

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO: Nº 3-E, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

3.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  239  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DANIEL JORDAO DA SILVA    CPF/CNPJ: 01824621965

ENDEREÇO: AVENIDA DOS XETAS, Nº 3305 , ZONA 06, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.260

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 005F  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - Nº 5-F, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 5.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 248

DIONATA RUMAO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  10300373961
CADASTRO: 4663360 QUADRA:  0015 LOTE:  005F

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO: Nº 5-F, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

5.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  248  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DIONATA RUMAO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 10300373961

ENDEREÇO: RUA  JOSE LUPEPSA, Nº 2431 , JARDIM VENEZA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-6.466

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 03A1  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - Nº 3A-1, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 3-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 

Nº 3.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 249

DOUGLAS  HENRIQUE  PESSOA  CRUVINEL CPF/CNPJ:  08751621932
CADASTRO: 5646811 QUADRA:  0009 LOTE:  03A1

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO: Nº 3A-1, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

3-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 3.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  249  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DOUGLAS  HENRIQUE  PESSOA  CRUVINEL    CPF/CNPJ: 08751621932

ENDEREÇO: RUA  BARTIRA, Nº 2942 , JARDIM SAO MARCOS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.440

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 002A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1482 / 2023 

SEQUENCIA: 10

SAMUEL DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  02366814941
CADASTRO: 4649000 QUADRA:  0003 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA JOSEFA COLINSQUI CARVALHO,  S/Nº CEP:  87511103

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1482 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SAMUEL DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 02366814941

ENDEREÇO: RUA  ITALIA, Nº 2204 , PQ.BONFIM, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-7.377

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 004A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1482 / 2023 

SEQUENCIA: 16

JHONATAN  DIEGO ALMEIDA DO CARMO CPF/CNPJ:  10207609900
CADASTRO: 4649200 QUADRA:  0003 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA JOSEFA COLINSQUI CARVALHO,  S/Nº CEP:  87511103

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1482 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JHONATAN  DIEGO ALMEIDA DO CARMO    CPF/CNPJ: 10207609900

ENDEREÇO: RUA ZELIA GATTAI, Nº 1078 , CONJUNTO RES.SONHO MEU, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500-.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0001  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS - N.º: S/Nº  - ÁREA INSTITUCIONAL 2

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1487 / 2023 

SEQUENCIA: 1

MUNICIPIO DE UMUARAMA CPF/CNPJ:  76247378000156
CADASTRO: 5732700 QUADRA:  0008 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA WILSON ALVES LOPES,  S/Nº CEP:  87510712

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO: ÁREA INSTITUCIONAL 2

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1487 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MUNICIPIO DE UMUARAMA    CPF/CNPJ: 76247378000156

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 3717 CEP.:   87501130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: ÁREA INST. 1  - 

JARDIM DAS CEREJEIRAS - N.º: S/Nº  - ÁREA INSTITUCIONAL 1

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1487 / 2023 

SEQUENCIA: 4

MUNICIPIO DE UMUARAMA CPF/CNPJ:  76247378000156
CADASTRO: 5736500 QUADRA:  0009 LOTE:  ÁREA INST. 1

ENDEREÇO: RUA PROJETADA H * JARDIM DAS CEREJEIRAS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO: ÁREA INSTITUCIONAL 1

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1487 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MUNICIPIO DE UMUARAMA    CPF/CNPJ: 76247378000156

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 3717 CEP.:   87501130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 27 de fevereiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

185 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE ROBERTO SELINGER, inscrito(a) no CPF Nº. 885.318.139-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0028 Lote 0004, DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS, RUA SANTA CATARINA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1796600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 185 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   185 / 2023   CADASTRO: 1-1796600  ZONA: 0001    QUADRA: 0028 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: JOSE ROBERTO SELINGER - CPF/CNPJ:  885.318.139-72

ENDEREÇO: RUA SERGIO ZANATTO, Nº 3824, CEP: 87500000 - CONVERSAO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 27 de fevereiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

165 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CIBELE MARTINS PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 038.212.739-09, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0040 Lote 0038, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA CRUZ E SOUZA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4204100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 165 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   165 / 2023   CADASTRO: 1-4204100  ZONA: 0007    QUADRA: 0040 LOTE: 0038  

CONTRIBUINTE: CIBELE MARTINS PEREIRA - CPF/CNPJ:  038.212.739-09

ENDEREÇO: RUA DAS AVENCAS, Nº 4828  - PQ DAS JABOTICABEIRAS, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--310

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 27 de fevereiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

179 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCIO JOSE NARDIN, inscrito(a) no CPF Nº. 825.143.219-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0006, JARDIM AEROPORTO III, RUA CEZARINO PRIORI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4454700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 179 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   179 / 2023   CADASTRO: 1-4454700  ZONA: 0007    QUADRA: 0002 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: MARCIO JOSE NARDIN - CPF/CNPJ:  825.143.219-72

ENDEREÇO: RUA RODOVIA PR 323, Nº 5868  - JARDIM IMPERIAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87507-014

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 27 de fevereiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

174 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADRIELI STRESSER DE JESUS, inscrito(a) no CPF Nº. 119.008.939-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 004C, JARDIM IRENE, RUA AMADEU BARILLI FILHO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4685370.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 174 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   174 / 2023   CADASTRO: 1-4685370  ZONA: 0005    QUADRA: 0006 LOTE: 004C  

CONTRIBUINTE: ADRIELI STRESSER DE JESUS - CPF/CNPJ:  119.008.939-40

ENDEREÇO: RUA HERMENEGILDO STECCA, Nº 2268, CEP: 87504697 - PARQUE DOS BANDEIRANTES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 27 de fevereiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

166 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANA CRISTINE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 087.415.789-70, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 001A, JARDIM DAS GARÇAS 3, RUA ANA JULIA EDUVIRGEM, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5503510.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$  (Zero), nos termos do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 166 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   166 / 2023   CADASTRO: 1-5503510  ZONA: 0006    QUADRA: 0009 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: ANA CRISTINE DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  087.415.789-70

ENDEREÇO: RUA JOSE BALAN, Nº 5000  - JARDIM SOCIAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 27 de fevereiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

170 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LEONICE MONTEIRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 517.456.239-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0016, JARDIM DAS CEREJEIRAS, RUA WILSON ALVES LOPES, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5734200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 7 de março de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 170 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   170 / 2023   CADASTRO: 1-5734200  ZONA: 0006    QUADRA: 0008 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: LEONICE MONTEIRO DA SILVA - CPF/CNPJ:  517.456.239-49

ENDEREÇO: RUA ANTONIO OSTRENSKI, Nº 4037 APTO 202 - ZONA 01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.320


